
Município de

Estado dp Paraná

PARECER JURÍDiCO

i - RELA'r(')Rio

Trata-se de processo administrativo encaminhado a &ste órgão consultivo9 para análisc da

regularidade jurídica do procedimento c da minuta dc ][dital dc Prcgão ] llctrônico> proccssado
sob o Sistema de Registro de Preços, que tem por objc4) a formalização de Ata de Registro cIc

Preços para eventual aquisição de materiais clétricds, a fim de suprir as demandas dtts

sccrctarias municipais, no valor estimado de R$ 51 1.36f924.

Os presentes autos encontram-se instruídos com osl seguintes documcntos9 pertinentes
presente análise:

• documento de formalização de dcmanda (ns. 02-16);
• estudo técnico prcliminar (11]. 18-27);
• pesquisa de preços (ns. 29-1+4);
• nlapa dc fornlação dc preços kns. 136-148);
• certidão com considerações 6 respeito da pesquisa dc mercado (11

135)

. termo de referência (ns. 149-l176);

• justificativa dc prioridade park contrdtaÇão dc MPE’s (ns. 178-202)

. minuta de edital com anexos [ns. 204-262);
• indicação da disponibilidade l)rçamcntária (ns. 265-266);
• ato de designação do prcgoci Io c cquipc dc apoio (n. 267);
• lista de vcrincação da rcgularhdadc proccssual (n. 268-274);

' certidões dc adoção das miljutas padronizadas (Ils. 17, 28, 177 c

Por razões de economia processual, documentos não Imcncionados no item antcrior scrão
devidamente referenciados ao longo do parecer.

11 o relatório.

2 - 1)A FUNDAMENTAÇÃO

DOS LIMITES DA ANÁl.ISE .JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tcm o escopo de assisti[- a autoridadc asscssorada no contrcllc
prévio de legalidade, conformc art. 53, g4.'. da I.ci n' !4.133, dc 1 '’ de abril de 2021. l)cssít
maneira, não há determinação legal a impor a liscalização posterior dc cumprimcntc) cic

recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. [Na eventualidade de o administra(.lc3r

não atender as orientações do Órgão Consultivo, devE justificar nos autos as razões\qLlc

cmbasaram tal postura, face o princípio da motivação do# atos administrativos.
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Ressalto-sc que o exame aqui cmprccndido se restringe abs aspcctos jurídicos do proccdimcntc),
excluídos, portanto, aqueles de natureza cmincntcmcnt+ técnica, o que inclui o dcLalhanlc11to

do objeto da contratação, suas características, rcquisitosc especificações. Com relação a csscs

dados, parte-sc da premissa de que a autoridade compc Tente se municiará dos conhecimentos

técnicos imprescindíveis para a sua adequação às ncccsqidadcs da Administração.

Feita a ressalva, passa-se à análisc cstritamcntc jurídica ho prcscntc processo.

DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PI,ANO DE CONTRA'I'AÇÕI«=S ANUAI.

Nos termos do art. 37 do Decreto n.' 031, dc 24 de ma+ço dc 2023, com a redação dada pelo
Decreto n.'’ 242, dc 22 de dezembro de 2023, o Plano db Contratações Anual está dispensado
para o exercício de 2024.

1#+h

DA UTILIZAÇÃO
DE LICITAÇÃO

1)0 PREGÃO EI.E’rRÔN i co COMO MO DAI,IDA I j l':

Vê-se que a cscolha do Pregão Eletrônico, como modalibadc dc licitação, foi adequada, pois o
bem a ser adquirido foi qualificado como comum pela Únidadc técnica (art. 6'’, XTTI, c art. 29
da Lei n'’ 14.133, de 2021, itcm 1.3 do tcrmo dc rcfcrênbia). Destaque-sc que, à luz do art. 6'’.

Xl.I, l.ci n'’ 14.133, dc 2021, somente é possível licitar o brcscntc objeto sob o tipo mcnor preço
ou maior desconto .

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE(TIOS

o Si,t,m, d, R,gi,t„ d, P„ç„, - SRl’ – „rá „dot,d„,pr,fcr,nci,Im,nte (,rt. 64 do I)ccrcl(
n'’ 034, dc 2023):

1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver ncccssidadc (ic
contratações frequentes;

11 - quando for convcnicntc a aquisição dc bcns com previsão dc entregas parcclacllls
ou contratação dc scrvtços rcmuncradbs por unidade de mc(lida ou cm rcgimc tlc
tarefa

iII - quando for convcnicntc a aquisiç#o dc bens ou a contratação de serviços pull
atendimento a mais de um órgão ou cntÉdadc, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pola natureza do objc+o, não for possível definir prcviamcntc o

quantitativo a ser dcmandado pela AdHinistração.

/nh\

No caso, pela análise dos autos denota-sc que a Adminjstração optou pela utilização do SIt 1’

cm razão da possibilidade da aquisição parcclada do objeto, de sorte que a contrataçã(:
enquadra-se no art. 64, I, do l)ccrcto n'’ 034, dc 2023 (it+m 13 do listudo 'lécnico l)rclinrinal-)
Pelo exposto, considera-se cabívcl a adoção do SRI).

DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Nos termos do art. 86 da I.ci n' 14.133, dc 2021 , c art. 64 do I)ccrcto n'’ 034, dc 2023, a af(\n(
do Sistcma dc Registro de Preços pressupõe, como rcg[a geral, a divulgação da intcnçâ\,> \c
registro de preços perante possíveis órgãos participantes.1 \

h
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - ãEP 85.998-000 - Mercedes - PR

E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPy 95_719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov.br b

hb-



Município dê Mercedes
Estado dÓ Paraná

Será dispensável essa divulgação quando os órgãos da &dministração pública dcsconccntracia
(secretarias) forem os únicos dcmandantcs c o Municíbio dc Mcrccdcs o único contratantc
especialmente quando o objeto for de interesse restrito a órgãos ou entidades cspccílicas da

Administração Pública municipal (art. 86, gl'’, da 1.ci n' [4.133/2021 c art. 66, g 1 '’, do l)ccrcic
n'’ 034, de 2023).

1:m se tratando de registro de preços com indicação lin{itada a unidades de contratação, scnl
indicação do total a ser adquirido, é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata

(art. 82, g 4'’, da I.ci n'’ 14.133/2021).

No caso, apesar de não ter havido a referida divulga4ão, foi informado que os órgãos cla

administração pública dcsconccntrada (secretarias) são $s únicos dcmandantcs c o Município
dc Mercedes o único contratante, sendo que o objcto é de Êntcrcssc rcstrito a órgãos ou cntidadcs
cspccíncas da Administração Pública municipal (ccrtidãD dc ns. 203), tendo sido dispensada tt

providência nos termos do g I' do art. 66 do l)ccrcto Mqnicipal n.' 034/2023 .

'\%

Pl,ANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Documentos necessários ao planejamento da contrat4ção

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Pbblica dcvcrá produzir os documcntc)s
abaixo durante a fase de planejamento da contratação :

a) documento para formalização da dc4anda;
b) cstudo técnico prcliminar;
c) mapa(s) de risco;
d) tcrmo dc referência

Dito isso, percebe-se que os documentos foram juntadbs às ns. 02-176, com exceção doCs)

mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de risco# nos termos do art. 7', g 7'’, do l)ccrcl o

Municipal n.o 031/2023, e do art. 2Q, $ 2Q, do Decreto MÜnicipal n.o 042/2023, por se tratar cIo

contratação de objeto de baixa complcxidadc (item 10 d 4 termo de referência)

40\

llmbora scjam documentos de natureza csscncialmcntc ]écnica, faremos algumas obscrvaçõcs
a título de orientação jurídica.

])ocumento para formalização da demanda e cstudospreliminares: principais elementos

Da análise do Documento de Formalização da Demanda, percebe-se que foram previstos cis

conteúdos do art. 6') do Decreto n'’ 031, dc 2023, cspccihlnlcntc a justificativa da ncccssidaclc
da contratação c a descrição sucinta do objeto.

11m relação ao listudo Técnico Preliminar, a Lei n' 14.13], dc 2021 (art. 18, I, c gI ') c o 1)cc itI(1
n' 031, de 2023 estabelecem que a Administração dcvcr4 elaborar estudo técnico prclin}jnar cItI

contratação . \ \

\
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Tal documento foi dcnnido corno a primeira etapa do Úlancjamcnto dc uma contratação. que

caracteriza o intcrcssc público envolvido, o problema a 4cr resolvido e a melhor solução. Caso
haja conclusão pela viabilidade técnica, sociocconômic4 c ambiental da contratação, o cstudo
técnico preliminar dcvcrá fundamentar o termo de rcfcrqncia (art. 6'’. XX, da I.ci n' 14.133. ctc

2021 c/c art. 7'’ do Decreto n'’ 031, dc 2023).

A área técnica deverá ccrtiíicar-se de que o cstudo +écnico preliminar traz os contcúctc)s

previstos no art. 7'’, do Dccrcto n'’ 031, dc 2023. I)cstaduc-se, em especial, que o art. 7'’, R 1 '
do Dccrcto n'’ 031, dc 2023 cstabclccc quc os estudos pdcliminarcs, obrigatoriamente, dcvclã(1
conteI

I - descrição da ncccssidad{ da contratação, considerado o problc11111

a ser resolvido sob a perspectiva dc)interesse público;
II - demonstração da prcvis40 da contratação no plano de contrataçücs

anual7 sempre que elaborado, dc n Iodo a indicar o seu alinhílmcnto co]ll ('
planejamento da Administração;

III - requisitos da contrataçho;
IV - cstimativas das quantidades para a contratação, acompanhaclils

das memórias de cálculo e dos bocumcntos que Ihes dão suportç, qllc
considerem intcrdcpcndências com butras contratações. de modo a possibiliti lr
economia de escala:

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das altcrnalivils

possíveis para a contratação, c justiÜicativa técnica c cconôm ica da escolha cl(.

tipo de solução a contratar, podcnd4. entre outras opçõcs:
a) ser considcradas cont[-ataçõcs similares feitas por outros órFã(IS

e entidades, com objetivo de idcntijicar a cxistência dc novas metodologias
tccnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades (!íi
administração; c

b) ser realizada conquILa, audiência pública ou diál(ip.o
transparente com potcnciais contrat+das, para coleta de contribuiçõcs

VI - estimativa do valor da contratação. acompanhada. quttnc it

coubcr! dos preços unitários refcr+nciais, das memórias de cálculo c clt)s

documentos que Ihe dão suporte, q4c poderão constar de anexo classifica(lc)'
se a Administração optar por prcbcrvar o seu sigilo até a conclusão cIa

licitação;
VIT

/H\

/'n\

descrição da so}uçãolcomo um todo. inclusive das cxigêllciils
rclacionadas à manutcnção c à assis[ência técnica, quando for o caso;

VIII – jus,ti [icativas para o Harcclamcnto ou não da contratação:
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos cin tcr11ros tlc

cconomicidadc c dc melhor aprovci[amcnto dos recursos humanos. nríltcl'i;lib

c financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração prcviamcnlc i

cclcbração do contrato, inclusive quanto à capacitação de sclvidorcs ou cIL

empregados para fiscalização e gcstho contratual;
Xl - contratações corrclatasjc/ou intcrdcpcndcntcs;
XII - descrição de pos;sí+cis impactos ambientais c rcspccliv ils

medidas mitigadol-as? incluídos rcqÚisitos dc baixo consumo de cncry.iF+' cIc

outros rccursos7 bem como logístic4 rcvcrsa para dcsfazimcnto c rcciclWNll
dc bens e rcfugos, quando aplicável
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XIiI - posicionamcnto con{lus ivo sobre a adequação da c011trataçã(-1

para o atendimento da necessidade + que se dcstina.

Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos dcsc+itos no art. 7', do 1)coreto n' 03 1 . dc

2023, deverá ser devidamente justincada no próprio docbmcnto.

No caso, vcrinca-sc que a Admini,t„çã. j„„t.„ . „t„db té,„,i,. p„,limi.„, à, fl,. 1 8-27

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pelo I)ccl-cIo n
031, dc 2023.

Gerenciamento de riscos

rH+ Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confundd com c]áusula de matriz de risco, í1

qual será tratada quando da minuta dc contrato c é cdnsidcrada como a caractcrizadora do

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, dm que se aloca, dc forma prévia c

acertada, a responsabilidade das partes por possível ô}rus financeiro decorrente de cvcntc}s
supcrvcnicntcs à contratação. Assim, a idealização e elabOração do “Mapa de Riscos” não sul)l’c

a necessidade da Administração Pública, em momento dportuno, discutir a matriz de riscos a
ser estabelecida no instrumento contratual.

O Gerenciamento d, Risco „ 1„,t„iali,a p,1„ d,„.mi„ 4do “M,p„ dc Ri„„,”.

Quanto ao mapa de riscos, percebe-se quc não foi juntddo aos autos, porquanto dispensada il
análise de riscos nos termos do art. 7'’, $ 7'’, do Decreto Municipal n.'’ 03 1/2023, c do art. 2'’
2'’, do Decreto Municipal n.o 042/2023, por sc trata+ da contratação dc ob}cIo dc bai;<:

complexidade (item 10 do tcrmo dc referência).

Termo de Referência

/n'\

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de termo cIc

referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídic4, a fim de garantir o conteúdo m íni ni(
necessário, bem como a padronização e a celeridade naanálisc (art. 19, IV, da 1.ci no 14.133
dc 202 1)

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas nb modelo padronizado dc termo cic

referência sejam destacadas visualmcntc c justincadas p+)r cscrito no processo (art. 19, $ 2'’, clt!

I.ci nc’ 14.133, dc 2021).

Posto isso, o art. 6', XXIII, da 1.ci n' 14.133, dc 2021, define o termo de referência coi11(,

documento necessário para a contratação de bens e sdrviços, que deve conter os scguintcs
parâmetros e elementos dcscritivos:

a) dénnição do objeto, incluídos sua na+urcza, os quantitativos, o prazo do co\\Fato c
se for o caso, a possibilidade de sua prdrrogação; \
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IIm se tratando de compras, o art. 40, § I', da Lei n' 14.133, dc 2021, dispõe que o termo de

referência deverá conter, além dos clcmcntos previstos acima, as seguintes informações

A não utilização do catálogo clctrônico dc padronizaçãÜ é situação cxccpciona1, dcvcndo scl-

justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de contratação (art. 6'’, 1.1, c/c art. 1 o
II, c $ 2'’, da I.ci no 14.133/2021).

Nesse contexto, em anãlise eminentemente formal, vjrinca-se que o termo de rcfcrênciti

contemplou, em geral, as exigências contidas na lcgisladão acima citada.

Apenas para registro formal, dçstacamos que foram fixados preços unitários máximos para cada
item do termo de referência (art. 6'’. XXIII, ’'i’', art. 23, g 1 '’, I, da I.ci n' 14.133, dc 2021 ).

Necessidade da contratação e vedações às cspecilicaçhes restritivas

Como se sabc, a justificativa da ncccssidadc da contrata&ão constitui questão de ordcm técnica
c administrativa, razão pela qual, não deve esta Procurbdoria sc pronunciar conclusivamcntc’
acerca do mérito (oportunidade e convcniência) da motjvação apresentada c das opções ícitíls
pelo administrador, exceto na hipótese de afronta a prcc+itos legais, o que não nos parccc scr o
caso

Inobstantc, observe-sc que são vcdadas cspccinçaç4cs do objcto quo, por cxccssi\'ns.
irrclcvantcs ou dcsncccssárias, li-mitcm ou frustrcm a cohnpctição ou sua realização (art. 9" , c 111

Lei n' 14.133/2021). Portanto, o gcstor deverá tomar as Devidas cautelas para assegurar qq\{6
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b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar csscs estudos, 11(

extrato das partes quc não contivcrcm ibformaçõcs sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, Lonsidcrado todo o ciclo dc vida do obicto;
d) requisitos da contratação;
c) modcIo dc execução do objeto, que c(bnsistc na deFinição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
O modelo de gestão do contrato, qu4 descreve como a cxccução do objcto
acompanhada c nscali;'cada pelo órgão 4u entidade;
g) critérios de medição e de pagamento

h) forma e critérios de seleção do forncbcdor;
i) estimativas do valor da contratjção, acompanhadas dos preços unilári,)s
referenciais, das mcmórias dc cálculo e dos documcntos que Ihc dão suportc, c011'1 c)s

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços c para os respectivos cálculos, qtlç
devem constar dc documento separado b classi ficado;
j) adcquação orçamentária.

I - especificação do produto, prcfcrcbcialmcntc conforme catálogo clctrônico cic

padronização, observados os rcquisito4 de qualidade, rcndÊmcnto, compatibilidodc
durabilidadc c segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos c das rcgras para rcccbimcntos
provisório c dcíinitivo, quando for o cabo;
III - cspccificação da garantia cxigida c das condiçõcs dc manutenção c assisiêncid
técnica, quando for o caso.

b
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cspccincaçõcs corrcspondam àquelas csscnciais à cora+atação. sem as quais não poderão sc1

atendidas as nccessidadcs da Administração.

Ainda sobre cssc toma, vaIo destacar que, caso as cspccihcaçõcs somente possam ser atendidas
por uma quantidade de fornecedores considerada rcstdita, deverá ser avaliada a pcrtinênciÉI
de retirar ou ncxibilizar requisitos, de modo que se pos 4a manter apenas aqueles considerados
indispensáveis.

Parcelamento da contratação e regra geral da nccessbria adjudicação por itens

Outro ponto rclcvantc diz respeito ao parcelamento do objeto a scr contratado em licitaçõcs
lim havendo divisibilidadc dc natureza técnica c cdonômica, a rcgra geral é rcalizar :1

adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n' 247:

É obrigatória a admissão da adjuddcação por item c não por preço globa1, n,)s

editais das licitações para a contrataçãodc obras, serviços, compras c alicnaçõcs. c.11 } (

objeto seja divisívcl, dcsdc que não I]aja prejuízo para o conjunto ou colnplcxc) C>L

perda de economia dc c>sea]a, tendo cm vista o objetivo dc propiciar a nlnpii
participação de licitantcs quo, embora não dispondo de capacidade para a cxcc11çã,i

fornecimento ou aquisição da totalidadÜ do objeto, possam fazê-lo com relação a itcns
ou unidades autônomas, devendo as exigências dc habilitação adequar-sc a
divisibilidadc.

No caso de compras, na aplicação do princípjo do parcclamcnto, deverão scr
considerados (art. 40, V, “b”, $ 2', 1.ci no 14.133/2021 )

1 - a viabilidade da divisão do objeto ch lolcs;
II - o aprovcitamcnto das pccuIidridadcs do mercado local, com
cconomicidadc, scmprc que possív41, dcsdc que atendidos
qualidadc; c
III - o dever dc buscar a ampliação
mcrcado

v 1 st tl s 1

os parâmetros dc

la colnpctição c dc evitar a conccntração cIc

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (a+1. 40, V, “b”, 6 3'. T.ci n' 1 4.133/202 1 )

I - a economia de cscala, a rcdução bc custos dc gestão dc contratos ou a lnai,)1

vantagem na contratação recomendar d compra do item do mcsmo fornecedor
Il - o objcto a ser contratado conlikurar sistema único c integrado c houver :

possibilidade de risco ao conjunto do dbjcto prctcndido
III - o processo de padronização ou dc fscolha dc marca levar a fornecedor cxciusi vo

Dito isso, percebe-se que o prcscntc certame previu a adjudicação do objeto por lotc (grupo clc

itcns), conforme justificativa constante do item 8 do cstÜdo técnico preliminar:

8. JUS’l'Il„lC/\-l'IVA PARA pAI{Cl*:1.AMI.:N’I-O
O alt, 47, inciso II, da 1.ci n' 14.131/2021 prevê que as licitações atcndcrão íic

princípio do jrarcclamcnto semp[c que este for tecnicamente viável c
cconomicalucntc vantajoso. Por sUa vcz, o $1' do referido dispositivo ler.í1

dispõe que, na aplicação do princíf]io em questão, dcvcrão scr considcra$.1S t1
rcsponsabilidadc técnica, o custo 1+ara administração, bcm como o dcvdt
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Como se percebe, a aglutinação do objeto em lotes dec])rrc dc questões de ordem técnica, nos
termos do art. 40, $ 3'’, 1, da I,ci n.'’ 14.133, dc 20211 haja vista as dificuldades inerente

administração de uma grande pluralidade de contratos sjmultancamcnlc.

Critérios e práticas de sustentabilidade nas contrata+ões

11m relação aos critérios e práticas de sustcntabilidadc {art. 5', art. 11, IV, art. 18, 91 '’, Xli. c

§2', da I.ci n'’ 14.133/2021), deverão scr tomados os duidados gcrais a seguir, inclusive por
meio da priorização dc aquisições de produtos rccicladob c/ou rcciclávcis (art. 7', XT. da I.ci ll'
12.305, de 2 de agosto de 2010):

Assim, as cspccincaçõcs devem conter critérios de shstcntabilidadc ambiental. devendo a
Administração formular as exigências de forma a não ltÜstrar a competitividade.

Sc a Administração entender que os bens não se sujcitt]m aos critérios de sustentabilidade (11

que as cspccincaçõcs rcstringcm indevidamente a c(]mpctição cm dado mercado. kIF 1’(!

apresentar a dcvida lusa licativa.

];citas essas considerações, vcrinca-sc quo a Administr4ção fez constar, no itcm 12 do cstud(1
técnico preliminar, que eventuais riscos ambientais estãO ligados ao cvcntual descarte incorrct o
de lâmpadas. Como medida mitigadora, fora prevjsto que o adjudicatário deverá sc

responsabilizar pelo recolhimento c descarte adequado ]c lâmpadas lluorcsccnlcs, dc vap(

sódio e mercúrio e luz mista, e lâmpadas de 1.IU) e Ultr+ 1.la) (logística rcvcrsa), obedece\\(
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buscar a ampliação da competição, c vitando concentração de mercado. 1)ia111c

do exposto, concluiu-sc, no preseNte caso, pela necessidade de mitigação cIo

princípio do parcelamento. Isso podquc, em razão da expressiva quantidade dc
itens, a formalização do mesmo núincro dc contratos autônomos resultaria c11

entraves de ordem técnica, eis que bcarrctaria cm di nculdadcs na íiscalizaçã(
contratual c no controle de evEntuais falllas na execução do objcto
Considerando que o procedimento cm tela possui 135 itens, conclui-se q11c

ao mcnos cm tese, caso fosse adotado o critério de julgamento do menor prcçc
por itcm, poderiam advir mais dcuma centena de contratos. Rcfcl-ido lílt(
traria embaraço não só à adminjstração da aquisição do objeto, alltc a

necessidade do contato com divcrbos forncccdorcs, como à fiscalização (lil
própria execução dos instrumentos. De destacar, ainda, que a possibilidadc Llí'

aglutinação dc itens em lotcs, qual]do volumosos, foi, inclusive, rcconhcci(IÉI
pelo ’l'CU no Acórdão 5301/13. Asbim, os itens foram agrupados em lotes. cIc

acordo com as características e a Hcstinação do objeto. Quanto à fornlí1 (lc
fornecimento, a aquisição será feita parccladamcntc, con formc a dc lnanda (iíls
secretarias, com a entrega da ordcÜr dc compra. o parcclamcnto sc just iiici!

pola falta de local adequado para admazcnanlcnto da quantidade total.

a) dcnnir os critérios e práticas objcthvamcntc no instrumento convocatório colll(
cspccincação técnica do objeto, obrigdção da contratada ou rcquisito previsto cl11 lc

cspccial;
b) justificar a exigência nos autos;

c) vcriíicar sc os critérios e práticas prqscrvaln o caráter competitivo do ccItalnc
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a legislação ambicntal vigcntc, especialmente no quc scjrcfcrc ao art. 33, incisos V c Vl. da I .ci

no 12.305/2010 - Política Nacional de Resíduos Sólid])s c Resolução CONMi*:'l'RO n'’ 1. dc
05/07/20 1 6.

Tal análise, pois, compete a unidade rcquisitantc, não cbbcndo ao parcccrista realizar juízo dc
valor acerca da existência, ou não, de impactos ambicbtais a serem tratados, bem como, das

medidas a serem adotadas caso vcrincada sua possívcl ijncidência.

Do orçamento da contratação e da obrigatoriedade lc elaboração de planilhas

Quanto ao orçamento, é dever da Administração, 1 elaborar planilha detalhada coni
consolidação dos quantitativos c preços unitários c tot41 da contratação (art. 6'’, XXIII. íllínct
"i", art. 18, IV, c $ 1'), VI, da I.ci n'’ 14.133/2021).

/--'k,

Tendo em conta a natureza cstritamcntc técnica do or4amcnto, a adequação da metodoIogin
empregada para estimar o valor de mercado do objeto cbntratual deixará de ser cxaminada por
cssc órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à I'orldação jurídica e ao prisma do cxanrc dêt

csLrita legalidade.

Rcssalta-se, contudo, que a pesquisa de preços dcvcrá sjr cxccutada dc acordo com o I)cç_rg(1
n.c) 036. dc 2023.

Assim9 destaco que foram estimados os custos unitário 4 total da contratação, conI-or lnc COIISlit

do termo de referência, a partir dos dados coletados po+ meio de pesquisa de preços rcali/aL!;
dirctanrcntc conr potenciais fornecedores.

Oricnta-se, contudo, que nas licitaçõcs futuras, sc projurc alnpliar/divcrsincar as fontcs cic

pesquisa de preços, na forma do i)ccrcto n.' 036, dc 2023, de forma a se criar uma cesta cic

preços ideais.
#-\

Designação formal do prcgociro e da equipe de apoi(

’1-a1 exigência foi atendida, pois houve a juntada, às nJ. 267, dc documento que comprova tl

designação do prcgociro c da equipe de apoio (art. 8''] §g l '’ c 5'’. da 1.ci n'’ 14.133/2021 c
l)ccrcto n'’ 032, de 2023).

DA PARTICIPAÇÃO DE ME, EPP E COOPERA'l'IVAS

o Decreto n' 162, dc 4 de dezembro dc 2015 prevê +ratanlcnto favorecido, dil'crcnciadcl c

simplificado para as microcmprcsas c empresas de pcqubno porte nas contratações públicas ctc

bens, serviços e obras.

o art. 6' do referido l)ccrcto cstabclccc quo, nos itcns ou lotes de licitação cujo valor este'iê1

abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participhção no processo licitatório dev\ sc]

cxclusivamcntc dcstinada às microcmprcsas c empresa+ de pcqucno porte. Nas contrata Vcs
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com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será co&sidcrado o valor anual do contrato para
aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8' do Decreto n' 162/20lb que, na aquisição de bem dc naturczi1
divisívcl, quando os itens ou lotes dc licitação po+suírcm valor estimado superior a R$
80.000,00 (oitenta mil rcais), dcvcrá scr reservada cotd dc até vinte e cinco por ccnto do ob jet(

para a contratação dc microcmprcsas c empresas dclpcqucno portc. Os órgãos e cntidaclcs
contratantes poderão deixar de observar as cotas rcsc+vadas quando justificar a existência dc

prejuízo para a contratação do conjunto ou do complc40 do objcto.

IIá, ainda, previsão facultativa dc cstabclccimc„to, „.sl i„st,um,„t., ,.„„.„úó,i., ,

. de exigência de subcontratação d4 !nicrc)empresas ou empresas de pcqucno pt)rtc
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 1 d2. dc 20 15 :

. de prioridade de contratação de Imicrocmprcsas c empresas de pequeno port,
sediadas local ou rcgionalmcntc, até 4 lim tIc de dez por cento do melhor preço válidc
nos termos do art. 9'’, Il, do Decreto n{’ 1 62, dc 20 1 5

Registre-se que os tratamentos diferenciados prcvistosjno prcscntc tópico também sc aplicanl
às cooperativas com receita bruta equivalente à das cr4presas de pequeno porte, por força cic)

art. 34 da Lei n'’ 1 1.488. de 15 de junho de 2007.

Por nm, os tratamentos diferenciados devem scr aí 4stados quando incidente alguma clíls
situaçõcs previstas no art. 10 do I)ccrcto n'’ 1621 dc 2015, o que requer a dcviclí
justificativa. Dispõe referido artigo :

Ali. 10. Não se aplica o disposto nos &rI. 6' ao art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três fbrncccdorcs competitivos cnquadrados cc)111<*

microcmprcsas ou empresas de pcqubno porte sediadas local ou rcgÊonalnrcntc c
capazes de cumprir as exigências cstaHclccidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento difcrcnciado c simpliflcado para as microcmprcsas c as cmprcsí is cIc

pcqucno portc não for vantajoso para 4 administração pública ou rcprcscntar pl’c_iuízc

ao conjunto ou ao compIcxo do objeto Ia ser contratado, justificadalncntc;
III - a licitação for dispcnsávcI ou inc+igívcl, nos termos dos arts. 24 c 25 da I.ci ll
8.666, de 1993, cxcctuadas as dispcnbas tratadas pelos incisos l c II do caput (it

rcfcrido art. 24, nas quais a comÓra deverá scr feita prcfcrcncialmcntc PL)1-

microcmprcsas c empresas de pequeno Ipone, observados, no que coubcr, os incisos l
II e IV do caput deste artigo; ou 1
IV - o tratamento difcrcnciado cjsimplincado não for capaz de alcançtll
justincadamcntc, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'.

Diante disso, verifica-sc que, no caso, a estimativa do +aior da contratação da totalidade d(>s

lotes não ultrapassa R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),1 devendo, a princípio, o ccrtamc SCI-

direcionado a participação exclusiva de microcmprcsas + cmprcsas dc pequeno porte.

Compulsando o edital, constata-sc quc o item 3.5 dispõe\ cxprcssamcntc que a participação. 11(

certame, é exclusiva a microcmprcsas c empresas de pchucno porte, nos termos do art. 2t,8==dí'

1.ci Complementar n'’ 1 23, dc 14 de dezembro de 2006, d+ sorte que não há observações a seR\l
\(feitas
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[1-@
Registra-sc, ainda, quc o itcm 3.7 do lldital prevê a 4rioridadc dc contratação para cmprcs ils
sediadas local ou rcgionalmcntc, nos termos do art. 50-A da I.ci Complementar Municipal n,'
012, de 29 de outubro de 2009, nos lotes destinados a 1+articipação exclusiva de microcmprcs11s

c empresas de pequeno porte. 1

Tal prática, pois, encontra expresso respaldo legal, cst jndo prcvista no § 3' do já citado art. 48

da I,ci Complcmcntar n.'’ 123/2006, que dispõe que ['os bcncfícios referidos no caput dcsuc

artigo poderão, justincadarncntc, cstabclcccr a prioridaDe de contratação para as microcmprcs;ls
c empresas de pequeno porte sediadas local ou rcgiobalmcntc, até o limite de 10% (dcz pc)r

cento) do melhor preço válido”.

Sobre o assunto, a Diretoria do Contas Municipais do ’d-ribunal dc Contas do l':stado do l)araIll\
em análise de consulta formulada pelo Município cic Mcrccdcs, através da Instrução n.'
2346/15-DCM, posicionou-sc no scntido dc que o hcrmo “justincadamcntc”, previsto la(>

referido parágrafo, dove ser intcrprctado como a busca Bc ao menos um dos objetivos disposlç)s
no caput do art. 47 do mesmo diploma legal, quais jscjam: promoção do dcscnvolvimcnt(1
econômico e social no ânrbito municipal e regional, 41 alnpliação da cnciência das políticil s:

públicas e o inccntivo à inovação tecnológica. ’1-#1 posicionamento, pois. foi adotiIL!(

cxprcssamcntc na prolação do Acórdão n.' 877/16 - '1-rfbunal I)lcno, relativo a citada consLlltil

que possui cfcito vinculalitc c constitui prcjulganlcnto #c tcsc.

Conf,)r„lc justificativa constante dos autos (ns. 1+8-202), vcrinca-se que o bcnclici(-1

cstabclccido tcm por objetivo a promoção do dcscnvolpimcnto econômico c social no âmbitc
municipal e regional, isto em face da constatação da cxpb-cssiva participação das microcmplcsil s
c cmprcsas dc pequeno porte na geração de cmprcgos nol Município e microrregião, donde rest :1:

atendido, ao menos em tcsc, o requisito legal para sua qtilização.

#0\

Quanto ao tema, dc sc consignar, por nm, que a dctimitdção do cspaço gcográIico dc incidênc it!
do bcncHcio é estabelecido pelos I)ccrctos n.'’ 074/2Q15 c n.' 162/2015, correspondendo tl
Microrregião de ’l’olcdo, assim dclinida pelo Instituto Ijrasilciro dc Geografia e llstatísticII+P=\

DAS MINUTAS PADIIONIZAD,'\s – El)1’rAI., c(bN-FRA'ro E ATA bE RE(;IS’Ill{}
DE PRE(;oS

Rcconlcnda-se a utilização das lninutas disponibilizada} pela 1)rocuradoria Jurídica. con l-orlllc
art. 19, IV, c § 2', c/c art. 25, § I', da I.ci n' 14.133/202 i ,1 bem como que as altcraÇÕcs rcaliz:Id:IS

nos modelos sejam destacadas visualmente c justincadab por escrito no processo (art. 19. g 2'’

da 1.ci no 14.133/2021).

A padronização de modclos dc editais e contratos b medida de eficiência c cclcril tacll
administrativa. 1

Assim, a ulilização da minuta-padrão disponibilizada plla Procuradoria Jurídica, no prcsc11tc

caso, ao tempo em que revela ser medida de cnciência, +caba por restringir a análise .jurídica íl
ser elaborada, tornando-sc dcsarrazoada a revisão e a dnálisc minuciosa de cada cláusVja d:1

\
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%

minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de Incontro à ünalidadc pretendida colll it

padronização. 1

Os requisitos e elementos a serem contemplados na Úinuta dc cdital são aqueles previstos nc)

art. 25, caput , da I.ci n' 14.133/2021, com as devida b adaptações às cspccincidadcs dc cadí
contratação .

No caso, verifica-se que a Administração utilizou o blodclo da minuta disponibilizado pcl1
Procuradoria Jurídica: T)ocumcnto dc 1 formalização dê l)cmanda; llstudo ’l'écnico 1)rolim luar
Termo de Rcfcrência, 1:.dital dc Pregão, Ata de RcÚistro dc Preços c Contrato, contol-mc

ccrtincação processual às ns. 17, 28, 177 c 263 . 1

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE l)REÇOb

No prcscntc caso, foi vedada a adesão à ata de rcgistr+ de preços, conforme consta na nli111ití
cin exame ,

d»

DA DISPONIBII.iDADE ORÇAMENTÁRIA

No prcscntc caso, em atcnção ao art. 6', XXIII, '’j ", c/c &rt. 18, caput, da T.ci n' 14.133, dc 2031
consta às ns. 265-266 a declaração do setor compcbcntc acerca da previsão dos rccursçl!~

orçanlcntários ncccssários para fazer face às dcspcsas ]ccorrcntcs da futura contratação, co 111 1

indicação da rcspcctiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para a necessidade de juntar ao 4ito, antcs da cclcbração do conLrtlt(
administrativo ou do instrurncnto equivalente, a nota Idc cmpcnho suncicntc para o suporue

nnancciro da respectiva despesa, em atenção ao dispo+to no art. 60 da Lei n'’ 4.320. dc 17. ç!$

março de 1964.

#-'\ Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao hrt. 16, 1 c II, da Lei Complemcn&E _1]

,101, de 4 de mão de 2000, somente scrá ncccssári(] se as despesas cluc ampal’am a açã( 1

orçamcntária em apreço não forcm qualincávcis como 4i vidadcs, mas, sim, como projetos. isi(l
é, se não constituírcm despesas rotinciras, como cstabblccc a Oricntação Normativa A(;LJ ll'
52/2014 Ç" As despesas ordinárias e rotineiras da adluhlistração, já previstas no orçatnent (> c

destinadas à manutenção das ações governamentais hreexistentes, dispensam CIS exigêncêti>

previstas nos incisos l e II do arI. 16 da T.ei ComplenleNtal' n'’ 1 0 1 , de 20t)0’3

Ncslc sentido, registra-sc que consta das ns. 264 cc4-tidão dando conta que a contratílçü('
pretendida se trata de dcspcsa administrativa considcracIa ordinária, já prevista no orçalrrclrtt) L
destinada à nranulcnção dc ação prccxistcntc, pelo que rEsta dispcnsada a juntada aos autos eILIS

documentos indicados no art. 16, 1 c II, da I.ci de Rcspqnsabilidadc l?iscal.

1) A PUBLICAÇÃO DO EDITAI. E 1)A 1.EI DE AC+(SSO À INFORMAÇÃO

Conforme art. 54, cap ut c gl', c/c art. 94 da 1.ci n' 14.1}3/2021 , é obrigatória a divulgaçh\c ;i

lnanutcnção do intciro teor do cdital dc licitação c dos bcus anexos c do tcrmo dc conlrai\l\11(
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A3__6
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicaçho dc extrato do cdita1 no 1)iário O lie 1:1

do Município, bem como em jornal de grande circulaçho.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (dito) dias úteis, conlados a partir da clillt1

de divulgação do edital de licitação, para a aprcscdtação das propostas c lances, quancic-J

adotados os critérios de julgamento de menor preço oq dc maior desconto (art. 55, I, “a”, 1,ci
n'’ 14.133/2021).

Destaca-se também que, após a homologação do 1 processo licitat6rio, é obrigatória :

disponibilização no Portal Nacional de Contrataçõ€s l)úblicas (1)NC:1)) dos documcnt(>:-

elaborados na fase preparatória que porventura não tcbham integrado o edital e seus anc.*<(is

confornrc dctcrnlina o art. 54, § 3', da I.ci n'’ 14.133/2(]21.

Registra-sc, entretanto, que por força do Decreto n.' 17b, dc 18 de outubro de 2023, nos termos
que faculta o art. 176, III, da I.ci n.' 14.133, dc 1'’ dc ajbril dc 2021 , o Município de Mcrccctcs,

optou por não adotar o Portal Nacional de Contrataçõbs Públicas (PNC=P) por ora. linqual11,(1

não adotado expressamente o Portal Nacional dd Contrataçõcs Públicas (1)NC:1)).
providências que dcmandarcm divulgação por tal meio] previstas nos l)ccrctos municipais qt 1c

rcgulamcntam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Dcqrcto Municipal n.' 032, dc 24 dc mal-ç(3

dc 2023, I)ccrcto Municipal n.' 033, dc 24 de março de p023, l)ccrcto Municipal n.' 034, dc 24

de março de 2023, Dccrcto Municipal n.a 035, de 24 dd março dc 2023 c o l)ccrcto Municipal
n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser cfctivadasl na forma do parágrafo único do al-tip(>

primeiro do Decreto n.'’ 175, dc 2023. Confira-se:

/+\

/\11 1'’

Parágrafo único. I':nquanto não aÜoLado o 1)NCI), a Administração l)irctil
autárquica c fundacional do MunicÍpio de Mercedes, dcvcrá:
I - publicar, cin diário olicia[ clcLrÔnico, as inÍ'ornraçõcs que a 1.ci Ii

14.133/2023 exige que sejam divuljgadas cm sítio eletrônico oficial, acl111it tell

a publicação de cxtrato;
11 - disponibilizar a versão física doIs documentos em suas repartições, vcdílclíl
a cobrança de qualqucr valor, salv4 o referente ao fornecimento de cdita l t>11

de cópia de documento, que não +crá superior ao custo de sua rcprodtlçãc
gráfica . 1

Ademais, de acordo com a l.ci 1:.stadual n.o 19.581, dc Ü4 dc julho de 2018, c com o Acórdãc>
n.'’ 2210/22 –- Tribunal Pleno. do Tribunal de Cont às do IIstado do Paraná, dcvcrá scr

disponibilizada a iMcgri do processo licitatório, em temPo real, no site oficial do Município.

0,

4 - CONCLUSÃO

I'im face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria pcI 4 REG UI,A lilI)Al)E ,JU RÍl)1 CA cit

proccdimcnto submetido ao exame dcsta unidade consulltiva, rcssaívado o juízo de mérito Liíi

Administração e os aspectos técnicos, econômicos c nnbncciros, que cscapam à anál},sc clcslc
órgão . 1 \ \
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Oricnta-se, contudo, que nas licitações futuras. sc

pesquisa de preços, na forma do l)ccrcto n.'’ 036, dc
preços ideais.

;urc anlpliar/divcrsilicar as íontcs cicP

)23, de forma a se criar uma cesta cic

11 o parecer, passível de ser censurado por outro
comprove melhor resguardo aos interesses do

entendImento que, devidamente fundanlcntaclç)
Município

Mercedes-PR, 23 dc mail) dc 2024.

Gcoftnni)cr: cIIoii de

.JUl{Í biCOPROC IIliA 1)

OAB/ 1) Rv5253

A\

f'-\
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Parecer n .' 099/2024

b4crccdcs, 03 de junho cIc ZC)2'1

llmo. Sr. Sccrctário dc Planc.jamento. Administração c l.'i/nanças.

Considcrando as iníormaçõcs apresentadas por Vo4sa ScllhorÊa, AU'1'01117.o o
l)roccsso l.icitatc’)rio n'’ 99/2024, na modalidade PRi':(iÃo Itl,l:'l l<ÔN l (''o n ," 3'}'/20 34 .

que tem por objclo a í’ormalização dc Ata de Rcgistro d{ l)rcços para cvcntua l aqtlisição

dc nratcriais clétl'Êcos. a Hnl de suprir as demandas das sfcrctal-ias municipais.

l:ncalninhc-sc ao ScI.r d, l.i,itaçã. p.„ „, p„,qidê„,i., „„„sá,i„.
q'eq+

LAERTC) N Assinado de forma
digital r)OI- 1 Al III O

WEBER:04530 Wt 131 R:04530427948

421 988 :E?=cP::iíoiT'-(1:03

i.aert(>n Weber
I) R E F I': l'l'o

1)E: 1.Ai':l<'lON Wl:131':R l)rcfcito

PAIIA: 111)SON KN ALJí. - Sccrctário dc l)lanc.i. Adn]. c 1'inanças

+3\

Rua Dr. Oswald9 Cruz) 555 - Fone/Fax (45) 3256_86oo _ CEP 85.998_ooo _ Mercedes _ PR
E'"ail: mercedes@rr'ercedes.pr.gov.br + CNPJ 95.719.373/0001-b-i

www. mercedes.pr.bov. br
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Município de lercedes

Estado do aran áÉ
Edith1 de 1)reflc]o I'lletrônico 11'’ 3+/2(12-1

\ 1)rocasso l.Êcit(116l-io n'’ 99/2t>2+

nup

PREGAO
,A

ELETRONICO
34/2024

n\
CONTRATANTE (UASG)
MUNtCÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531

OBJETO:
Formalização de Ata de Registro de Preços
materiais elétricos, a fim de suprir as d

municipaIS.

>ara eventual aquisição de
mandas das secretarias

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ 511,365,24 (quinhentos e onze mil, trezen Ios e sessenta e cinco
reais e vinte e quatro centavos) 1

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 18/06/2024 às 08h00 (horário de Brasília)

in\

LOCAL: P.,t,1 d, c„„pr„ do Governo rcderal – https:4,ww.gov.III/conl1)1-a::/111-ill

CRITÉRiO DE JULGAMENTO:
Menor preço por Lote.

iVtODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA gVIE/EPP/EQUIPARADA
SIM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – Pt?
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 9$.719_373/0001-23

WBlvx,lumede3_H,qc)v, br 1
Página { 1



Município de lercedes

Estado do 'a ran á

i;.di &11 de Ilregao I':let rc')nico n'’ 34/2(12-+
jll'ocess(> 1.icil(II1)ri(1 11'' (JO"2(3]-+

MtJNI(:11)10 DE M 14:liCEI)ES 1 1)11

U AS G : 985531

EDI'IAI ] i) E l.ICJ'l'AÇÃ+)
PRE(;ÀO El.ETI tÔNICO N'’. j4/2024

1,ICI'I-AÇÃO EXCI,USI VA PARA ME’s E/OI J EPI)’s

PlIIORll)ADE DE CONTRA’i'AÇÃO PA]IA M I':'S OU 14+PI)tS 1 ,OCAiS O IJ 11 E(; iON A 1 S

l’orna-se público. para conhccinlcnto dos inte[cssados. q11c o Ml JN l(''Íl)10 1 )1

MI':RCI':l)I':S. listado do Paraná. scdiado na Rua 1)r. oswaldc+ Cruz. 11.' 555. ccntrc). (:1':jl 85.998-

000. na Cidade dc Mercedes–PR, através do I)rcgociro dc}ignacIo pcla l)ortaria n'’ 169/202,q
realizará licitação, para registro de preços. na modalidade pIll':(;Ão. na Forma t':1.1:1 llC)Nl( A.
nos termos da Lei n'’ 14.133, de i'’ de abril de 2021. do Qecreto Municipal nc’ 034. dc :4 dc
março' de 2023, e demais lcgislação aplicávcl c. ainda. de acOrdo com as condiçõcs csLahclccidas
neste I':dital.

/=\

Data da sessão: 18 de junho de 2024.
Horário: í)8h00min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – tlt{ps://wwwjgov .br/colllp!’as/pt-br
IVIodo de disputa: ABERTO

Neste cerlanle há prioridade de contratação para as 177 /cr 4ie/m/;/exírx e enl})rescts cte 1>celtIc’n(>

pol'te sedicld(is toca 1 ou region(Il.mente, nos lern-los do g 3'’ No (lrl, 48 cl(1 1.ei C:onll>lel11elltcll 11

123. de 14 de dezembro de 2006, e do c lrt. 50-A da I.ei Com\)lemenlcll Mtlnicilicll n," íll 3. cIc 19

(ie outubro de 2009, belle.Íício que se estabelece em .f(ice dcl\ !)ecuticll êct(1(ics loc(lis e reFlit)11(lis

com \,ist (ts c1 promoção do desenvolvimenlo econÔmico e soc\a 1 IIO ãnlb iIo 111 un icil>(11 c I'et,lit >1-ltll.

l)clra .Íins de estabelecimento cItI priorida(le (te conlr(ll\lção. enle11cle-se comí> 1-cgiât i (1

N'licrorregião de ’I'of.edo. assim de'Íinid(1 pelo Instituio tlrclXileiro cic (;coRr(1.{-i(1 e I'-.slctlislirct

113( 11'-. (Decreto Municipal n,'’ t 62. de 04 de de:enlbro de 20 1\)
'A\

1. 1)o o B.ll':’l'o

1.1. o objcto da prcscntc licitaÇão é a aqLlisiçãc) dc nladcriais clÚtriL'os. a Íilll cic SLlpl-il

dcmandas das sccrctarias municipais. conI’ormc condIções. quallliclaLICS c
cstabciccidas ncsLC I':dital c seus ancxos,

CXlgÜEIL-IitS

1.2. A licitação scrá dividida em l.oLcs. conI'c)rmc tabela jonstantc do 'l*crmo dc l{cl'crônciíl

í-acultando-se ao licitantc a participação cm quantos itens forqn1 dc scu intcrcssc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEH 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ q5.719.373/0001-23

www . mercedes .PtaQVl)1
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Municipio de lercedes

Estado do 'araná

l':dihí, de !>1'egão !'-.íelrônico n'’ 3 1/2(334
l)rocey;s(i !.icilcli(’)rio 11'’ 99,/]í12-}

2. DO REGISTRO DE PRE(,'OS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e pa+ticipantes, bem como a cvc11tuêtts

adesões são ds que constam da minuta de Ata de Registro de Preços,

3. DA PAR']'lCll)AÇÃO NA I.IC i'l'AÇ;\o

3.1. Poderão parti,ipar dc,t, P„gã. ., i„t„„„d., q„, {,tiv„,m p„,„i.m,„t, ,',d,„,i.,1„,
no Sistcma dc Cadastramento Unificado dc l"orncccdorcs - +lC Ai; c no Sistema dc Compras (lc1

Governo l''cdcra l (www. gov.br/com}?BB) .

in\,

3.1.1. Os intcrcssados dcvcrão atcndcr às condiçõcs cxigidas no cadastranlcnt(1 11c) Sic:lf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para rcccbi„,+„to das 1„opostas.

3.2. O licitantc rcsponsabiliza-se exclusiva c formalmcntb pelas transações ci’cLuadas cm sc11

nomc, assume como nrmcs c verdadeiras suas proposta} c seus lances, inclusive os atc)s

praticados dirctamcntc ou por seu rcprcscnLantc. .excluída a rcsponsabi[idadc do provcdc)r do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por cvcntuais danos dcçorrc11tcs cIc list)

indevido das crcdcnciais dc acesso, ainda que por tcrcciros.

3-3. 1’': dc rcsponsabilidadc do cadastrado conI-crir a cxa+idão dos seus dados cadaslrêlis 1111s

Sistemas relacionados no itcnl anterior e mantê-los atuali/jados junto aos órgãos responsáveis

pcla iníornlação. dcvcndo proccdcr. inlcdiatamcntc, à corrclão ou à aitcração dos registros lõt1

logo idcnLinquc incorrcção ou aquclcs sc tornem dcsatualiza+Ios.

3.4. A não observância do disposto no itcm antcrior podcrá „,seja„ dcsclassiíi,.ç,i,, „,,
luomcnto da habilitação.

/--"'\

3,5. Nel presenle l.icitação (1 1>ariicipaçao é exclusivA ct micl'oenlprescts e enll>1'ex(IS

pequeno porle. nos termos do art. 48 dci Lei Conltlte311enlc+r &’ 123Ú 14 (ic (ic:elUhF( J ,ic

3.5-1 - A obtenção do heHe.Fcio a que se re'je,-e\ . item „„ le'io„ .Íi„, ii,„il„,i„ i,'
nlicroenlpresas e às empresas de pequeno pol-le que, Ão ano-cdI.enciário (te re({ii:clçc]o ct(1

licitaÇão, ciirIda não tenhan1 celebrado coní1'cltox com a Xdluinis{r(tçã(> 1){lh lic(1 cu'ios vct[(>lc,s

somclcios exlrapoien1 a receita hrttl(1 i11áxil11(1 acinlilida\pclrc 1 ./ l11s ( ie cncl11ctc{lct111c11lo c011tt,

empresa de pequeno porte .

3.6. Será concedido tratan,cnto favorecido pa,a as luic+c)cmp,.sas c c„,p„s.s ,lc 1,.,1„c„

porLC. para as socicdadcs coopcrativas mcncionadas no arti,gb 1 (i da i_Ü' t 4.133. dcJ 31. pílrit
Rua Dr. OswaÉdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br – CNPJ ;95.719. 373/0001-23
Www.rneÜc hs w,'qov,br
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Município de lerce<ies

Estado do ’aran á

Edil\II de 1)raBão I':letrônicc) 11'’ 34 ,-2t> 2-1

l)rocess(i [.icitelíól'io n'’ 99/2112-1

o agricultor familiar, o produtor rural pcssoa ÍTsica c para o +icrocmprccndcdor individu Éll -

MIll. nos limites prcvistos da 1.ei Colnpielncntar n' 123. d4 2006 c do l)ccrcto Municipíll n.'’

1 62. dc 04 dc dczcmbro dc 20 15. c altcraçõcs postcriorcs.

3,7, As microempresas e empresas de pequeno porte sedi idas local ou regionalmentc g07.ani

de prioridade de contratação na forma do g 3a do art. 48 da Uci Colnplementar n.' 123. de 1 4 dc

dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Mu4icipal n.'’ 0 12. de 29 de outubro de
2009

,'-\ 3,7.1. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, cntc11dc-sc

como região a Microrregião de Toledo, assim dbnnidd pelo Instituto Brasilcil\> de

Geografia e Estatística - IBGE (Decreto Municibal n.' 162, de 04 de dezembro de

2015)

3,7.2, Terá prioridade de contratação a micdoempresa ou empresa de pcqLlcnç)

porte sediada local ou regional]mente que ofertar Hrc)posta de preços até 1 0(% (c lcz por

cento) superior ao melhor preço válido.

3.7.3. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou n+ais propostas. em não sendo o caso

de aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.' 14.133. de 2021, e no art. 38 do

Decreto Municipal n.' 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público para

seleção do futuro e eventual contratado.

3.7.4. Havendo mais de 01 (uma) microemp[esa ou cnlprcsa dc pcquc110 1)c)r'.c

com proposta de preço no intervalo de que tratb o subitenl 3.7.2. proceder-sc-ii 11

classificação das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes dssegural- a prioriclacic

em cdso de inabilitação da imediatamente melho[ classiíicada. As demais propostas

serão ordenadas na sequência, igualmente em ord+m crescente.

3.7.5. Não havendo a participação de microÉmpresas ou empresas de pCCtLICllt+

porte sediadas local ou rcgionalmentc ou, ai]da, caso as participantes nã'„> sc

enquadrem no intervalo de preços de que trata lo subitcm 3.7.2. ou vcnlla111 a SCI

indbilitadas, será o melhor preço válido manti+lo para íills dc futura c c\cllttÊal
contratação .

3.7,6, Não se aplica o disposto no subitem 3l7.2 caso o melhor preço VáiiLl(1 1’of

ofertado por microempresa ou empresa de bequeno porte sediada local OII

regional mente.

,Pq\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

ww\N-. mercedes .2(..gov,bl
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Município de lercecles

Estado do 'a ran á

Edi\aI de 1>1'egl,ao I'll.et rôn ico 11" 3 -+/3024
1)rc)ces:';o l,icitcll(’)rio 11" 99,’2í) 2-+

3.8 Não podcrão disputar csta licitação :

3_8.1 .q„,I, q„, „ã. .t,„d, às c„„diÇõ„ d„t, ltdil4,1 , „„(,) „„,,.(,):
3.8.2. autor do antcprojcto, do projeto básico ou do projeto cxccuLivo, pcssc)a I'Ísica c)11

jurídica, quando a licitação vcrsar sobrc serviços ou I'ornc+imcnto dc bcns a ele rclacion:td(is 1

3.8.3. cmprcsa, isoladamcntc ou cm consórcio, rcsf+onsá\,cI pela claboraçã(1 dt> pr( lici,)
básico ou do projcto cxccutivo, ou empresa da qual o aut+)r do pro.iclo sc.ja dirigcnLC. gcl-cnlc.

controlador, acionista ou dctcntor dc mais de 5%, (cinco por ccnto) do capital com dil-cito :1

voto. rcsponsávcl técnico ou subcontratado. quando a licitação vcrsar sohrc scrviçt)s C>Lt

íornccilncnto dc bcns a cia ncccssários;

/-n'\

3.8.4. pessoa física ou jurídica quc sc encontre, ao t]mp(> da licitação. impc)SSihili{:It:ê1 clc

participar da licitação clm dccorrência dc sanção que Ihc k+i inlposta;

3.8.5. aquele quc mantcnha vínculo de naturczh técnica. conlcrcií ll. ccollôlllica.
-íinanccirà. tiabalhista ou civil com dirigcntc do órgão ou jcnLidadé contratàntJ bu L( im ê;àúntc

búblico qt;c dcscmpcnhc I-unção na licitação ou atue na nbcalização ou na gcstão do colltl\11(1

ou que dclcs sc.}a cônjugc. companheiro ou parcntc cm libTha rcta. colatcral ou p(Ir ali11icÊítLlc.

até o tcrcciro grau;

3.8_6, cmprcsas controladoras. controladas ou coligt+das. nos tcrl110s cla 1.ci n'' 6,'1(1.l. cÊc

1 5 dc dczclnbro dc 1 976. concorrendo cntrc si;

3.8.7. pcssoa física ou jurídica quc, nos 5 (cinco) anI)s antcriorcs à divulgação do cclilal

tcnha sido condcnada judicialmcntc, com trânsito cm j+llgado, por exploração dc trabíl:llc)

inlhnlil. por submissão dc trabalhadores a condições análc)gas às cIc cscril\,ti ,11.1 jlt)l-

contratação de adolcsccntcs nos casos vcdadc>s ncia lcgislt[ção Irilhtllllista:
10\

3.8'8 agente público do órgão ou entidade liciLantc;

3.8.9. pessoas jurídicas reunidas enl consórcio, \conj-or111e ilenl
Referência :

12 do l-cr 111(> cic

3.8'10. Organizações da Socicdadc Civil (ic Intcrcs]c l)úblic(1 – OS('11), atuanclt> llcssll

condição;

3.8.11, Não poderá participar, dircta ot1 indirctamcntc, da licitação oil da CXCCtÉçí-tl) c lcl

contrato agente público do órgão ou cntidadc conLratantc. bcvcndo scr observadas as SitLl;1ÇÕCS

que possam configurar conHito dc intcrcsscs no cxcrcícdo ou após o cxcrcício do cíl1}1(1 tItI

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEd 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ $5.719.373/0001-23

wwunercg Cq IU:bWZ,&
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Município de lercedes

Estado do 'a ran á

Ed hal de l)reqão l=:leirônico n'’ 3- 1/2t)24
1)roct’ss(t i,ici1(11(’)ri(> 11'’ 99/](>]4

cmprcgo. nos termos da lcgislação que disciplina a nlat4ria. c01111)r111c X I' dD_aH
1.ci n') 14.1 33. de 2021 .

3.9. O impcdimcnto dc quc trata o item 3.8.4 scrá também aplicado ao licitantc que atue cn1

substituição a outra pcssoa, física ou jurídica. com o intuit(] de burlar a cfctividadc cia sílnção a

cIa aplicada, inclusive a sua controladora. controlada o] coligada. desde qtlc dcvidílnlc11tc

comprovado o ilícito ou a utilização írauduicnta da pcrsonaiifladc j uríd ica do licitaHtc.

3.10. A critério da Administração c cxclusivamcntc a seu serviço. o autor dos pro.iclc)s c ê1

cmprcsa a que se rct’crcm os itens 3.8.2 c 3.8.3 podcrão pbrticipar no apoio das atividadcs ctc

planejamento da contratação, dc cxccução da licitação ou de gestão do contrato. desde qtlc s(> 1)

supcrvisão exclusiva de agcntcs públicos do órgão ou cntida 4lc.

3'11. l':quiparanl-se aos autorcs do pro.jeto as cmprcbas intcgranlcs do nlcslno grtlpo
cc o ii Ô ni i co .

''q\

3.12. O disposto nos iLcns 3.8.2 c 3.8.3 não inlpcdc a iicit4ção 011 a contrataçãc) dc servi\:(1 qLIC

inclua como encargo do contratado a elaboração do pro.icI(b básico c do pro.icto CXCCLlti\t), 1111s

contratações integradas, c do projeto cxccutivo. nc)s dcnlais I]cginlcs dc cxccução,

3.13. 1':m licitações e conlrataçõcs realizadas no âmbito d{ projetos e programas parcialnlc11tc

linanciados por agência oíicial dc coopcração cstrang4ira ou por organismo tillanccircl

internacional com rccursos do íinancianlcnto ou da contrap]rtida nacional. não poderá pílrticipilr

pessoa física ou jurídica que intcgrc o rol de pessoas sanciol+adas por cssas cntidadcs c)Li q11c sc_iii

declarada in idônca nos termos da i_ei iI'’ 14.133/2€>2 1

in\ 3_14_ A vedação de que trata o itcm 3.8.8 estende-se a terceiro qtlc auxilic a c(III(luÇãc) cl:1

contratação na qualidade de intc3rantc dc cquipc dc abc)io, proíissional cspcciali/ilclcl OLI

í-uncionário ou rcprcscntanLc dc cmprcsa que prcstc assessorja técnica.

4. i)A APRESEN'rAÇÃO i) A PROI)os'i'/\ i+] i)os i)OCUMi'iN’i'OS i)[
Ii ABI l.l’l'A Ç Ão

4.1. N(1 pre.seul.e licilação, a .fase de h(tbilit( ição suc&del-á „s .f,IS„ de „IJrescnt,IÇàí> (lc

pI'OjiOSICIS e lances e de jutgclnlenío.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEb 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJ l95.719,373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do aran á

Ecliklt de !)rc$1ão !’:let r(')nico 11'' 3-.1,’2t>3 1

i)rocesst) l.icilíltorio n" 99/2t):+

4.2, Os licitantcs cncaminharão, cxclusivamcntc por belo do sistcnla clctrônico. a
proposta com o preço ou o pcrccntual dc desconto. conforI+c o critério dc .julgamento adotado

neste lldital. até a data c o horário cstabclccidos para abcrturt+ da sessão pública

4.3_ Caso a lasc dc habilitação antcccda as íascs dc apr{scntação (ic propostas c lí 111c:cs. LiS

licitantcs cncalninharão, na forma c no prazo cstabclccidos IIO item antcrior, si mu Itancal11clltc (is

documcntos dc habilitação c a proposta com o prcço ou o dcrccntual dc dcsconto. obscrvad(1 o
disposto nos itcns 8.1.1 c 8.12.1 deste 1 edital.

'--\ 4,4. N„ cadast,am„,to da prop.st. inicial. . licit.„t, d,cl4,Fará. ,„, ,.n,PQ prÓ1,rio do ,ist,ma
q uc :

4.4.1. está cicntc c concorda coin as condiçõcs coI+Lidas no cditai c seus ancxc)s, bcn1

co„lo de que a proposta aprcscntada comprccndc a intcgrblidadc dos cllstos para íltcndinlcnto

dos direitos trabalhistas asscgurados na Constituição l"cd4ral, nas leis trabalhistas. nas n(11-HI 11s

infralcgais. nas convenções coletivas de trabalho c nostcrmos dc ajustamento de colldl.Ita

vigcntcs na data dc sua cntrcga cm dciinitivo. c que cjtmprc plenamente os rcqllisit(is ctc

habilitação dc lin idos no instrumento con v(>catc')rio :

4.4.2. não cmprcga menor dc 18 anos cm trabalho 1+oturno. perigoso ou insaILlhrc c llãcl

cmprcga mcnor dc 16 anos. saivo mcnor. a partir de 14 anos. na condição de aprcncii/. llc\s

tcrlnos do artigo 7'), XX_XIII. cb Constituiçãp:

4.4.3. não possui empregados cxccutando trabalho dcgradanlc c)u lorçado. observando o

disposto nos incisos III e IV do a11. 1 ' e no inciso 111 do al+. 5'' da Çonstituição i;edctd:

4.4.4. cumpre as exigências dc rcscrva dc cargos baía pcssoíl com dcliciênci:1 c 1l:lr 11

rcabilitado da Pràvidência Social. prcvistas cm lci c cm o4tras normas cspccíllcas

4,5, o licitantc organizado cm cooperativa dcvcrá dccjarar. ainda. clm campo próprio d(1

sistema clctrônico, que cumpre os rcquisitos cstabclccidos no artigo 16 da Lei n' 14.133. dc
2( 32 1

/=\\

4.6. o tt)rncccdor enquadrado como microcnlprcsa. cmp[csa de pcqLlcno pOI-LC t)tI SLICiCClíiC ic

coopcrativa dcvcrá declarar, ainda. cm campo próprio do sisLcnla clctrôÊlictl, qtlc ct111j}Irc (1

rcquisitos cstabclccidos no artigo 3' da 1..ci O„lplc,llcnt+r n'' !23, dc :€ i(>6, cstallcl,) ttl)111

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
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usufruir do tratalncnto l’avorccido cstabclccido cm scus art4. 42 Lda. obscrvado o dispostcl

nps ii 1 '’ ao 3'' do art. 4'’. da Lei n.'’ 14.133. de 21}21.

4.6_i , - -IIO item cxclusivo para participação dc mict(>cnlprcsas c empresas dc pccltlclltl

portc, a assinalação do campo “não’' impcdil’á o prosseguimento no ccrtalllc. para aquele itcnl:

4.6,2. nos itens cm quc a participação não ,for cxclubiva para nlicrocmprcsas c cmprcsas

dc pcqucno portc. a assinalação do campo "não-’ apenas produzirá o cl’cito dc o liCitÉll-ltC llãtl

ter direito ao traLalncnto favorccido previsto na 1.ei Conbpiemgllt-01 n' 13,jdc_ 2&Q 0, lllt:slntl

que m icrc)empresa. empresa dc pcqucno porLC ou socicda4c cooperativa .
A--\

4.7. A falsidade da declaração de que trata os iLcns 4.4 ob 4.6 su.jcilará o licitanlc às sanções

previstas na Lei n') 14. i 33, de 2023 . c ncstc I':dital.

4.8. os licitantcs poderão retirar ou substituir a prop4sta ou. na hipóLcsc dc a íllsc dc

habilitação anLcccdcr as fascs dc aprcscntação dc propobtas c lances c dc .itlIB:lmcn tt>. (is
documentos de habilitação anteriormente inscridos no sistema, até a abertura da scssão pfÊhltcíl

4,9. Não have,ii o,dcn, dc classificação na etapa d] ap,cscntação da proposta c (1,IS

documcntos dc habilitação pclo licitanlc, o que ocorrerá bomcntc após os proccdinlclllc)s dc

abertura da scssão pública c da íasc dc envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para accsso público os docunbcntos qLIC compõcln a propostil ctcls

licitantcs convocados para aprcscntação dc propostas. após a fasc dc cnvio dc lances.

4,11. 1)csdc que disponibilizada a 11lncionalidadc no sister+la. o licitilnlc poclcrá paralllctri/íll- cl

scu valor íinal míninlo ou o scu percentual dc dcsconto nlbxinlo qualldo do cadastramcllt(1 cl 11

proposta c obcdcccrá às scguintcs regras :/--\

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo dc di lcrcnça bc valorcs ou dc pcrccntLla is cn lrc t>s

lanccs. que incidirá tanto cm relação aos lances inlcrmcdibrios quanto cm rclaÇã(1 ao laIicc qtlc
cobrir a Inclhor ofcrta; c

4.11_2. os lances scrão dc envio automático pclo sistcjnla. respeitado o valor tillal nlíllilllt+.

caso cstabclccido, c o intcrvalo dc quo trata o subitcm aciha.

4.12. o valor Final lnínimo ou o pcrccntual dc desconto Íinl11 IUáXilUO paramctri/ado ilo sisto I11:1

p(>dcrá ser alterado pclc) í'orncccdor durantc a fase de disputat scndc) vc:dado:

4.12.1. valor superior a lance já rcgistrado pelo lorndccdor no sistclna. quando aclotíldo c)

critério dc julgamento por nlcnor prcço; c

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo -– Mercedes – PR
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4.12.2. percentual dc desconto inferior a lance já registrado pclo it)rncccdor 11(1

sistcma. quando adotado o critério de .julgalucnto por mai 4)r dcsconto

4.13. O valor iinal mínimo ou o pcrccntual dc desconto íibal nláxinlo paranlctrizado na 1-,IrIna

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais k)rn]ccdorcs c para o órgão 011 ctlti(líldc
promotora da licitação. podendo ser disponibilizado cstrit] c pcrmancntclucntc aos órgãt)s cIc

conLrolc externo c inLcrno.

4.14. cÀbci'-á -ao iicitantc interessado em participar da licjtação acompanhar as opcraçõcs ncl

sistcma clctrônico durante o processo licitatório ç sc rcsp])nsabili/.ar pcIo ônus dccorrc11tc da

perda dc negócios diante da inobscrvância dc mcnsagcns cn]itidas pcla Administração 011 cIc stlí1

dcsconcxão .

Hq-q

4.15. o licitanLc dcvcrá conlunicar imcdiaLanlcntc ab prt)vector cIo sistcnlí1 Cl111\ILll ICI

acontccimcnto quc possa compromctcr o sigilo c)u a scgjurança. para imcdiato bloqtlcitl ctc

acesso .

1)o l)REEIN(:11 IM ENri-O 1)A 1> ROPO S rl1 A

5.1. o licitanLC deverá enviar sua proposta mcdiantc o pl]ccnchinlcnlo. no sisLc111:1 cictrÔllico
dos scguintcs campos :

5,1.1 _ valor unitário dos itens e valor to 1(11 do lote Úke\,e/H ser cci(I(lslrc1(los tocl,)s ,>s ite}ls

que compõenr o lote, pena de descí.clssiÍicclção) :

5.1.2 Marca ;

/--\
5.1,3

5.1.4

I"(lbr icc.1111 e ,

7;,; 1?///;/ü? €Êíi il}i,íilc.!tttjc <!{.: 11 ii'//1-rr,& ] ' t’ X} ?C } { 1 :i’' 1 (1 Ti ! i (

y}láxi}llcl cic c(lcic.1 !!coq il !ie .>ctc!~á ser COIIi:'{.1: , 1(r

dcvc11do

5.2. Havendo qualquer discordância erlire a desclhção e unidade de nlecii(ici (ic)

CÁTMAT/CÁTSER e a do Edital/Ternlo de Re.Íerência, pr\vcltecel-á ct descrição e ttnid(lcte

+medida constante no Edital/Termo de Referência .

5.3. ’11)das as cspcciiicaçõcs do objeto contidas na propos+a vinc„Iam o licitantc.

5.3.1. f ? li c itclnic ;;,';€,; ;.:„f/' ; „’ ofcrcccr
'fc visto pC+Ttl cc >ni FclicíÇãf>

llc!!tlilílÍ ivo iii{-ci'i<1}- (t{> }:!,';xi;

R.ua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256,8000 – CEb 85998-0.00– Mercedes – PR
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5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os c11sLos opcraciclnais. c11cary.,is

previdenciários, trabalhistas. tributários, comcrciais c qual+quer outros que incidan1 direta OLI

indirctamcntc na cxccução do objcto.

5.5. Os prcços ofertados, tanto na proposta inicial. quhnto na ctapa dc lances. serã(1 ,tc

exclusiva rcsponsabilidadc do licitantc. não Ihc assistinllo o direito de plcitcar q11É1lqtlcr

alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro p+ctcxto

5.6. Sc o regime tributário da cmprcsa implicar o rccolilimcnto dc tributos cm pcrcc11tLlais

variávcis. a cotação adequada scrá a quc corrcspondc à 11]édia dos cíctivos rccolhimcnt(IS cií1

cnrprcsa nos últimos doze meses.

/n'bb

5.7. Indcpcndcntcmcntc do pcrccntual dc tributo inserido na planilha/proposta. no pagÉt111c11ttl

scr.ão rctidos na fonte os pcrccntuais cstabclccidos na lcgisla+ão vigcnlc.

5.7.1 .Nos termos do Decreto Municipal n.' 128, de 1 b de agosto -de 2023. as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o N4ulricípio a partir de 19 de outtibro de 2023 clcvcrã(1

observar as regras relativas ao destaque do imposto Ue renda incidente na í011tc –- 11 q R!

O referencial normativo a ser utilizado. para identifi+ação {a11to do IRRF a scr dcslacaclt J

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a ret#nção não será aplicável é a IN RF[3

1234/2012 ou a que vier a substitui-la. devendo talbbém ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o baso. Embora a IN RFB i 234,/2012
seja o referencial normativo para a retenção do impbsto de renda incidente na fonte lras

contratações do Município de Mercedes, os den]ais tributos tratados pela rc:cricla
normativa federal – PIS. COFINS e CSLL – não seÜão objeto de retenção lia IIInte pci(1

Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque lras llc)tas
í-iscais ou faturas.

#oe\
5.8, Nct presente licilação. a Microempl-esa e a Empr\sa de Pequeno Porte poclelão st

bellePci ar do regime de tributação pelo Simples Nacional',

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoricdaÜc do cumprinlcnto das disposições

nelas contidas. cim coní'ornlidadc com o quc dispõe o 'l[crnlo dc l<cí-crência. :lsstlnlilltl1) , 1

propollcnLc o compromisso dc cxccutar o objclo licilado nos scus termos. bcln cc)luc) LIC r llrnccc!

os matcriais,–cquipamclitos, f crranlc-ntas c utensílios ncccs]ários. -cl-n quanLid-a-dcs c cltl:lticii\cics

adcquadas ã pcrl'cita cxccução contratual, promovendo, quan[to requerido. sua substituiçãcl.

5.9.1. o prazo de validade da proposta llão será inI’c[ior a 60 (sessenta) dias, a cclllti tr di1

data cic sua aprcscnt:lção.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEÉ 85998-000 – Mercedes – PR
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5,9.2, os licitantcs dcvcm rcspcitar os preços máxil+los cstabclccidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município dc Ücrccdcs. quando participarem dc

liciLaçõcs públicas.

5.9.3. -- Caso o critério de julganlcnto seja o dc maio[ desconto. o prcço já dccclrrclltc cia

aplicação do desconto ofcrtado dcvcrá respeitar os preços máximos previstos no item '1.9.

5.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitan Ie, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento con{ratual (se for o caso). as ordclls de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relãivas a futura e eventual execução

contratual. o qual será tido por e-mail oficial, reputando]se recebidas todas as conlullicilçõcs
remetidas para o mesmo.

5.10. o dcscumprimcnto das regras supraIUcncionadas pcla Administração por parte cl(IS

contratados pode cnscjar a rcsponsabilização pelo ’!’ribunal dc Contas do listado do É)íllxlná c.

após o dcvido processo legal, gcrar as scguinlcs conscqL]ências: assinatura de prazo paI-it :l
adoção das medidas ncccssárias ao exato cumprimento da lei, nos tcrlnos do art. 71. illcis€) iX. ci: 1

Constituição; ou condcnação dos agcntcs públicos rcsponbávcis c da cmprcsa contríltí\(1a a(1

pagamcnto dos prcjuízos ao erário. caso vcrilidada a o(orrência dc supcrl'atura111c11lt1 1)c)r

sobrcprcço na execução do contrato.

5.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mjo de obra em rcgi inc LIC dctlicilçã(1

exclusiva. o !icitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coicti\': is c 111

sentenças normativas que regem as categorias pronssionbis que executarão o ser\ içL-; c iIS

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificaçqo Brasileira de Ocupações – c130

5.12. Em todo caso. deverá ser garantido o pagamentol do salário normativo previsto lao

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente] o que 1;or maior.

5_13. os preços inicialmcntc contratados/rcgistrados são í-dxos c irrca.justávcis ilo pra/II tIc tl111

ano contado da data do orçamcnlo estimado, cm 1 1 /04/2024.

'nnK

Pq

5.14. Após o intcrrcgno dc um ano. c i11dcpcndcntcmcntcdc pcdido do contratado. os prcçc)s

iniciais serão rcajustados, mcdiantc a aplicação. pclo c{)ntraLantc. do índice II)CA-113(11 l.

,xc 1„si„am,„t, p„,a „ ob,ig„çõ„ i„i,i.d„ , ,.n,l„íd., *p,+, „ .,orrên,i,1 cIa anLlali(iacic
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6. DA ABElITUlIA DA SESSÃO, Cl.ASSIFIC4ÇÃO 1) AS 1'ROPOS'l' AS [
FORM Ul.AÇÃO DE 1,AN CES

6,1. A abcrLura da prcscntc licitação dar-sc-á automaticabcntc cm sessão pública. por meio cIc

sistcma clcLrônico. na data, horário c local indicados neste l{dital.

6.2. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a propo]ta ou os docunlcntos dc habilitação.

quando for o caso, antcriormcnLc inscridos no sistcma. até a abertura da scssão pública

'--hq, 6.3. o sistema disponibilizará campo próprio para trocadc mensagens cntrc o l)rcgocirc) c LiS

licitantcs.

6.4. iniciada a etapa competitiva, os licitantcs deverão cblcaminhar lanccs cxciusivamcntc por
lucio dc sistcma eletrônico. scndo ilncdiatamcntc iní-ormhdos do scu rcccbimcnto c do valor

consignado no registro .

6.5_ O lance deverá ser ohüado pclo valor unitário dc c4da itcnl que compõcm o 1,)tc

6.6. Os licitantcs poderão oícrcccr lanccs succssivos] obscrvando o horário iixado para

abcrtura da sessão c as regras estabelecidas no l:dital.

6,7, o licitantc solncntc podcrá oi’crcccr lancc de 1,a/of’ in.fel ic>1 o u /7e/-cem/mr// (lc r/excíJ/7/o

„„/„„., .. últi„,. p., ,1, .f„t.d. , „gi,1„d. p,1. ,i,t,mb.

6.8, o intervalo nlíninlo dc difcrcnça dc valoreg ou pc4ccntuais clltrc os lances. qtlc incidirá

tanto cm relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a lllclhor
oVer\a dcvcrá scr de 0, 1 %. (nrn décinlo por cenio) .

é.9. o lid-ILantc podcrá, uma única vcz, cxcluir seu úILinlo lance olcrtado. no intci-vaIo

qu inzc segundos após o registro no sistema, na hipótese dc lancc inconsistente ou incxcquívcl

6.10 o proccdilncnto scguirá dc acordo com o lnodo dc ispuLa adotado .

6.11. Caso scja adotado para o cnvio dc lances no p4-cgão clctrônico o modo dc disputa

-'.b,„to". .s li,it«„t„ .p„„„t,rã. 1.11,„ públi,,, , „„„4i,.,. ,.m pr.Frog.ÇÕcs

6,11,1. 1\ ctapa dc lances da scssão pública terá durhção cIc tic/. nl inulos c, após issç>. scrii

prorrogada automaticamcntc pcIo sistcma quando hOLIVcr lance oi-crIado nos últi 111(is LIOiS

minutos do período de duração da scssão pública.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cLp 85998-ooo – Mercedes – PR
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em pr{ q-uc h-(Id s -'cn v-i a

6.11.2. . . .A prorrogação qutolnática da ctapa dc lancc ], dc que trata o subitcl11 anlcrior.
- .' „ - .., '.-: -., .-. -'--$ct=á. de atI is- 111iltut(w---b-cworrerá ’-sucesgivalnt*nIc- s

período dc prorrogação, inclusive no caso dc lances intcr4lcdiários.

6.11.3. Não havendo novos lanccs na it)rma cstabchccida nos itens anteriores. a scssãcl

pública encerrar-sc-á automaticamente, c o sistema ordcdará c divulgará os lances collí-t)rl11c 21

ordcm Final de classilicação.

6.11,4, l)cíinida a melhor proposta, sc a dil'crcnça ch relação à proposta classilicadil CIn

segundo lugar for dc pclo menos 5(% (cinco por ccnto). (b prcgociro, auxiliado pela equipe de

apoio. poderá admitir o reinício da disputa aberta. para a Ücíinição das dclnais colocações

JHa\

6.11.5. Após o reinício prcvisLc) no item supra. (]s licitantcs serã(i coIl\,ocacicls tlílri\
aprcscntar lances intcrnlcdiários.

6,12_ Caso scja adotado para o cnvio dc lanccs no prcgão [lctrôn ico o 1110do dc dis[111l3 "abcrtcJ

c [-cchado--. os licitantcs aprcscntarão lances públicos c succ+sivos. com lancc íinal c í-cchado.

6.12,1. A etapa de lances da sessão pública terá dur4ção inicial dc quin/c minutos. Ap(is

cssc prazç). o sistclna cncalminhará aviso dc lcchamcn+o ilnincntc dos lanccs. após (1 qtlc

transcorrcrá o pcríodo dc até dcz minutos. alcatorialn]nte dctcr111inado. !indo tI L IIli\1 sci-ii

automaticamente encerrada a rcccpção dc lanccs.

6.12.2, l{nccrrado Q prazo prcvisto no subitcm ant4rior. o sistcma abrirá op<)rtunidadc

para quc o autor da ofcrLa dc valor mais baixo c os das $ícrtas com prcços até 1 0% (dez por

ccnto) supcriorcs àquela possam oí'crtar uni lancc íinal c fechado cm até cinco minutos. c) gtI:l1

será sigiloso até o cnccrranrcnto dcstc pI-azo

6.12.3, No proccdimcnto dc que trata o SIiI; item supr+. o licitantc hodcrá optar pcIr nlíl111ct

„ seu (,Itinlo it,nGC da etapa al)crt.. ou por nIb,’E ar luclhor +ancc

6.12.4. Não havcndo pclo menos lrês o IUri:ls nas condiçõcs dl=lin idas nes-(c itcnl. podcrãçl

os aLltorcs dos nlclhorcs lanccs subscqucntcs. na ordcm d+ classiíicação. até o máxill-lo de três

oícrcccr um lance final c lcchado clm até cinco nlijnutos. o qual será sigi lost) :llé c

cnccIranlcnto dcstc prazo .

6.12.5. Após o término dos pra,os cstabcl,,cid., „os btc„, .„t„iOF,s, o sistcl11,1 t)rdclltlrá c
divulgará os lances sc!1IIndo a ordem crcsccntt: dc valorcs

in\
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6.13. Caso scja adotado para o cnvio dc lances no prcg40 clctrônico o modo de ctÊsplllil

"í'cchado c ahcrto”, podcrão participar da etapa aberta som4ntc os liciLa11Lcs que aprcsclltarcm il
proposta dc menor preço/ maior pcrccntual dc desconto cos das propostas até 1 0% (dc/ por

ccnLo) supcriorcs/infcriorcs àqucla, cm quc os iicitant4s apresentarão lances públicos c

sucessivos, até o cnccrramcnto da scssão c cvcntLtais prc)rrodaçõcs.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nhs condições dcíinidas no item 6.13

podcrão os licitantcs quc apresentaram as três mclhorcs p[opostas. consideradas as cm 1)at:Idas

ofcrcccr novos lances succssivos.
/Hb\

6.13_2. A etapa de lances da scssão pública terá dura{ão de dez minutos c. após isso. sci xi

prorrogada automaLicamcntc pclo sistcma quando houqcr lance oicrLado nos últilnos clois

nlinutos do período de duração da scssão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lanccs,dc quc trata o subitcm anterior. será

dc dois minutos c ocorrerá succssivanlcntc scmbrc quc hDuvcr lanccs enviados nesse pcríc>dc)

dc prorrogação, inclusive no caso de lanccs intcrnrcdiál-io

6.13.4. Não havendo novos lances na 11)rma cstabcdccida nos itens anlcri(lrcs. a scssãcl

pública encerrar-sc-á autolnaLicamcntc. c o sistema ordcnbrá c divulgará os lances con ltlrnlc a

ordcm linal dc classilicação.

6.13.5. I)cnnida a melhor proposta, sc a dil-crença cb relação à proposta classiíicacl il cm

segundo lugar for dc pclo mcnos 5% (cinco por cento). c] progociro. auxiliadc) pclít cqtlipc LIC

apoio. podcrá admitir o reinício da disputa abcl-ta, para a 4clinição dÉIS dcnla is colclcaçõcs

6,13.6. /\pós o rcinício previsto no subitcm supra. Ds licitanLcs serão con\'ocadc)s par: 1

aprcscnlar lances intcrlncdiárÊc)s.

6.14. Após o término dos prazos cstabclccid(-,5 nos subit4ns antcriorcs. o sistcll-la orcicnÉlrí'1 c

d ivulgará os lanccs segundo a ordem crcsccntc (i: valores.

6.15. Não scrão accitos dois ou mais lanccs cic mcsnlo valor. prcvalccclldo aquclc LILIL: i IIr
rcccbido c registrado cnr prinrciro lugar.

6.16. i)urantc o transcurso da scssão pública. os liciLantcs ;crão inlormados. cm tclllp(1 rc 111. citI

valor do mcnor lance registrado, vedada a idcri.iíicação do li€itantc

6.17. No caso de dcsconcxão COIn o l)rcgociro. no decorrdr da cta1)a competitiva do l)rcgã(1. LI

,i,t,m. ,1,t,ô„i,. p.d,„á p„„„„„„, „,„,í,. 1 „., li,it«„t,4 p„„„ , „„,pçã. do, lanccs

n'-n'\
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Município de lercedes

Estado do 'a ran á

1 Cd i\aI de 1)re gao l'-.lelrô}1 ico n'' 3- 1 / 202 ]
Proces.\t) í.icitclt(’)1-it> 11'' 99./2t> 2-}

6.18. Quando a desconexão d„ ,istc„,a clct,ô„i,. para 4) pr,g.,i„o pc,sisti, p.„ t,„,p.
superior a dez minutos, a scssão pública scrá suspensa c rcin}ciada somcntc após dcc(>rridas vinte

c quatro horas da comunicação do fato pelo l)rqgociro ad)s participantcs. no sítio eletrônico
Lltili/ado para divulgação.

6.19 C„,o . Ii,it,nt, „ã„ ,p„„„t, 1,„ccs, .,)„,.,„„á ,o„, . ,.l., d, „„, p„,,p„,t„

6.20. 1:m rclação a itens não cxclusivos para participaçãD dc microcnlprcsas c clnprcsas dc

pcqucno porte. uma vcz encerrada a etapa de lanccs, scrácfctivada a vcrilicação aut0111álica.

.junto à Rcccita l"cdcral. do porte da cntidadc cmprcsariall o sistcma idcnlificará cln c(lltlnlt

própria as microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucno porte participantes. prc)cedendo à comp:\r11çã,1

com os valorcs da primeira colocada. sc esta for clnprcsa dc maior porte. êlssi nl como das clclna is

9+4.s$iJiçqgq$,:. 1?qH..9_':,dc .ap.ljç4.L$c'.ç) .di$pÉ)$tQ. 1)( is arts. 4+ e 45 da I .pi ConDi qi)AbLILH
cIc 2006. regulamentada pelo l)ccrcto Municipal n.' 16]. dc 04 dc dezembro dc 20 15, c

êlltcraçõcs postcriorcs.

+n\

6.20.1. Ncssas condiçõcs. as propostas de miçroclu4rcsas c clnprcsas dc pcqLlcnI) p<Irtc

quc sc encontrarem na faixa dc até 5% (cinco por ccnto) +cima da melhor proposta tILI Inclllol-

lance serão considcradas cmpatadas com a primeira colocbda.

6.20.2. A melhor elassi íicada nos termos do sul)item hntcrior tcrá o direito de cnc11111illhal

uma última o J-crIa para dcscmpaLc, obrigatoriamente cm vaI(11- inícrior ao cli 1 prilllci Ill

colocada. no prazo de 5 (cinco) minutos controlad(bs pelo sistema. colltí IdOS ap,is :1

conlunlcaÇão automátIca para tanto.

6'20.3. Caso a microempresa ou a cmprcsa dc pcqu4no porte melhor classiíicada dcsista

ou não se nlanifcstc no prazo cstabclccido. serão convocildas as demais licitantcs

nlicrc)empresa c empresa de pcqucno porte que se cncon]rem naquclc intcrva](1 dc 5(h, (c’incl)

por ccnto), na ordcm dc classilicação. para o cxcr4ício do nlcsnlo dircito. nt) jlrí1/1->

cstabclccido no suhitcm antcrior,

=\,

6.20.4_ No caso de equivalência dos valorcs ap+-cscntados pclas microclnprcsas c

empresas de pequeno porlc que se cnc(>ntrclu nos in[crvalos cstabclccidc>s nos subi lcus

antcriorcs. será rcalizado sorteio cnlrc elas para quc sc id{ntiliquc aqucla que prinlciro poderá
aprcscntar melhor o 1-crIa.

6.21. k(1 poderá haver cmpatc cntrc propostas iguais (não seguidas ,lc lanccs). ,111 cntrc 1:111,-cs

íinais da 1-asc l-cchada do nlodo dc dispLlta aberto c I'cchado

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEb 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov_br – CNPJ b95.719,373/0001-23
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Município de lercedes

Estado do 'a ran á

F.dihl de Pregão Ele irônico n" 3-1/2t)2+
I>1-ocessio l.icit(116l-io ll' 99/21)2+

6.21.1. IIavendo eventual empate entre propostas ou lances. o critério de dcscnlpatc

scrá aquclc prcvisto no art. 60 da I.ci n'' 1 4. i 33, de 202 1 , 1+esta ordem

6.21.1.1.disputa lina 1. hipótcsc cm que os licitantcs

proposta cm ato contínuo à classi í’icação;
F„lp„1„d., p.d„ã. .p„„„t.,' „.„„

6.2 1 . 1.2.avaliação do dcscmpcnho contratual prévio Dos licitantcs. para a qual dcvcrãc)

prcfcrcncialmcntc scr utilizados registros cadastrais p4ra efeito de atcsto dc cumprinlcnto
de obrigações prcvisLos ncsta l.ci;

n\ 6.2 1.1 .3.dcscnvolvinlcnto pclo licitantc dc açõcs dc cquidadc cntrc honlcns c lntllilcrcs II,>

alnbicntc dc trabalho. conformc rcgulalncnLo:

6.2 1.1 .4.dcscnvolvimcnto pelo licitantc dc programa db integridade, con íorlnc oricnlaçõcs
dos órgãos de controlc.

6.21.2. l)crsistindo o cmpatc. será asscgurada prcfc]ência. succssivanlcnlc, aos bens c

serviços produzidos ou prestados por:

6.21 .2.1.empresas cstabclccidas no território do l:stado ou do l)istrito l“cdcral do órgão ou

cntidadc da Administração Pública estadual ou distriL{1 licitantc ou. no caso dc licilílçãt>

realizada por órgão ou entidade dc Município. no tdrritóric) do I':stado cm quc cstc sc
localize

6.2 i .2.2.empresas brasileiras:

6.2 1 .2.3.empresas que invistanl cm pcsquis:1 c no dcscnvolvinlcllto dc tccnologia nc) l):lís:

6.21 .2.4.cmprcsas que comprovcm a prática dc miL;ga ão. nos ICIIUC)s da i,ci lain
29 dc dczenrbro dc 2009.

n\

6.22. l':.nccrrada a etapa -dc cnvio dc lances da sessão pÚblica. na hipótcsc da propostíl CitI

primeiro colocado pcrmancccr acima do preço rnáxiluo ou ihfcrior ao desconIo dclinido pill-a a

contratação, o prcgociro podcrá negociar condições mais vdnta.josas, após dcíinidc) o rcsttlt;tdcI

do ju lganrcnto.

6.22.1 . Tratando-se de licitação em grupo de //em,y1 a contr(ltclÇão posteIior (tc ilelll
especIfico do grupo exigirá prévia pesqtlis(1 de /??ercr/r/o e denlonsll'(lção de suc1 \'(ltllctgelll

Dtira o órgão bu ct eütidade e serão observados -os segz//m[es preços llnitários nláxi1110s c01110

critério de aceitclbil.idade:

Rua Dr' Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEd 85998-ooo – Mercedes – PR
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Município de lercedes

Estado do 'a ran á

1''.dh(11 de l)legãt) l':lell(")nic(> rl'’ 34/ 2112]
1)1’oc:esso l.icit.(it(’Ir io 11" 99 /2tl]-1

6.3:. i .1, Para $ns de participação no certame, de 4rão ser observados os preços
unitários máximos fixados no Termo de Referêncicl.

6.22.2. Não s,„á admitida a p„e~i,ão de p„eços diye\entes em ra,ão de local ,te e„tl'eg,1

ou de acondicionamento, tamanho de loTe ou qualquer ot\ro motivo.

6.22.3. A ncgociação podcrá scr feita com c)s den]ais liciLantcs. scgundo a c)raem cic

classiíicação inicialmcntc estabelecida. quando o pdimciro colocado. mcsnlo após a
negociação. for dcsclassiíicado cm razão dc sua proposta jpcrmancccr acima do prcçc) lnáxi111c)

deFinido pela Administração./R

6.22,4. A negociação scrá realizada por mciç) do sistcjna. podclido scr acompanhada pcIos
dcnrais licitantcs.

6.22.5. o resultado da ncgociação scrá divulgado a toDos os licitalllcs c ane\acI(1 :10s ;ILllcl:<

do proccsso licitat(’)rio.

6,22,6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem cjassificado que, no prazo de 2 (duas)

horas. envie a proposta adequada ao último lance ofc[lado após a negociação realizada.

acompanhadd, se for o caso, dos documentos comdlementare';, quando necessáric)s à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresent4dos. A proposta deverá indicar t) e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de Égistro de preços (sc 1~or o caso). c)

instrumento contratual (se for o caso). as ordens de cUmpra/serviço. empellhos e delllais

comunicações relativas a futura e eventual execução co4tratual. o qual será tido por c-nlail

oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações ren+etidas para o mesmo

6.2b.7. -- 1 i facultado ao prcgocil-o prorrogar o prazo bstabclccido. a partir de st)licitaçãt)

fundamentada í’cita no chat pcI(1 licitanlc. antcs dc lindo ojprazo.

6.23. Ap,'„ „ „,g„,i„çã. d„ p„,ç.. . 1’„g.,i,„ i„i,ia, ti ,1 fa,, ,1. „,,itação c .julgíllllcllttl CI11

11 fo post a .

n\

7, DA FASE I) E ,JUI j(; AMI<=N'1-O

7.1. 1:nccrrada a etapa dc negociação. o prcgociro vcriÜcará sc o iicitantc provisorianlctltc
classilicado cm primeiro lugar atcndc às condiçõcs dc Óarticipação no ccrtanlc. conit>rlnc

previsto no art. 14 da Lei ll' 14.133/2021 . lcgislação 4orrclata c no itcm 3.8 do cclil 111.

cspccialmcntc quanto à existência dc sanção que impeça a [articipaÇão no ccrtamc oil a 11lILlrí1

contratação. mcdiantc a consulta aos scguintcs cadastros:
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CE# 85998-000 – Mercedes – PR
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Edãal. de 1)regao !':tetrônic(1 n'’ 3 1/2t>24
l)I'ocesiso i.icit(11 orio n'’ 99/2(12+

7.1 ,1, Sl CAI;;

7,1.2. Cadastro Nacional dc I':lnprcsas Inidôncas l Suspensas - C: lIIS. m:lnticlo pcttl

Contro ladoria-Geral da União (https://www.portaltranspad-ellcia.gov .br/salice>es/ceis) ;

7.1.3. Cadastro Nacional de !':mprcsas !)tlnic tas – 4:Nl:1), mantido pela (:ontrolad(Iria-

Geral da União (hups://www .portaitransparcnc iago v .br/sbncocs/cncp);

7.1.4. Cadastro Nacional de Condcnaçõcs cíkcis por Atos dc Improbidadc

Adm inisLrati va, mantido pclo Conscl ho Nacional dc . 1 ustiçí\

( www .cni .jus.br/i improbidade„„adm/consul Q r„ ,requerido .p}ip) ;
A\

7.1.5, 1.isla dc Inidôncos c o Cadastro Intcgr ido dc (,:c>ndcnaçõcs p,)r ilícitos

Administrativos - CAI)1( ION, mantidos pcIo ’l*ribunal dc K:onLas da IJnião - 'l (:IJ = c

7.1.6, l.isla dc impedidos dc licitar c contratar cq)m o I)odor l)úblico. mantida pc[c)
i'ribunai dc Contas do I':sLado do Paraná.

7.2-. - A consulta aos cadastros será realizada cin nome dd clnprcsa licití Inte c tanlbé11-1 cic scl€

sócio mqjoritário. por força da vcdação dc que trata o &gli EO 1 H+d,JJ 31A_lUB,

7.2.1. 1)ara a consulta dc licitantcs pessoa jurídida poderá haver a substituição das

consultas dos itens 7.1 .2. 7.1 .4 c 7.1.5 pela Consulta Col]solidada dc })cssoa Jurídica dcI l('l
(https://ccrtidocsap f.apps.tcu .gov.br/).

7.3. Caso constc na Consulta dc Situação do licitanLc a ckislência dc Ocorrências Impcclitivi ts

Indirctas, c) l)rcgociro diligcnciarã para vcrillcar sc houvc irauclc pc)r partc das cmprcstls

ap011Ladas no Relatório de Ocorrências Impcditi \,as Indiretas

7.3.1. A tentativa de burla será vcriiicada por luci(b dos vínculos socictários. IiI-IIlas dc
lorncc i monIn similares. dcntrc outros .

n\

7.3.2. o liciLantc será convocado para

dcsclassi iicação.

pl-cvianrcntc a unríl cvcntult;

7.3.’3. --- Constatada a cxistência dc sanção. o licitanLl será rcplttêldo inabilitíl(10. por í’:lllít

dc condição de participação.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitaçã4 e julgamento. caso atendidas as

condições de padicipação, será iniciado o procedimento de l]abilitação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ l95'719_373/0001-23
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Municipio de lercedes

Estado do 'araná

Edil\il de 1)regao l*:tetrô11ico n'’ 3-1/-202]
l)roce.\so I.iciltll(’)rio n'' 99/2t)2-}

7_5. Caso o licitantc provisoriamente classilicado cm pril+ciro lugar tenha sc utilizado cIc

algum tratamento í-avorccido às MIt/111)1)s, o prcgociro vcriliçará sc faz jus ao bcncíicio. clu
conformidade com os itens 3.5.1 c 4.6 deste cd ita 1.

7.6. Vcrincadas as condições dc participaçãt) c dc utitikação do tratalncnto I'avc)rccicto. c>

prcgociro cxaIninará a proposta classilicada cni prinlciro lugbr quanto à adequação ao ob_jet(> c à

compatibilidade do preço cm rclação ao máximo estipulado para contratação neste 1 edital c cm
seLis alicxos

'+'\ 7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

cxclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes. i11l'ornla-se que lora111

utilizados os seguintes acordos. dissídios ou convenções cbletivas de trabalho no cálctllo do

valor estimado pela Administração:

7.7.1 [i„dlc„ os aco,dos, di,sídios ou co„venções cbleti,as]:

7.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no sul)item

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execuçã+

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções
licitante/contratado.

lcinla não é (são) dc utilizítção
contratual. sempre se exigirá o

coletivas adotados por cada

7.8 S;cró dcsclassií'icada a proposta vcnccdor:1 qLIC

7.8. 1 . cont IVCF VIC IOS 1 n sana vc IS :

7.8.2 não obcdcccr às cspccincaçõcs té,ni,., ,.„tidhs „. ’l„„,o d, R,1-„e„,i,:

7.8.3, aprcscntar prcços incxcquívcis ou pcrluan4ccrcm acima do prcço máximo
definido para a contratação;+\

7,8'4 não tivcrcn1 sua cxcquibilidadc demonstrada. quando exigido pela Adm i11istrllçãc):

7.8.5. apresentar dcsconí’ormidadc com quaisqllcr outras cxigêllcias deste 1 Id ital t)tI sctis

anexos. dcsdc que insanávcl.

7.9. No caso de bens e serviços cm geral. é indício de inckcquihilidadc das propostas valorcs

in ILriorcs a 50% (cinqucnta por cento) do valor orçado pela 4dnlinistração.

7.9.1. A incxcquibiiidadc, na hipótcsc dc quc trata o c„p„t. ,6 sc„,:, ,.„si(1„„,l. „pó,
diligência do prcgociro. quc comprove:

7.9.1.1. que o custo do licitantc ultrapassa o valor da p,1,)posta: c

Rua Dr' Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEH 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Municipio de lercedes

Estado do 'ara nã

Edi\al de Pregão I".{.etr ô.nico n'’ 3+/202-+
Processo l,icit titi)rio 11'’ 99/21)24

7.9. 1 .2. incxistircm custos de oportunidadc capa/cs d] j„stiíi,., ,) ,ulto da ,IIL„t„

7.10. I':nl contratação dc scrviços dc cngcnharia, além c]as disposiçõcs acima. a análise dc

cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o scguintc:

7.10.1. Nos regimes de cxccução por tarefa, cmprcidada por prcço global ou cmprciLadi1

integral. scmi-integrada ou intcgrada. a caracterização db sobrcprcço sc dará pela supcl’ação
do valor global estimado;

7.10.2. No rcgimc dc cmprcitada por prcço unilário. a caractcri/ação do s(lllrcpl-cçcl sc

dará pela supcração do valor global estimado c 1)cItI su 1\crc 1 Ç ã( ) r/c ctlslo ///7//r}/’/r; 1 icIo cí)111t )

re lev(Inte, con.forme planilha ane>ici cio edit (11

7.10.3. No caso dc serviços de cngcnharia, serão col+sidcradas incxcquívcis as propostas

cujos valores f’orcm inícriorcs a 75% (sctcnLa c cine(b por ccnto) do valor orçado pclil

Administração, indcpcndcntcmcntc do rcgimc dc cxccuçãf)

7.10.4. Scrácxigida garantia adicional do licitantc vcnccdor cuja proposta 1’or illlcric)r 11

85% (oitcnta c cinco por cci«o) do valor orçado pela Administraçã(1. cquivalcntc à clilcrcnçn

entre este último c o valor da proposta. scm prc.juízo das Ücmais garantias cxigívcis cIc acclrdt)
colm a 1,c 1,

'n\,

7.11. Se houver indícios dc incxcquibilidadc da proposta de prcço. ou cm caso da ncccssic ladc

dc esclarecimentos coluplcmcntarcs. poderão scr cí-ctuad4s diligênciíls. para quc a cmprcsi1

cona prove a cxcqu ibilidadc da proposta .

7.12. Caso o custo global estimado do ob.icLo licitad(] tcnha sido clcconlposttl c111 SCLIS

respectivos custos unitários por lucio dc l)lanilha dc Custos 4 l"ornlação dc l)rcços clahc)riILla pcItl

Administração. o licitantc classificado cm primeiro lug4r scrá convocado para aprcscllt:lr

I J.Ian.ilha por ele elaborada' con1 -c)s FOSPCçtiVOS -valores adcq{lados a €) valor íinai da- sua prop(Ist;-t.

sob pena de não accitação da proposta.

7.12.1' Itm se tratando de serviços dc cngcnharia. o licitantc vcnccdor será convc)caLlo i1

aprcscntar à Administração. por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos qLlantit:lt i \’(is

c dos custos unitários, seguindo o modelo €31aborado pbta Adlninislraçãc). hcln c(lin,1 L-€)111

detalhamento das 13onincaçõcs c 1)esposas illdirclas (li1) 1) c dos l:ncarg(is Sociais (1 ",S). cclt11

os rcspccti\,os valores adequados ao valor iinal da prop(]sta vcnccdora, admitida a tltili/.:tçãc>

dos prcços unitários. no caso dc cmprcitada por preço gI(]bal. cmprcitada intcgra I, contralaçãc)

scmi-inLcgrada c contratação integrada. cxciusivan]cntc para cvcnLuais adcquaçõcs

/x
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indispcnsávcis no cronograma físico-íinancciro c para bali 2car excepcional aditanlcn to

postcrior do contrato.

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurávek e indicada pela Administração. o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantIdade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de Ürodutividade, nlas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar proJutividad4s diferenciadas daquela estahclcciciit

pela Administração como referência. desde que não aI{erem o oh.jeto da contratação. nãl)

contrdriem dispositivos legais vigentes e, caso não este.jab contidas nas faixas reI’cre11ciais dc

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se ] adequação técnica da metodologia

empregada pela -contratada, visando assegurar a execuçdo do ob.jeto. desde que lnantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

fK

7.13. l':rFC)s no prccnchimcnto da planilha não constitucl+ nloti\,o para a desclassiíicação ,la
proposta. A planilha podcrá scr ajustada pclo I'orncccdor, n(b prazo indicado pelo sistclna. dcsdc

que não htLja ma.}oração do preço c quc sc comprovc que cs[c é o basIl lnIc para arcar c(lm lodos
os custos da contratação

7,13,1, o ajustc dc que trata cstc dispositivo sc lin]ita a sanar erros ou Falhas quc não

altcrclu a substância das propostas:

7.13.2. C.„,id„„-„ „r. „. p„,,„,hi„,,„t. da pI„„iII,. p„„í,.I d, ,.,'„çã. . i„,li„,çã„
dc recolhimento de impostos c contribuiçõcs na f’c)rnla do SÊmplcs Nacional. qLl1111tl(> llãcl

cabívcl cssc rc!!imc.

7.14, Para fins de análise da proposta quanto ao cumpri+ento das especificações do objeto.

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor rehuisitantc do serviço ou da área

especializada no objeto.

7.15, Caso o 'l'crmo dc Rcfcrência exija a aprcscntação dd amostra, o licitantc classilicíldt) cn1

primeiro lugar deverá aprcscntá-la. con 11>rmc disciplinado nk) l'crnlo dc llcí-crêncÊa. sc\h 1)ella dc

llão aceitação da proposta.
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7.16' Dor meio dc mensagem no sistema, será divulgado o local c llorário dc realização do

proccdinlcnto para a avaliação das amostras. cuja prcscnçascrá l’acu ILada a todos os interessados.
ilrcluindo os dcnrais licitantcs.

7,17 Os resultados das avaliações serão divulgados por 1+cio dc mensagem no sistcnla

7.18. No caso dc não haver cntrcga da amostra (;u ocordcr atraso na entrega. sem j ustiiicati\,a

aceita pclo l)rcgociro. ou havendo cntrcga dc amostra lt}ra das cspccilicaçõcs previstas ncstc

l :d ital. a proposta do licitantc scrá recusada.

fx 7,49, S, .(,) i,m.,t,aCs) apresentada(s) 1,cIo prim,if. II„siII,,d. „ã. í.,(,m) .„it.(,). ,1

l)rcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lancb ofcrtado pelo scgunclo classiíicadt)

Scguir-se-á com a vcrilicação da(s) amostra(s) c. assim. succssivamcntc. até a vcriíicação dc

Llma que atcnda às cspcci nçaçõcs constantes no ’lcrnlo dc dlcfcrência .

7'20. Caso o ’l'crmo dc Referência exija prova dc conccido, o licitanLC classilicadcl cn1 pri;llcirc)

!tlgar scrá convocado pcIo prcgociro. com antecedência dínima cIc xxx (....) dias útcis cli1 d;lt 11

cstabclccia para sua rcalização, para cxccutá-la. visando aferir o atendimento dos rcqtlisitos c
11lncionalidadcs mínimas da solução dc tecnologia da ihíormação c comunicaÇão, conÍtll’Inc

Llisciplilrado no ’l'crmo dc Rei’crência

7.21. 1)or meio dc mcnsagcn1 no sistema. SOFá yiv„lg,140 o local c h,)rário d, rc„li.,'„tçãc+ cl,1

irt-occciilncnto para a realização da prova de conccit(1

7.22. A prova do conceito scrá realizada por cquipc técnica clcsisilílcla. rcs1)(lns;i\'cl pclll

aILrição do atcndimcnto dos itens estabelecidos. c po4crá scr acompanha(la pelos clcn111is

licitantcs. nlcdiantc rcgistro í’ol-lnal junto ao prcgociro.

7.23. ’11Idas as despesas dccorrcntcs dc participação ou t]companhanlcnto da prova de cclnccitt->

são de responsabilidade dc cada um dos liçitalltcs.

o\

7.24, A cquipc técnica ciaborará relatório com o rcsuitadD da prova de COnCCitl). in Ít)rnltlllclo sc

:1 solução aprcscntada pelo licitantc provisoriamente class}licado CIn prilnciro lugar cstá c)u llàtl

cIc acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecida

7.25, Caso o rclatório indique cluc a solução tccnolóLica cstá cm coni-ornlidadc cc)111 :ls

cspccilicaçõcs cxigidas. o licitantc scrá dcclalado vcnccdor do processo iicitatÓrio c. C:ISO

illdiquc a não coni'ormidadc. o licitanlc será dcsclassiíicadc+ do processo licitat,lrio
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7.26. Caso o rclaLÓrio indique c]uc a solução foi adrovada com ressalvas. as nãcl

conIormidadcs serão listadas e o licitanLc terá prazo dc 3 [três) dias útcis. não prc)rrogávcis, ii
contar da data de ciência do rcspccti vo relatório. para procc4cr aos ajustes ncccssál-ios lia soluçãt-i

c disponibilizá-la, para a realização dc testes complcmcnta+cs, para aferição da corrcçã(1 ou tião
das incon[ormidadcs indicada.

7.27. Podcrá ser considerada aprovada com rcssalva a s])lução quc. embora possua toctíts as

11lncionalidadcs prcvistas na l)rova dc Conceito (1)oC), vcnhb a aprcscntar ialha durantc o teste

7.28_ Caso o novo relatório indiquc a não conformidadc da solução ajustada às cspccilicílçõcs

técnicas cxigidas, a licitantc será dcsclassincada do proccss(b licitatório.

7.29, Não será aceita a proposta da licitantc que tiver a pjova dc conceito rcjcitada, quc não a

realizar ou quc não a realizar nas condições cslabclccidas n(] 'l’crnlo dc Rcfcrência

7.30, ..No caso dc dcsclassincação do licitantc. o prcgobiro convocará o próxinlo licitantc
obcdccida a ordcm dc classillcação. succssivanlcntc. até qut um liciLantc cumpra os rcquisill)s c

ILlncionalidadCS previstas na bo(-.

7.31. Os „,„lt,d., d„, „„,li„çõ„ „,ã. di„„lg,d., p., m bio d, m,ns.g,„, „„ ,i,t,„,.

/1x

8. DA FASE bE lIABIIJl'l'AÇÃO

8,1, os documcntos previstos no ’l'crmo dc Rclcrênjia. necessários c stllicicntcs partI

clcmonstrar a capacidade do licitantc dc rcalizar o objeto dalicitação, scrãc) cxigid(IS para íi11s dc

habilitação. nos tcrmos dos aHs. 62 a 70 da Lei n'’ 14. 1 33. d+ 202 1 .

P\ 8.1,1. A docunlcntação cxigida para lins dc h+bilitaÇão jLlrídica. íiscal. social c
trabalhista c econômico-financeira. poderá ser substituídt] pelo registro cadastral no SI(- A I".

8,2, Quando permitida a participação de cmprcsas cstranjciras quc não funcionem no l)ilís. as

cxigências dc habilitação serão atcndidas mcdiantc do]umcntos cquivalcntcs. inicialnlcntc
íll)lcscntados cnr tradução livrc.

8.3. Na hipótcsc dc o licitantc vcnccdor scr cnlprcsa c]trangcira qtlc llãc> 1\111cií.Inc IIO l)i1Ís

para lins de assinatura do contrato ou da ata de registro dc p['cços. os documcntos cxigidtls 1);Ira 11

llabilitação serão traduzidos por tradutor juramcnLado n(] 1)aís c apostilados nos tcrm(IS cl(>

disposto no Decreto no 8.660. de 29 de janeil’o de 20 16, ou de outro quc venha a stlbstittlí-lc). (ILI

consuial'izados pclos rcspcctivos consu lados ou embaixadas
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8.4. Q„a„cIo permitida a participaçã,) dc consórcio dc c,mpF,síls. „ llabiiit,.,çã,1 téc„i„,
quando exigida. será 1’cita por lucio do sonlatório dos qual+titati\,os dc cada consorcitlcÉ(i c. 1l: 1111

cILito dc hílbilitação cconômico-financcira. quando cxigiba, scrâ observado o sonlíltório cIc)s

VÉllorcs ctc cada consorciado.

8,4.1. Se o consórcio não tt)r í'ornlado intcgralmcn+c por lu icrocmprcsas (lt1 cin prcslls cIc

pcqtlclltl portc c o termo de rcí-crência exigir rcqLlisitos cIc habilitaçãc) cconôm tco-!illil11cciril

llavcrá tllll acréscimo de 10% (dez por cento) para o c])ns(’>reio cm relação ao vaIor cxigitlc)

paIn c)s licitantcs individuais.

8'5, os documentos cxigidos para lins de habilitação 1]odcrão scr aprcscntados cm origin 111.

1)t)r qllalqucr proccsso dc cópia autcllticí-Ida por cartório compctcntc. pelo 1)1-cg(lcil-(1 c)ti jlc)€-

lllcl11hl'o cia l':quipc dc /\poio, nlcdiêlntc coní’crência da cópia cona o original ou pLlbliCêlçãc> CIn

cbl-pão cic ilrr prensa o íicia l.

c\

8.6, os d(lcumcntos exigidos para lins dc habilitação llodcrãc) scr stlhstituíd(IS pclr rcy.islr,1

cllcitlstrill cl11itido por Órgão OII cntidaclc pública. dcsdcquc o rcgistr(1 tcilllêt sicl(> ILitcl clll
ç)bccliêlrcií\ ao disposto na I.ci n'’ 14.133/202 ] .

8,7, Será vcrilicado sc o licitantc apresentou dcclara4ão dc quc íllcndc aos rcqLlisitc>s LIC

llahilitação. c o dcclarantc lcspondcrá pela vcracidadc das in I'orlnaçõcs prcstadas. na IIlrln 11 cla lci

(prt' (iS.L_da !.ci n' 14.133/202 i ).

8.8. Será vcriíicado sc o licitanLc apresentou no sistema, sob pcnêl dc inilhilitaçücl. iI
ciccltlrilção cIc quc cumpre as exigências de reserva de carJos para pcss(Ia com (lcliciêllcia c pl11-11

i-c„ililitÉ1d(1 cia l’rcvidência Sociíll. pl-c,,ist,is cm lci c cm o„t„as „,)„1,.s cs1„.cílic„„

In\ 3.9, o licitantc deverá aprcscntar. sob pcna dc desc[assiíicaçãc). declaração dc qtlc stlíls

1)11)postas cconômicas colnprcclldcm a intcgralidadc dos custos para atcndinlclllc) clos dircitt)s
trílbalhisltls assegurados na (:onstit11içãc) l"cdcral, nas lci4 trabalhistas. nas normas int’ralcgílis

11:IS c(In\'c11ÇÕcs co]ctiví is de trabalho e nos termos de a.itls{bmcnto dc c(Incllltít vigcntcs na cli 1l:1 LIC

c 1111’cpa cllls l)I'op(rstas.

8.10 I\ tl,\hilitaÇão SCI’á vcrÊlicí,d„ 1„>, „,cio do Sicaí-. n„4 cl„c„n,cnt,1, po, ,1, „1„„„!=,.i, 1,1,.

8.10.i. Somcntc havcrá a ncccssidadc dc compro+ação do prccnchil11cnto dc rcc1„is it(IS

111cdiêllllc aprcscntação dos doctlnlcntos originais nãd)-digitais quando houver dílviciil cill

rclilçãcl à integridade do documcnl(> digital ou quandc] a lei cxprcssanlcntc o cxigil-. ( t.Lp
JC_y_&=JJ:!. 4Q. q 1 '. LqII.IUg_€)
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8.11. 12 dc rcsponsabilidadc do liciLalltc confcrir a cxatibãc) dc>s SCLIS dados cadastrais no

S ica 1- e mantê-los atualizados .junto ílos órgãos rcsponsávcils pcla in it)r111ação. dcvcncjcy pr(lccclcr.

inlcdiatamcntc. à corrcção oil à alteração dos registros tão logo idc11tiliquc incorrcçã(1 011 aqtlclcs
sc tol'ncln dcsatualizados. (iN.AU/H.W,]uLL7t’. cci put) .

8.II. 1. A não ob„r,ância do d isp.st. n. it,m „„t„]i., p.,1„á „„,j„,- ,I„,l„„iíi„,çã„ „,1

8'12. A vcrilicação pcio prcgociro. cm sítios clctrônijcos oíiciais cIc órgãos c clllicladcs

c:liissorcs dc ccrtidõcs constitui lucio legal dc prova, para []ns dc habilitação.

ft 1.a. 1.__ _ '_ Ç}s dOCL+!ncntos exigidos .para ha.bilitt\ção qujç não _c5Çqjíy.11 .cc}11t_cnlp jados 119 . Sicn 1-

.:;clncl cnviados por meio do sistcnla. em í'ormato diLital. lltl jlraz(1 dc 02 (duos) 1loras_

1)rc)rr,)gr’lvel por igual período. contado da solicitação do jprcgociro

8.12.2. Na h ipótcsc dc a íasc dc habilitação antcccd4r a í'asc dc apresentação cIc pr,+p(lstíl,i

c lances. os licitanLcs cncanlinharão. por lucio do sistcnlb, sinlultancílll-lente os dtlcumcnlos ,lc

llabilitação c a proposta com o preço ou o pcrccntual dc Ücsct)nltl

8.a:3. /\ vcrincação no Sicaí ou a exigência dos doculu]ntos nclc não contidos scllllcÊltc será

l-citil cnr relação ao licitantc vcnccdol,

8.13.1. Os documcntos rclativos à rcgularidadc jíiscal ,jtlc cc)nstcm do ’l-crnlcl dc

Rei-crência somente serão c.\i};idc)s. clm qualquer caso. 4111 nlonlcnto postcrior ao .itllgílnlcnt(1

cIa-i. pIopókLaS--. 6 ipcnas tII) liciLanlc nIÀi--s bcnl classi ncad{).

8.13.2_ Respeitada a cxccção do suhitcm anterior. rJ lativa à rcgLllilridí Idc liscí\1. quandcl it

Ehsc dc habilitação anlcccdcr as 1-ases dc aprcscntação dClproposliIS c I11;lCCS c c 1c .illlgilmcnlt). iI

,"crilicação ou cxigência cIo prcsclltc subitcnl ocorrcrã c11b rclaçãç) 11 IncII)s CIS !ic:1:\tllcs

fn\

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação. njo será permitida a StlbStiILliçãO ou ;\

aprcsclllação dc novos documentos. salvo clm sede de diligê+leia. para (bi 14. 133,''=1=aJa)

8.14.1. colnplclncnLação dc iníornlaçõcs accrca dob d(>cLlnlcntos já aprcscntêlci(is Felt>s

ÊicitanLcs c dcsdc quc ncccssÍIria para apurar 1’atos cxistcl]Ics à épclci\ dêl abcrtur2 1 do certame= c

8.14.2. atualização de documentos cuja validad J tcnlla cxpiradc> após a claro cIc

l’cccbinrcnto das propostas.

8.15. Na análise dos dc>cunlcnt,is (lc habilitação. a conlissão dc cont rilli\ção poclc rá sanÉ1r crros

t)u íhlh i\s, que não ajtcic;m a SLlbstância dos documento+ c sul 1 valiciadc jtlrídica. nic(lia11lc
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decisão I'undamcntada, registrada em ata c accssívcl a todc)4. atribLlinclcl–lllCS c[icácia para lins
dc habilitação c classi ficação .

8,16. Na hipótcsc dc o licitanlc nã(1 atcndcr às cxig4ncias parí1 hêlhilitação. o pt-cg(,ciro

cxanlinará a proposta subscqucntc c assim succssivalncnjtc. na orclcm dc classilicaçãcl. até :1

apuração dc uma proposta que atenda ao prcscnlc edital, observado o prazo disposto n(> stlhilc111

8 12 1

8.17. Somcntc serão disponibilizados para acesso públibo os docllmcntos dc habililação dcI

Iicitantc cuja proposta atenda ao cdital dc licitação, após jconclllídos os proccclinlcnt(is dc qLIC

trata o sul)item antcrlor.

8.18_ /\ comprovação de rcgularidadc liscal c trabalhista bas microclnprcsas c das cmprcsas dc

1)cqucno portc somcntc scrá cxigida para cfcito dc contratação. c não como c011dição parí1

participação na licitação (art. 4'’ do 1)ccrcto Municipal n'» 1 d2/2(11}}

8.1-9.. Qu.ando a- fase de habilitação anlc:ceder a dc jutgabncntt) c .iii It\’cr sic 1c) cllccrl-il(ta. llã(1

caberá exclusão -dc- licitantc por motivo relacionado à hahilitílÇã(>. SIII\'O cni ra/fILl cIc 11llc)s

sul)crvcnicntcs ou só conhccidos após o julgamento.

99 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Homologado o resultado da licitação, o licitante mdis bem classiIicado terá o prazo de 5

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaçã4, para assillal- a Ata de Registro de

l)rcços. cujo prazo de validade encontra-se ncIa fixado. ]ob pena de decadência do direito à

c011tratação, sem prejuízo d,IS sanÇÕes previstas na Lei n' 14.133, dc 2021 .

9:1.1.. A Ata dg _Rç.Bistro de Preços poderá ser e+lviada p tIra o e-mail infort11ado pelo

licitantc em só-a proposta de preços, considerando-se reccbi-da na data do envio.

devendo o mesmo retorná-la devidamentcl assinada ilo prazo (itsposto no it-eni
9.1

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado un+a ve-/.. por igual período.

solicitação do licitdnte mais bem classiíicado ou do fornece4or collvocado. desde que:

(a) a solicitação seja devidan,e„t, j ustincada e ap„se,it,d, d,„t„o d, 1 p,a,. 1 ,

(b) , j„,tin,.ti,„, ,p„„,„t„d, s,j„ aceita pela Adn,i„i4t,açã..

lrrcdlantc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR

e–mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJb95.719.373/0001-23
WU\l\N .rr\teLcqdes.pr.gov.br

Página E 26



Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

F.\Iii(Il (lc 1)lc},1(it) I':leI r(-)nico 11'' 3.1/2(12- 1

1lroccssí> 1.icii( 11(')rio 11'’ 99/202.+

9.3. A ata de registro de preços poderá ser assinadal por meio de assinatura digÊta1 e

disponibilizada no sistem,L de registro de preços.

.9.4..'. .'. Eq.ç,@ .by..mglizaqa! tantas A}qs de Kegistrç) de Preko! quantas forem necessários. para (,
legiitt’o- -dê ..iodoi. os itens cl)1\stantes ltd Ter;n-Ó de Rél'41ê-ncia. c0111 u .indidação cl(1 licit1111tc

vencedor, a descrição doCs) item(ns), as respectivas qualhtidadcs. preços registrados e dcmais

condições.

9.5. O preço registrado, com a indicação dos forne4edores. será divulgado no 1)NCIP c

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pre}os.

9,6. A existência de preços registrados implicará compr4misso dc [hr11ccinlcnto nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contradar, facultada a realização de licitação

cspecíncd para a aquisição pretendida, desde que devidamejnte justilicada

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata dl registro de preços no prazo e nas

colldições estabelecidas, noa facuItado à Administração cobvocar os licitantes rcma11escenles do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igLlal prazo e nas condiçõcs
prol)ostas pelo primeiro classificado.

1 0. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERV

IO.1.- --- Áp-ds a holbologação dá licitação, se-rá in]l-uído na ata. na fornla dc anexo. o

registro :

10.i,1 dos licitantes que aceitarem cotar! o objeto com preço igual ao dcI

adjudicatário, observada a classificação nal licitação; e

10.1.2 dos licit.InI'es que nlantiverem sua pr]posta original

10,2. Será respeitada. nas contratações, a orÜem dc classilicação dos lici{antes Oll

fornecedores registrados na ata

A apresentação de novas propostas na fornla deste item não pre.judicará o

resultado do certame em relação ao !icitande mais benq classificado

aceitarem cotar o objeto com preÇO igLbal ao ctt> tlcliulciicotário a111ccccicrãt>

aqueles que nlantiverem sua proposta origihal.

10.2.1
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10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadast[o de reserva será efetuada quando

hOLIVcr necessidade de contratação dos licitantes remanesc4ntes, nas seguintes hipóteses:

10.3.1 ' quando o licitante vencedor não assinar a aja de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital: ou

10.3.2. quando houver o cancelamento do rçgistro do fornecedor ou do registro de preços.

nas hipóteses previstas nos art. 79 e art. 80 do Decreto N+unicipal :l' 034/2023.

..1.9..4;1..- .NB.N,põtç§ç de nenhum dos !icitan.tes que aceitaran] cotar o ob.icto co.nl preço igual- ao do

.aJ.i.udj-ca+ári.d. dbhàd)r-dar cool :a coniráiÚ-çãi) nos termos em bgual prazo e nas condiéõcs brt)postas

pelo primeiro classificado. a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua jproposta origillal para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preç4 nlelllor. nlcsll-io que êlcinln do preço

do ad judicat,’rrio; ou

10_4.2, adjudicar e Rumar o contrato nas c4ndições oí'caadas pelos !iciLantes

remanescentes, observada a ordem de classificação, qudndo frLlstradil a negociação de melhor

condição .

: 1 : F ;n• : i1:: ib1:

.. +x-L .:

11. 1)OS RECURSOS E 1)A (=ONVOCAÇÃO PARA ASSINA'l'ljlIA i)O 'l'l'll iNiO 1)1.1

(:ON’l-lIA'1-O

11.1. A intcrposição dc recurso rcíLrcntc ao .iLllganlcbto cllls prçljlclstas. à hilbilttação tIll
inabi}itação dc licitantcs, à anulação ou revogação da licit4ção. c)l)scrvíll-á o clispc)sto llo ol lt'=_ 1._65

cla 1.ci n'’ ] 4.1 33. de 2021 .

/---\,

11.2

:ltíl ,

o prazo rccursal é de 3 (t,ês) dias úteis, contados d+ data dc intimaÇão OII de lavl’íltLlra da

II.3. Quando o recurso aprcscntado il11pllgnar o julghn-lcnt,) ,las pFC)1lostíls c)it cl 11111 cIc

ll;ll)iiitação ou inabilitação do liciLanlc:

11,3.1

prcclusão ;

a intcnção dc recorrer deverá ser mani4stada inlcdtíltanlcntc, soh pc11a cIc

1 1.3.2

m 1 nuLos .
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11.3.3. o prazo para aprcscntação das razões rc&ursais será iniciado na data de

intimação ou dc lavratura da ata de habilitação ou inabilltação;

11.3.4. - ' na hipótese de adoQãc) da inversão dc í’ascsjprcvista no & t'’ do :xi. .L7 da !.ci nJ

JJ. 133. -dc 2021 . o prazo para apresentação das razõ{s rcctlt-sais sciá iniciad(1 nÉI c:í\tíl cIc

intimação da ata dc julgamento.

II.4 os rccursos dcvcrão scr cncanlinhados cm calnpo p+ópric) do sistcnla

11.5_ o recurso será dirigido à autoridade quc tiver cbitado o ato ou prol’crido a dccisão

rccorrida. a qual podcrá rcconsidcrar sua decisão no prazo dc 3 (três) dias útcis. clu. llcssc lllcsmtl
prazo. cncanlinhar recurso para a autoridadc supcl-ior, a qu41 dcvcrá pl lIILI-i r SLla dccisã(1 llcl IlrÉI/’.iI

c 1c 1 o (dez) dias úteis. contado do l-cccbinrcnto dos autos.

I1,6 o, „,„„,., i„t„p.,t., í’.r, d. p„„'. „ã. „,ã„ ,..lh„ido,

[1:1:

{tdky diàs útêig': àontados da data da intimação pessoal bu da divtltgação da intcrposição dt)

,’ccu,so, assegurada a vista in„di„ta dos cic„,c„t.s indispcllsávcis à c-lcI-cs,1 dc sc„s intcrcsscs

11.8. o rccurso c o pedido de rcconsidcração terão cILbto suspcnsivcl do ato c)u cia dccisãtl

,cc„„ida até que sobrcvcnha decisão linal da autoridade cohpctcntc.

11.9. o acolhinlcnto do recurso invalida tão somente os a]os inst,scctí\,cis dc aprovcitanlcnto.

iI.10, Os autos do proccsso pcrnlancccrão con1 vista í+-anqucadíl ac)s intcrcsszlclos no sílicl

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://wbw.nlcrccclcs. pr .gov.br/licitacocs.php

Llt1, ainda. prcscnciallucntc. no endereço sito 1)o prcâlbbulo dcstc edital. cm horário de

cxpcdicntc. das 7:30h às 1 1 :3011 c das 13:0011 às 17:00h.

11.11_ l)ccididos os rcc„rsos. „„ ,„, „ã„ ha,,„d. o „,gist„,b d„, „„„„,1,. .l.t„„,I„ ,1 ít,l.iLlctiçaÇãtt

c homologação do ccrtamc c assinada a ala dc rcgisLro dc p4'cçc)s. sc 11Ir tI cast>. scr 1i c011vocíl(11) L)

lici(ante vcnccdor para assinar o termo de contrato @ aceitar instrLlmcnt(> cqllivíllcnlc.
CL111l-ornlc o caso (Nota de l:mpcnho/Carta Contrato/Autoriqação). 1111 jlríl/'.o dc 5 (cinco ) cltas. scI 11

j3c11a dc dccair do direito à contratação_ scm prc.iuí/o das sabçõcs previstas ncstc l :di tal

1-1.11,1. o prazo constante do sul)item Ii , 11 podcr4 scr prt)rrogllcl(> unla flnicíl \ c/.. pclr

igual pcríodo. nlcdiantc solicitação da parlc durante scu +ransclll-sci. cicvicialnclltc .itlst i íic;lda. c

d,sd, qu, o m.ti„„ .p„„nt.d„ ,.j„ aceito pcla Adnlini]Lraçãc>

ie= '.i
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11.11.2. Altcrnativalncntc à convocação para compaj'cccr pcra11tc (1 órgão ot1 c11lid:lcic

para a assinatura do tcrnlo dc contrato ou accitar insLrÜmcnto cqtlivalc11lc. a Ad111i11istraçãc)

poderá cncaminhá-lo para assinatura, mediante cor[cspondêncií1 pclstal com aviso dc

recebimento (AR). disponibilização de accsso à sistcma dc proccss(1 clclrônico para esse íilll
ou outro mcio clctrônico (e-mail. por exemplo). para qL4C sc.ja assinado c dcvolviclo no pra/o
dd 5 (cinco)- diis. a contar da data de seu rcçcbimcntoou da disponihilização cIo acess(1 a(>

sistema de proccsso cicLrÔnico.

12. DAS iNFRAçõES Al)MiNisTRA'Frv AS E SANd:õES

12.1' C.n,ctc inít„çã. ,d,nini,tr,ti„„, „„s t,r„,., d„ 1,i. . Ii,it*„t, q„,. ,.„, d.1. .„ ,„Ii,.,

12.1.1. deixar de entregar a documcntação cxigi4a para o ccrtanlc clu nãcl cnlrcgar

qualqucr documento quc tcnha sido solicitado pelo/a prc}oci ro/í1 cltlr:lntc c) ccrlanlc

12'1.2. salvo clm dccorrência dc 11ltD supcrvcnicntc cjcvicia111cl11 c j LISliliCílc i,1. nãcl 111:111tÊvc1

a proposta cm cspccial quando :

12.1 .2.1. nã. enviar , pr.p.,t. „d,q„„d„ .. últim. I,„]„ . i-„1„d,) „„ „p,’„ „ „,g„,i,„çã„,

12. 1 .2.2.recusar-sc a cnviar o dctalhamcnto da p,opc,s[a q„.„,1. ,xigí,cl:

!-: -1++&'+&&@i&pa.lú4©+x+us€Ai-s$aRo&É+ç»étLnn€+o..6ncu

12. 1 .2.4.dcixar dc apresentar anlostlíl:

12. 1 .2.5.aprcscntar proposta ou am,)stra c„, dcsaco„d 4 co„, „, c,p,ciílcaçõ„ cio ccI it all

12.1.3. não cclcbrar o contralo ou não cntrcga] a doc11nlcntação exigida píll’a a

contratação. quando convocado dcntro do prazo de valid4dc dc SLla propostal

12.1 .3.1 .recusar-sc. sem jllstificativa. a assinar o cont[ato ou a íttÉI dc registro de prcço. OII

a aceitar ou rcLirar o instrLlnlcllto cqLlivalcntc ilo pra/ol cstabclcciclc) pela Adluinislrílçãc):

12.1.4. apresentar dcciarêlÇão citI ciocunlcntação I-aI]a cxigitÊa pilrê1 t) ccrl:llllc citi prestar
clcclaração falsa durante a licitação

12,1.5. l’raudar a licitação

12.1.6. conlportar-se de nlodo inidônco ou comct4r Irallcic ctc quatqtlcr nílttlrc/. 11. c111

cs pcc ial quando :

: 8 @+]§ 13:4É -Rua Dr. -OsWaldo Cruz, 555 - FQne/Fãx (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
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12. 1 .6. 1 .agir em conluio ou cm dcscon{ormidadc con+ a lci:

12. 1 .6.2.induzir dclibcradamcntc a crro no ju lgamcnt+);

12.1 .6.3.aprcscntar amostra f'alsiiicada ou dctcrioradal

12_1.7. [,rali„,r „t., ilí,it., ,.„, vist.s a 1-,„st,., „s 4bj,ti„,1, ,l„ li,it„çã.

12.1.8. praticar ato lcsivo prcvisto no art. 5" da !,ci 4,' 12.gg.c&...aH

12.2. Com fulcro na Lei 11') 14.133, de 202 i , c no l)ccrctoIMunicipal n.'’ 046. dc 24 cic março cIc

2023. a Administração podcrá. garantida a prévia Üc['csa. aplicar aos licilalltcs c/1111

ad.j udicatários as seguintes sanÇÕes, scm pFC.juízo das rcspo+sabilidí IdOS civil c criminal :

12.2.1 . ad vcrtência;

12.2.2 . multa:

12,2.3. inlpcdinlcnto dc licitar c contratar: c

- - - i?.2.4. -' ; -dcclaração dc inidoncidadc para licitar oU contratar: enquanto pcrdLlrarcn1 os

motivos dctcrminantcs da pllnição ou até quc scja pIi)movida s1111 reabilitação pcrÊ1ntc íl

própria autoridade que aplicou a pcnalidÉrdc.

12.3. Na aplicação das sançõcs scrãcl considerados:

12.3.1. a naturc/a c a gravidade da in í-ração comctid; ;

12,3.2. as pcculiaridadcs do caso concreto;

12.3.3. as clrcunslânclas aglavantcs ou atcnuantcs:

12.3.4. os danos quc dcla plOvicl-cIn para a Adminisjração l’ílhlica:

12.3,5. a inlplantação otl t) apcrlciçoamcnLO dc brogranIII cIc intcgriclí Idc. c01111)1-luc

._Jir)irIrat.ç__oriç_nLaç_ões_ü)&.ór_Rã.os,clç,_ç_ç>nlrç2_!,c..

12,4, A multa será recolhida cin pcrccnttlal dc o.5% a 3(>'p, incidcntc sc)hrc o valor do collt.rate)

licitad(>. rccolhida no prazo má, i„,o dc 15 (qui„zc) dias út4is. a c„1,tar da c„mun icaçãc, o licia 1

12.4.1. 1)ara as infraçõcs prcvistas nos itcns 12. ] . 1. k 2.1 .2 c 12.1 ,3, a mIIIta será cIc 0.5cH,

a 15(? 4, do valor do contrato !iciLado.

12.4.2. 1)ara as inf-raçõcs previstas nos itens 12.1 .4. 12. 1 .5. 12, 1 ,6, 12. 1 ,7 c 12.1 .8. ít lllultl\
scrá dc 15% a 30% do valor do contratç) iicitl.ldo.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br -– CNPJ 95.71 9.373/0001-23

www. rnercedes.pr,qov.bt
Página l 31



Município de Mercedes

Estado do Paraná

E&ícll (ie 1)l’ct4ão l=-.lelrô11ico 11'' 34/2t)24
l)I'occs;sc> 1.icit€11ÓI'io ll'’ 99/](12]

12.5, As sanções de advertência. inlpcdimcnlo dc licihar c c(111l1-:1l:lr c dcclar;1çã,) dc

inidoncidadc para licitar ou contratar poderão ser aplijcadas. CLllnulativanlcnlc OII não, à

pcnalidadc dc multa.

:P 1r r • i r n• 1 h n ;

(à-tli il;,,.c-)- dias úicis. contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção dc inlpcdinlclllo dc licitar c contrata( sci-á tj}lliCII(la ílo rcspc)llsí\vel clll
ciccorrência das iní-raçõcs administrativas rclacic)nadas nos jitcns 12.1.1. 12.1 .2 c 12. 1 ,3. quandcl

tião sc justilicar a imposição dc pcnalidadc mais grave. ] inlpcclir ii (1 rcspt)llsávcl dc licitêlr c
contratar no âmbito da Adnlinistração l3ública dircta c indirctit cIc) cntc f’cdcrtltivo a qLlêtl

pertencer o órgão ou cntidadc. pclo prazo nláxinlo dc 3 (trê4) anos

12.8. l)odcrá scr aplicada ao rcsponsávcl a sanção de dccl{ração cic i11i(-lt)ncidadc pari1 licitêlr c)11

cotILralar. em decorrência da prática das iní'raçõcs dispostas 110s itcns 12.1 .4. t 2.1.5, 12.1.6.

12.1.7 c 12.1.8, bem como pelas ini-rações administrativa4 prcvistas llos iLcns 12.1.1. 12. 1 .2 c
12.1.3 quo .}ustinqucm a imposição de pcnalidadc mais gr4vc qllc a sílnçã(> dc ilnpcdinlcntcl dc

licitar c contratar, cuja duração obScrv:Irá o prazo prckisto ilo art._iB LiP,& UID,'
1 -} . 1 33/202 1

12.9. A recusa in.justificada do adjtldicatário cni assinar o {ontratc) ot1 a ata dc rcgistro dc preço

tlu cm accitar ou rctirar o instrtlnlcnto cquivalcntc no prako cslílbclccido pcla Administração
dçsCrita '1]ci ile.nl - 1-2.1 .3, caract.cri/ará o dcscumprilncnto tot41 da i)brigí\çãt> asstl nl ida c o su.jcitar ii

às -fünalid-add-s d à -inlcd-iatíl pcrda cla garantia de prol)o}ta cni l~:1\tlr cIo órpãcl t)11 CÉltidttC lc

lrl’t>11rotortl da licitação.

12.10, A apuração dc rcsponsabilidadc relacionadas às s&nçõcs dc ilupcclimcnto cic licitar c

cclntratar c dc dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou cl)ntratar dcnlalldará a instatlração dc

proccsso dc rcsponsabilizaçãc) a ser conduzido por comisbão cc)Énp(lstil por 2 (dois) tItI mais

scr\’idorcs csLãvcis. que avaliará fatos c circunstâncias çobhccicl(IS c intimílrá (> licitalltc c)LI tI

IIa.itldicatário para. no prazo dc 15 (quinzc) dias úteis, bonI:Ielo (la clata dc stli1 intilnação.

:lprcscntar dcILsa escrita c cspccilicar íls provas que prctcnd# pi’<)cl11/ir

12,11, Caberá rccurso no prazo dc 15 (quinzc) dias dLcis clí1 aplicação das sanções dc

ítclvcrtência. lnulta c inlpcdimcnto dc licitar c contratar. cont[Ido díl dlltit cItI intinlaÇão. o (jtla 1 será

d i.l.i.gidl). à. autoridade q.uc Liv cr. pr_o.IEr.i do . a_decisão rccorridal .que. sc. llãc) a teco ns Id cra,1:.,.lxl, prazo.

llc 5--(túlio 5 diai úici-s. cncanlinhará o' recurso cc)nl sua n+otivaçãcl à íl11toridadc stlpclior. qtlc

3 }€+r :r:::1at8

bh

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov_br – CNPJ b95,719, 373/0001-23

yyünrXIMcXpr.gov. br
Página 1 32



Município dI Mercedes

Estado do Paraná

I':Nite.11 cic lII'CRüt) 1 Clell'(')llico }1'' 3-1 3í+ 3- 1

11 I'(>ccs;s( 1 !'icit ati>ri(> n'’ 99,'--2t) 3]

deverá proferir sua decisão no prazo máxi nio dc 20 (vintc) bias úteis. colltado do rcccbinlcnlo
dos autos.

12.12. Caberá a apresentação dc pcdido dc rcconsidcração Ida aplicação clí1 sanção de dcctaraçãt,

dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo dc 15 (duinzc) cli:ls Úteis. C011t11CIO cií1 clatít ,1: 1

intimação. c dccidido no prazo máximo dc 20 (vinte) dias (1[cis. c011tacio (1(1 sct1 rccchinlcnto

12.13. o recurso c o pcdido dc rcconsidcração tcrão clbkto suspc11siv(1 do ato ou

lccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade cohpctcnlc.

12.14. A aplicação das sançõcs previstas neste edital bão cxc}tli. cln llipótcsc
t }br igáçãc»dc'veT>aração-intcgl’aI dos- cl 8nos ca'L lsad os

da dccisã(1

+\, algtllrra. i1

13. 1)A IMI)IJ(;NAÇÃO AO El)l'l'AI. E 1)o 1)F.Dll)01)1-: ES(:1 .AI ai*:(:1 MEN’i'O

13.1. Qualqucr pcssoa é partc lcgítinla para inlpugnaJ' cstc l-:clital por irrcg11laridadc ní1

:lplicação da I.dn.'.1_14,133, dc 20?1. devendo protocolar o pedido até 3 (três) diíls úteis ílnlcs (ii1
clata da abertura do certame.

I:3.2. A resposta à impugnação ou ao pcdido dc cscl4rccinlcllt(1 será clivulgí ldl) col sÍticl

clctrônico oticial no prazo de até 3 (três) dias útcis. limitadl) ao últinlo dia útil anlcrior à data da
ítbcrtura do ccrLanlc.

13.3. A impugnação c o pcdido dc csclarccinlcnto podcrã 4) scr rcillizt ICIOS por í’ornlí1 clctrônicí1.
1 >c 1 ( )s segui nles 111 cic)s 1 e-mail licitacaoÜ/jmercedes.pr.gov.br. A iman i ícstação pod crá, a i ncia, sc 1’

clirigida ou protoco lada no cndcrcço constante do prcâmbu l(+ dcstc l :d ita 1.

13.4' As impugnaçõcs c pcdidos dc csclarccinlcntos nã(+ suspcnclclll c)s prazos prcvistos ncl
c c i' ta 111 c

1 iI-4..t-. -’. ’ - \. cúhccssão dc ctÜÜo s-ilspÚllsivo à inlpuÚnbçãc) é tllc-iI'icI tt ÜxccllcÊtlilit l c tIc\:cr 1i

ser lllotivada pclo agcntc LIC c,1„t,.t*,Ção. nos autos do pr,+ccs„, ,lc li,it„çã,)

13.5 Acolhida a impugnação. scrá dclin ida c publicada nova data para a r,. Ii,.ção d. ,„ta„,c.

1)AS DISPOSIÇ(-)ES GElIAI S

Será divulgada ata da scssão públio„ no sistema clctr bn ic,).

14.

14,1

14.2. Não havendo cxpcdicntc ou ocorrcndo qualqucrl rato s11pcr\,c11icntc cILIC ilnpcç:1 :1

l-caliz.ção d. c,rt.„I, „. d„t„ ,n,„,.d„. a „„ão ,c„i 4„t,„„„ti„„„.„t, t„,„,lê,-i,l„ p,„„ „

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov_br – CNPJ b95.719.373/0001-23
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Estado do Paraná

Ec\it(ii de !)regão I':[elrônico n'’ 34/2024
1)r(}casso !.icÉt(116rio n'’ 99/2t12-+

jlrinlciro dia útil suhscqucntc. no nlcsnlo horário antcriornbcnlc cstabclccidcl. desde (jllc Êlãc)

haja com LlnicaÇão CIn contrário. lrclo l)rcgoci ro .

14.3:. - !'odas as rcFcrências dc tempo no lldital, no aviso c Durante a scssão pública obscl’varão o
'1}(>rá;:i-:o dc lirasília : l)I".

14.4. A homologação do „sultt,do desta licitação não impjiicará dir,it„ à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão scmprd intcrprcladas cm favor dil am1)li;lçãcl

Lia disputa entre os interessados. dcsdc que não comprom+tam o intcrcssc da Adlninistr21ção. o

p,-incípio da isonon,ia, a nn„lidadc c a scgurança da contrat+ção.'n'\

14,6, os licitantcs assumem todos os custos de prcparaçã(+ c apresentação de suas propclstas c d

.'\dlninistração não scrá, cm nenhum caso. rcsponsávcl pol csscs custos_ inclcpcndcntc111cntc clí\

ct)lldução ou do rcsultado do processo licitatório.

14_7. Na contagem dos prazos cstahclccidos ncsLc I':dital c scus Ancxos. excluir-sc–ti o cliíl cl(1

i11icio c incluir-sc-á o do vencimento. Só sc iniciam c vcncc[n os pra/c)s CIn dias de cxpcclicilic 11:1

Adm'i'n iiti'ã Ção .-

14.8. o dcsatcndimcnto dc exigências l-ornlais não csscn{iais llão tIn pc)rtará o a Ihst&\lllcnto clt)

iiciLantc. desde quc seja possível o aprovcitamcnto do ato, bbscrvados os prillcípios da is(lllcljn iiI

c do intcrcssc público.

i/1'9. 1(m caso dc divcrgência cntrc disposições deste I':di[al c dc scus anexos ou dclllais peças

LitIC compõem o proccsso, prcvalcccl-ii as dcstc I':dital.

1 '1.10

Il fIb 11 cas

o 1':dita1 c seus anexos cstão dispc)nívcis. na íntcgrd, no l)tlrtal Naciollat dc (-clntratílçõcs

1)N(=1) (sc adotado o nl cio ) c cndcrcço clctrô nico buüí_.x,nK rc c,i ç_s_.u.Lb:,P\

14.10.1. Por força do Decreto Municipal n.a 175/2023. o Município de Mercedes optou por

não adotar o Portal Nacional de Contratações Públi4as (1)NCI)). de sorte qtle todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido m4io deverão ser realizadas ilo Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes. admitidb a divtllgação na forma de extrato.

con tbrnle precc>niza o art. i 76. parágrafo único. l e II. dd Lei FcctL'ral 11.' 1 4.133/3( 1: 1. c t> art

3T_{19.J-ç ÊrjdQ Decreto M çIIlic i paI. n .o . 1 75/2023 .4 1

V•q•

li.11. l„icg„am cstc lldital. p,r„ tod.s os lin, c efeitos. os 4cguintcs ílllcx(IS:

14.11.1 ANi':XO 1 - ’1-crm(1 dc Iiclcrência:

14. 1 1 . 1 . 1 . Apêndice A --. 1 estudo lécnico Prcliminar:
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CUP 85998-000 – Mercedes – PIR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br – CNPJb 95.719,373/0001-23
WX81_1.g..rcede spr&oU/
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Estado doParaná

Echt.aí. de !'reRüt) !':[elrc-)nico 11'’ 34/2034
!)Iocc’s;sí) l.iciíctt(’)rIo 11'’ 99/2024

14.11

14.1 1.2.

Apêndice 13 1)oc u nlcnto dc l.'ormalikação dc 1 )cnlanda
ANI'IXO II Minuta dc 'lcrmo dc Contrato;

14.1 1,3 ANEXO III – Minuta de At„ de R,gi,t„ d, !'r,ç.,.

MunIcípio dc Vlcrccdcs - 1)R. 03 dc junlro dc 2024.

L/\ ERTON Açsínado do farda digita
por 1 Al tl l ON

W.EBER:045304 w 1 BF tlun3042j988

2 1 1C) E3 ê3 : )):: :: : 1 : ( ): ::l h(())(T1H ( 1 3

l.acrton Weber
1) IIi'IF l<:1'1'o

-'+l38 :1;;c:1:

Rua...Dr.„Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-000 – Mercedes – PR
e-Mail: Éicitacao@mercedes'.pr.gov.br – CNPÜ 95.71 9, 373/0001 -23'
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Estado doParaná

:ttl{--elt'-})-regãt

AN EX O I
’l-l«IR M O l)l«: REF E lIÊNC + A

{ii„,;ÚÁs. Àdi1, i „ ist rat i-„, i,b . [ .-. : ;.1 ., . )

CON l)IÇe)ES GERAIS 1) A (:ON’ll{A'IAÇÃO1.

1.q. Aquisição de matcriais elétricos. a lim de suprir as bclnanclas das sccrctarias l-nunicipais,

llos tcrl-nos da tabcla abaixo, con í-ornlc condiçõcs c cxigêncijas cstahclccidas ncstc inslrunlcnto

l.o'l'l'= o 1 – Fios paralelos, flexíveis e cabos quad ri plcx

Item 1 l)cscrição i Catlmat 1 Unid}

I TIF i;bàiiil Jk;-3;i,il llnl: – i ii -6 é il-1 -- à
f –[Tia;arJiclo 2x4mm; 1 416551 [ m

3 _ i l:i.Q rígi,dQ 2 ,5 mm . 1 335532 l 1 ]1

'-iT -] 1;id 2xi
5 [ l''io 2x4

6 - [-1:’i)–5 ;II
i -[ütilbàuaiii };1 ii - 1i nlin
8 1 Cabo quadril)lex 50mm
9 1 ;io 10.00mm 1 lex

432246 1 m

418952 } m

--i i 89iti 1 ---- nl
4iiJãÓi-] ii\
458463 l m
294 1 92 1 m

VAI.Ó ii

\”alor total máximo do 1,otc 01 : RS 57.031,20 (cinqucntb
cell ta\’os)

e sete nl Êl, trinta e u

cont IIt or c clravc I)€)ia1,o'l' E 02 – Interruptores, tomadas, role e base para role

búú;lidia' [ tiiúúi)iúú]
iRã-ali i&–-T-- -G,;li;J. ii 37\;[ 4io,Jã n=
SIstenta. GXIc l--no ;

iniú i-ru-pti;1-i i) mlda 1 0 I\

I'iÚÍ"pii'1 d”pI' 1 t'I"'d' IO 1 423823

1 l\tcrruptor duplo
Intcrrul)tor triplo

1 ntcrrupto r s i lu pIcs

Int,rr.ptn" t t'm'd' 'ist'm" j 250645
cxtcFno conl cal xa

fil1d .473378

Und .

IJ nd.

tJ hd .-

Und .

483583

4 52717

483582

tJ nd .7

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br – CNPJl95.719.373/0001-23
wwE\ .ru9rce11es.pl.qov.b[
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!)it )ges$o. l.icil(ltólio n'’ 99/ 3t) 2-}

11 S IJlr it.Qt íl.

4 ,69

7.4 3

3_o 1

2.86

7.51

4 .oo

36. 1 3

29.oo

8 ,'+4

1360

1 200

3 oo

ooc)

500

60(>

420

420
660

ot(1. 1 ltS IJnit.

10 1 49.25

1 0

1 0

1 0

1 0

5

1 8.48

2 l .'+ o

1 8.65

22.oo
9. l o

1 7.75

115 '1-otal

6.378.4 0
1

8.9 1 6.00

903 ,00

1 .7 1 6.0(>

3,755.oo

2.'1 oo.oo

15. 1 7' 1.60

12.21 7, 80

5.570,4 o

57.03 1 ,20
tcais e VInte

IIS ’l'(ital

t c)2,50

1 84 .8(J

1 07.oo

1 86.50

220.oo

9 1 .oo

88.75



Município de Mercedes

.n\

Descrição

dupla 1.0/\; si?.Ipma

lícln
-l'olnada

-8 -
externo ;

'lomada simples 10A; sistcma9
cxtcrlro :

’i'omada simplcs 20 A 1

'-1'oitlada dupla 20 A :
'l-omada dupia 1 0 A ;
Rclc foto elétrico bivolt

14 1 13asc para rclc fotc)célula;

1 5 nlclc falta de Fase 220V;

1 djl 1ab cic iúmpo: 30scg: 220V=

17 1 Conlator C.IX 2-25 1 0;

18 – T -ü;lli;liielki:Iii f(E
1 9 i Contator 45 /\

50 [ ãú;ilmiÓiilj;/LIE–ii ;i ;
.qt,.. 1.’Fom.ada_ çm 13arra Inter 21? 1 '.1-

:.1 - ,,xl. 20/\ 4.tonradas

32 ' . [ -’t'õniãdà barra tripla
Interruptor 1 tccla sps 1 0A
CaIxa l)adrao

1 0

1 1

12

1 3

'i'o'i';i 1:

Valor total máximo do l,otc 02: IIS 52.081,81 (cinqu4nta
oitcnta e um centavos)

i.o’1 1«: 03 – l)isjuntor
iic;criçãoit cin

l

9.

1)is junIor 3x3 0 ;

1:>isjuntor 1 x::0

l)isjuntor 1 x32

l)is}unLor l x40

I)isjuntor lx 1 5

1)is}Llntor 2.\ 1 0

l)isjuntor 2x:20

ii & i ubI ii ri x4i)

7

8

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNqJ 95.719.373/0001-23
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Página 1 37

Estado do Paraná

Cat in at

473385

46097 1

485954

4 6 0999

47ii85
433833

4393 1 6

485344

455137

4 82990
;lg101)ii
482990

484473

4420 52

328072

452735

(:a tIna t

18420 8

4842 o 8

4g4i08
18lit)8
4842 o 8

48)+liR
484208

484208

F.hit CIl cte i>+e LIào l'-.ietl'(-) 11 ic(> 11'' 3-i /2C)2-1

1)roce.\s(J !.icif (11(=>rio n'’ 99/2t32+

U n id

Und

U n€

LJnd

tJiIíi
Li nd

túil
LJ nd

tJ nd

111ll+

tJ nd

LJ 111

LJ nl

UnI

LJ nl

LJnl

Un dI .

Ii n i II.

tJ nl

úlld1.

ii IIdl .-

EII i
iiúdl
Ht:
u njl .

[1l411 ,-

IIS Unit.

:[ i J'\

Qt(1.

6’o'

60

1 1 .66

15.03

13.23

52,94

1 7.42

163.57

114.97

126. 12

1 52.4 5

3 1 9.92

38.56

1 20

i 60

50

1 5 o

45 o

15

15

1 (J

1 0

1 0

:)

20

75

13 ().97 12 o.61

52.081 ,81

Intl, oitenta e uni 1-cais ce clois

I& S l Jn êí.

42.96

9.52

9.62

i 4.si
1 1 .03

] [(17
3 0 .48

3 2 .4 3

Ql(l.
3 5

35

35

35

35

35

35

35

IIS F 1lot a 1

1-.{}6<i--71(t

83 1 .6013.8(i

1 .399.20

2 ,4 04 _ 80

66 : .50

23.823.00
7.839, O (J

2.453.55
724.55

:26 1 .2Í)

52'+ . 5 0

3 . 1 99 ,:30

1 92.80

28.93 578. (iC)

25,53 1-.914.75

liS ’i(> tal

1 .503.60

333.30

i 36 . 7 o

509.25

386 . 05

1 :C)83.95

] .066.8CI

1.135.05

1
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i8) Estado do Paraná

l)cscriçã o

i5is_iilniolliii)
l)isjuntor 3x20
l)isjuntor 3x40
1)is junIor 3x50

Cat mat

48420 É

4810(

484iT) g

48420 8

1 tem

9

1 0

11

10

494iiigl Und.i 1 o 1 1 75.93 1 1.759.30
hg;üiiii–{–-tinü[–-[–i 1 '+li:ii' l 2.087.75

’i'iii'/ii–’–- –------ -- 1---- -– i 22.975.o 4
\”:llor tolal máximo do I JOtC 03: RS 22.975,04 (vinte c d+)is mil, llo\-ccclllos c sctc11 ta c CiliC<J

1-cais e quatro centavos)

IÚsjiillli;1: j; Ii)ii

. 1)i xi un}or 3x200

1.4

15

)'1'1«= 04 – Soquotes, pinos, pIa fon e sensor de presença

CtitIl; it
424158

l)cscriçãotclrr

Soquctc: tip(; 'ccbolinha'i
s oq tlctc nu o rcsccn tc:
ca 1 ha :

hn( i 1:é Iii;ToÀ ;

1)ino mach(; 1 (iÁ :

Pino 1:mci 2i) ;i
i>íl io ln-ach( 5 io /\
-Piaí-oll I)vC; soy louça 11:27: 1

Sensor de

p a 1-a0 424 1 58

3l3'ITz+b

364748

3 64749

iàzi74g

3à9àão

5

t

5

6-.
7-

prcscnçíl pal-cdc8 486 1 09
cxtrc)n

gúilúú Ji;d;lá JI iiC -- 1 i !i'Íi3g
FluÚucTáliJúipt 1 §ti/C/i3ov ' [ 44óãil

'l'o'l'/\1.
VIII(; 1: I1)1,11 -I\1-áXIIÚ(1 IIO IJ(IIC 04: IIS 9.689,III In-dI;é in II

sessenta cell ta\'os)

9

1 0

l.o’l' E 05 – Caixa 2x4, canalcta, fita isolante, alças,

Catríl JiI)cscriçã(1Item

Caixa 2x4. cxicrna:

C:an}l19ja 20x 1 0 c/ dupla 1-acc:

1

1

472526

485226

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – clP 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPD 95.719.373/0001-23
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1':c\iI ( 11

tJ n id

-LJ-lld

TJ in
-ti; iIi
IJ nd

Unic]

tillÚ

tJ nd.

11l-l–dI

u nij:

till cil

ti ;ld:

íjllúT

tJ nd

U-nd1

Ii ;td1

20 1 3.80 1 76.oo
70 1 19.i 5 T 1.200.50

9.689,60
SCISCC Il t os c o it c 111 a c n í)\' e l•ellis e

e bucha

IJn id

tj-1-ldl

ti l4ill

le 1)I'e},!aí> 1«:!etrônicc) n'’ 3+/2C)2+
1) I't)ccsso l.icit(116l- i(1 11'' 99/202]

liS IJhit.

51 , 12

5 1 .83

66.7:1

68_ 18

Qt cl.

35

35

35

liS tJnit.
1.88

Qt €1.

3 o

1 0

200

200

250
250
23 o

10 1 44.69 '+'+6.90

Qtd .
320

520

RS Unit.
5,05

8.70

:g ;&: 1: {\.

IIS ’!’í)1211

1 .789.20

1.8 1 4.05

2.802.2'1.

2,386,3 0

IIS 'l (ital

56.-1 0

5.76

4. 1 5

4.09

9 ,44

8 .,+.4

7.54

57.60

830. 00

81 8.00

2.36(>.00

2.1 1 o.oo

1 ,73.1.20

liS ’l'otal
1 .61 6.00

1 . 524 .oo



Município dI Mercedes

v=x\

Descrição
Çanalcla piso 60x 1 3x2C)00,
coni dupla íacc;
l"iLa isolantc; 20m ;

Alça para cabo 1 6 mm
Alça para cabo 25 lulu
Calha comercial 2x4.(i

llucha 6 mm com

Rl ':1''o 11Ç/\1)/\ ;

13uch a 8 nr lu com

RI ':1;OllC:AI)/\;
13ucha l Omm

Rl ':l''oi{Ç' Al)/\ ;
Alça prcl distribuição
/\\V(i - 5 Omm amarcla

Alça prcí' servico 0„IAW(;
25 mm

ltcnr

)

6

7

c0111

'l'OTAI.
v:1 lort (>tai--à;á;iIIli) iiI)iãé Qi;kS 1 g.666-,8i (íià;(;it(1-11

c oitcnta c oito centavos)

l,(J'l' E 06 – 1,â m pad as

l)cscrição

1 .ân1 pada u IIra 1 .cd 40 W ;
diâmetro 11 clm (scmclhantc a

marca k ian) c/ sclo IN N/1 1 :’ i ilo
l.ânl})ada ! .cd 1:2\v 6500k
1.âlnl)ada 1.cd 15\v 65 0Dk

l.âmpada l.cd tubular 18\V 18

65 oo 1<

Item

1

i

'l'O'l'A l .

Va ll;Ít-ot;lÍ;lláxil ilo do l,oib 06 :- RS 42:l73:i{í–ji1 aa Fell–ti
lt:a is e oitenta centavos)

i.(J’1*1«: 07 – Role, conector, tc11rlroriz tItiOr c st)gueto

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPÜ 95.719.373/0001-23

wwXJLe_EQc®bar .gov b)
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Ca 11T1 :11

47 1 77 1

4 1 9864

386596
3 8659à

436274

anel .
250739

ancl.
25074 o

anel ,
25 0740

1 /0
386596

386596

Cat mat

454049

399Éi;l5

368063

478063

1’:bit(il cte 1)Êt?RãO I'*.letrônic(> 11'’ 3- 1,“2024
1)1't)cc.\;sc) l.icit(11(’)1'io ll'’ 99'’202-+

tJ nil

LJ nd

tJ nd

LJ nd

il lit]
U nc

Und

tJ nd

LJnl

Pet

1)ct

18.966,88

iI, nÚvcccntt)s e ses:senta e seis 1:ct;is

IJ ni(1

-tRü1
tJ nd

LJndl

e dois in iI,

RS Unit.Qtd.

50-

IIS ’1-otal

72. 1 9 3 ,609.5-C)

550
'10

' 1 o

:)

] 900

6.353.50

1 ,4 8 .4 ( )

1 95.60

228.25

11.37

3 .4 6

4 . 89

45.65

0.86 1 .63'+ .oo

500 o.44 1 220.oo

4 oo

/+

o.33

o .94

1 32.oo

39.76

11 34.17 l 375.87

IIS Unit. 1 llS’l'otalQt tI.

1 24 o 24.43 30.293.20

o , 99

11.36

3 o 9.60

5 fi 8 ,o€)

' 1 o

5()

5 6 o 19_85 11,116.oo

42.376,80
tFCZC IItOS e setenta e seis



Município deMerc©des
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Estado doParaná

F.Àitcll de 1) reslã(> F.l.el r(-)nico 11'; 3-1/2(12+

jll'(lccsso l.iciíatól'io 11" 99/202+

Qtd.
520
420

liS IJn it.

28 , 88

1 7.42

Un id

Und

tJnd

Cat mal
48255 0

48255 o

l)cscrição
Ücií-otocélula bivolt

13asc para rclc fotocél ula ;
Rclc dc n ívcl tipo C INS ;
Controle de Nível CN S

dcstinado para controle de
nível com sinalização dc

eletrodo imerso . pod cn do
funcionar CIn líquidos cIc

d ifcrcntcs condutividadcs. 1)ara

cvitar problclnas dc corrosão
dos eletrodos por clctrólisc, os
ines nio s I'unc io nain CIn

corrente altcrnada da ordem dc

lnicro anlpàrcs. l)ossui l.1':1) cIc

coloração vcrdc que sinaliza a

imersão de quaisquer dos
clctrodos (1':1 , 1*:2 ou anrhos) no

líquido . Aplicação : são
utilizados no controle de nível

dc tanqucs c reservatórios c na

proteção dc bombas sublncrsas
cm poçQL}Pig} lan!? ? .

Ilclç térnrico conlpatívcl con1
conlator dc 32/\:
-iküiJléiliiiocom pat ívcl coin
contator dc 25/\;
tI-iiLúiúlí; i2>\ :
Contator dc 25 /\:
Contator CJ X 1 Ii-38 220Vi

–( 1llim; J ];;rf.llnédio; 1 6- 1 20
x 4-35

i:úlbctor pCI-E ; 1 0–95 mIn

($)ncçtor pcrf. ; 25 - 1 20 mm
13ocaI porcelana c-27 cônico
jrcí-oi-çado )

'l*cnrporizador analógico

itcln
l

2

Und37583 1 383.12150
-)

436353 UnI 154

IJnc4.363535 15

ã7É423

478423

478423

tJnt

LJnl

tJ nl

2()

2()

25

6

7

8

359863 LJ 1119 60C)

359863

359863

Unt

íjLdi :

1 0

11

55' 1

4 oo

LJ nÓ.446 1 7 112 1 50

ihlÜ:iii i 1713 20

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-'8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr'gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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RS '!'otal 1

15.017.60 1
7.3 1 6.“1 0

5.746 ,8 0

2 , 4 57.9 o1 63.86

1 .33Í).5088.7 0

3.2 0 5.60
2.326.4 0

4.349.25

1 60.28

11 6.32

1 73.97
1

I o.79.: 1.oo1 7.90

7.883 .42

9 , 3 38.(>o

1 4.23

23.32

1 .650.0011.oo

920.404-6. 02



Município de Mercedes

„é 1+ 4? ;:J; 1.
nP 4

/\

++\\

Estado do Paraná

,+++f : pf !a

r l)cscrição
adaptador l:40

Cat matltenr

S oq uctc
1'127

l)aFíl 402 1 5514

'l'O’l'AI, 1 1 72.116,67

Valort otàl máximo do 1,otc 07: RS 72.416,67 (setenta [ dois nliI, (jllatroccllt€)s c (lczcsscis
1-cais e sessenta e sete centavos)

1,O'i-E 08 – Cabos de alumínio, fios c parafusos

Item 1 Descrição 1 Catmat
1 } Cabo alumínio 3x 16 385 1 02

2 l t iÁi)oLIu;ninla;iii{ 1 ik 51 iii
3 1 Cabo alumínio 4x 16 1 385 1 Oi

4 T iii(; b:–5ll;nl-; ii=1111- Til 8911 -

5 iii;; 1.(ihil;:íicxívcl l iià9-ii
ii [R ii TdimM11;3l10-- – - –--– Tã- i-gg 5-d-

7---- –li;àiii'úiiiÚí;ã;àib5>fx l o l -idà6ã?

\ •: 1: l; ) 2 : 11 : 1 l = Í 1 1 i ( ) i s ( ) 1 a c 1 ( ) J\hi( 1 dl ) 11462811
Cabo cobre 1 kv rjgido 35nlm l 346670

i)ifú1ii;' ;h iii:(iii(i a marcIo + iii2'di
FaÊtú=T llip ix50 amarelo i 400088
vila

8

9

1 0

11

'l-o’l'/{i.-
Vn lor tota1 máximo do 1,otc 08: RS 42.492,10 (quarcntu
c (lois reais e dez centavos)

i.o'1'1': 09 – 1,um iná ria e braço Ira 1-a III nr in á ria

lten-l 1 l )–cãiiÜ1i 1 fia tmai
l.ulninê’Iria pública l.M 1 11-27:

diâmctro mínimo SC>;<23: 424523

profundidade 10 cm

13raço para luminária: Im: 356212
galvanizado ;

t

2

TO’i*AI .

\’:llor tl){;Imi lim o do 1.otc 09: IIS 2.585,00 (dois mil, qJ

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – Cl

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov'br – CNP,
w.4/w.mercedes.pr.gov.br
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I„.àilcl! cIc l)letlac> F.lclr(-)nic(> 11'’ 3-+ /2(}2»}

lll'c>ccssí) l.ici1(ltí\rio 11'’ 99,’302,1

tJ n id

Und

Unid
111

111

111

111

1 11

111

iinci

111

111

Und.

230 1 0.46 1 05.80

42.492, 1 o

e dois ni il, q tlatrocontos e nl)rent 11

tJ nd.

U n id

IJ nd.

LJ nd,

2.585,oo

iIIÚCllt(15 c €)ifc:ntn c cinct) reais)

P 85998-000 – Mercedes – PR
95.719,373/0001 -23

1 liS IJniíQtd. IIS 'l't)tal

90,4 o1 0 9.04

ItS ’l'otal

2, 1 93.oo

’1 .'15 8.( JO

/t . 8 c) 9 , 00

7. 1 't o.oo

1 o. 1 92.00

5.580.oo

2.532.30

IIS IJnit.
7.3 1

1 /1 . 86

1 6.33

2. 1 o

3.92

1; . ig
22.02

Qtd.
3 oo

300

sf)o

3400

2600

1 000

115

1 . 82'1 .00'+ . 56

32.60
o.37

4 oo

I o.'+

:+80

3.3 9C).'- 1 o

1 77.6(>

IIS 'l'(>tal

1 .605 .'Fí)

liS tJ nit.

83.27

Qt (1.

2()

20 45.98 919.60



Município de Mercedes

Estado doParaná

tcchí.CIl. de l)te gc-to 1*:leI rôn icc) ll'' 3 -+ /-2t32 1

1’1-ocasso !.icil(it(’)li(> 11" 99/2024

!.o'1'1*: 1 0 –llastcs c cabos

I tem i)csà;'lçà;; Cat in at iinid Qt cl.

2()

IIS tJnit.

62 . 09

liS 'I*otal

1 ,1'1 1 .80llastc dc atcrramcnto 5/8’' pari
SI)l)/\. com conector

lilctrc)duto llcxívcl corruRadti
rcíorçado. PVC. 1)N 40mm. (')
1 . 1 /4

Cabo dc cob 1c kl.1)1(/1:1)1{
0. 6/ 1 KV 1 0 m m2 a 111 i-chaIn a

Cabo 1)]) cobre XI .1) 1: 0.6/ 1 K V
3x 1 ,5nrm2. anti-chamn
Condutor dc cobre Xl.1)1: 1 Kv
// 1 o lulu:

4] 1292 LJ nd .

43 1 050 111 300 l 5,95 1.785.oo

in\.
424269 111 400 1 9.27 3.708.oo

343 1 52 111 800 5.21 ' 1.168.oo

3305 54 111 400 1 9.40 l 3.760.oo

'l'O’l'AI.
\’aIo;:t oÚi rúá;ir;út ki,1)tc lo: IIS li.Úi,iii--j–qÚti)rÁ
icais c oitcnta centavos)

14.662,80

mil, scisccntos 6 sessenta e dt)is

1.O-1-E 11 – Caixas CNI)II, CN c de concreto
It CIn

1

l)cscrição
Ca i;PCNi;lfp;i:in1 cdi; ão

Caixa (:N para cilnland(1 da

i lulu i nação
Caixa de co 11 c lct o

30x30x4C)cm. com tanll)a. para

]rassagclr1 c atcrra111c11Lc}

ãtr;lt11
440977

ü 11 id
bLú .

IJ n d .

Qtcl. 1 liS Unit. i llS’l'ot211

3 1 R $'i8:{.81- 1 11 $571.62

3 R$265.93 R $ 797.79437596

47 ] 939 Und. 2 o 11 $ 115.38 1 2.307.6(1
o\

3.677,01

mil, s4isccn ios e setenta e sete rc llis c u 111Valor total nráximo cIo 1,otc 1 1 : IIS 3.677,01 (três
cell ta vo)

1 .€)’FE 12 – Cabeçote, contator, conect(ir e cu r\,2; 90'’
ltcl11 1)cscrição

(:abcçotc dc aitlmÍnio l-U11didO

(/) 1 "

1:(;-niàio;' túÚi iii'r: cor-l-''üiliú FIt;
50/\. 500V

clã m kit IJ n id otcl.

1 0

15

IIS tIll it.

6. 1 6

IIS ’l'íital

6 1 .(i(>3569 65 tJ nd ,
+ ; ==;i , un:-

460209 Und. 366. 1 5 3.002 25

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br – CNPJ l95,719,373/0001-23
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Município Mercedes

Estado Paraná

1*:&t lal de l)lcRàt) I':!etrôl-1 ico 11'’ 3 +/-2(J2-1

\ 1)rc)ccs;so l.Êcilcilôrit) 11'’ 99;2t}24

) C:olrcctor cunha

ti11 iIi iii)1) c;n & (; ;indado
(43/4"

Curva 900 cm aço zincado O
1 "

4 Í96(i9 tJ IIdl 3 o 20,24 Gf)7.20

1 483266 U ndl 1 0 15.20 1 52.O(>

483266 U nd 1 0 24.47 2'1 -1 . 70

ii(i;l'Ài: ---- ' – 1– 1 5.Í 157,75

Valor total máximo do 1,otc 12: 11$ 5.057,75 (cinco mib, cin(luc IIta e sete reais e setenta e

cin co centavos)

/-\
1,o'i- E 13 – G ram po metálico, buchas em alumínio, d ut(+ corruga (1 o c gram po

i{dúi]–––iiú;nó;; T(–iii Mn Tiid: ]--- Qtd.--- T lIÉ-üúit.

In iguclão

llS 'l'otal

(Iranrpo nrclálico tipo olhal
para haste de atcrranlcnlo dc
5/8 "

iiiiJhíi–Jnlaii!;lblib. dt)mr (;1;ci:

dc 1 " Jalla çlct[oçlut!)
13ucha cm alunrínio, com rosca.

dc 3/4’'. para clctl'c)duto
!)uto (:orruqado 2'’. rolo coin
5 0 nrctros

Ciralupo
15x50

5

1 481149 IJ nd 3() 8_92 267.60

9 3317 ] 6 tJ nd 1 0 2.20 32.oo

12.oo3 331715 i2211--1 0 1 .20

+ 484427 } 25,+ 22 1 . o 1 6.88

340619 IJnd,

’l'o’l'/\1.
\;al(1 ntlli rháximo do 1,otc 13: liS 1.341,43 (mil, t+czcntos e quarenta

q ud renta e três cen tavos) 1

m iàuclão 111 Olltíldo
15 1.53 22 .(JS

1 .34 1 , 43

c 11 111 I'c\:1 is C

in\

l,O’1'1': 14 – llcfletí)res 1 Jl4:1)

ltcl;1 T - – -libscrição
iiI ':i„i . Fjljii( 1 .1':1 ) 40 o \v
Corpo cm alunlínio c ditusol-
cn1 vidro . l)ossu i dri vc:r

incorporado. Não dcsl)OLa

objetos (não cm É tc
ultravioleta). l''luxo lulu incISO

constanLc cm toda laixa dc

!cny:1(L (:onstruç Üo jivre cic

1

ii;lin12ii -tJnidl Qt (1. liS tJnit. liS ’:-í)tal

273 1 1 o LJ nd.1 6() 355.58 21 .334.80

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJl95.71 9. 373/0001-23
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Asg{,:#----i

\J

Município dI

Estado do Paraná

1 C&iI(Ii de bl'e ga(J l''.leirÔ11 icc) n'’ 34/202.1
!)lc)ces.\t) l.icil(ltórit) 11" 99/202-+

ltcln l)cscrição
méúilja–-imiTúni;Lllu o 11 J

cnc rg ia. '1-cIn por:1 Lu ra
ambIente: -5'’(: a 4 o' (= .

l-cnsão dc cntrada: 1 oov a

240V. l“ator dc potência: SlimT
400w. 30.0001.M. l':í'iciência
I .unr inosa 75 Im/ W . Cor

13 R ANCA. lcmpcratuta dc cor
6500K. 'I-ipo dc llrstalí\ção
Sobrcpor. I1) 67 rcsistcnlc íl

poeira c chuva. Vida útil
25.000 llc)1-as lnínimas. 1 ano
dc Garantia. NÃ o
1)IMI ':R IZ/\VI':1 .. tJso I':xtcrno

4'M)? ,.-.-- 411gu 1’cy - - dc - ---. abel-Lu 1=a .

l)lâmctro: 50cn1 laretlríl/36cm
altura/(ic m pro íu nd id adc
(taluanho mínimo). l)rodLlto dc
rcí-crênciíl: refletor 1.cd Slin1
Avant 400w
Rcllcior –-- lili
I':spcci ii caçõcs
l)otência : 1 o(JO\\
C:or da 111/: branco 11-io 6500k

1;ator dc potência : > o . 95
1 R (: : Ra >80 11 a >70

Voltagem: AC 85v-265v (bi-
volt )

1; luxo lum inc)so : 1 (3 1 .000

iumcns Angujo do feixe dc luz:
[ 80'’

Vida útil: Aproxinladalncntc
80 . 000 h ora s

l)inrcnsõcs: 57(/\) x 40(1.) cm
l':spcssu ra : 8 cin
l)cso : 7200 e

j:rqtççq(?.: 11)(1$ip laj.ç) r. pro loção

Ca tnla t -unid Qt tI. 115 IJnit. IIS 'l'í)1ll1

/"\,

1 H ) ;! : : 1 r p! !11 pp !+ # 7 :1;}n

1 000 \v

in\

6 0 7399 IJnd. 3 o 69 1 .99 20. 75 (? . 70

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-000 – Mercedes
e-mail: ÊicÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719.373/0001-23

ww{,D)prcedes.pr . gov. bI
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Município de Mere©de$

Estado do Paraná

1':CklCIl de jlt'cg(ic) I'Ile trc~)nic(3 ll'’ 34''2í)2+
l)I'(ICC’SS<> !.icãt(itf>!'il> 11'' 99;:Ç)2-1

[
Item

contra chuva c m arcs ia)

Matcrial: liga dc aiunlínio
tratado com pintura
clctrostát ica a pó
Itens Inclusos

01 Refletor 1, 1':1) 1 fjood 1.i,gIIL

l.incar 13ranco l„rio 1 000\V 0 1

Kit dc para 1 -usos_

RcncLor smart eco lcd 400w
5500 k autov

l)cscrição Ca fnla t IJnid, Qtcl. T ltS Unit. 1 R$'1'í)tal

./--\
273110 tJ nd . + 99.1 3 396.52

ttji'/a
Valor total máximo do I,otc 14: IIS 42.491,02 (quarenta
c u in reais e dois centavos)

42.491 ,02
e dois nl ii, (1 unI roccntíis e noventa

1 .o'i- E

ltcn1

15 – 1,u minárias dc iluminação pública em 1 iEI)

Unidl)escrição

1 .um i nária pública 1 . 1':1).

potência nráxinra 5(i\V. colm
INMI':'l'RO c 1)ROCi’:1., '1'(:(:
4.0000.i<, 1 27:/220 V. 11 u;'<o

lu 111 inoso lmÍn i Imo 8.68 o

1 um cus, to in ada 7 pinos
dimcrizávcl o- 1 OV. cabo dc

a 1 inr cntação 5 nr ct 1-os sc nl

cnrcndas N13R(iC)598– i . ajustc
dc ângulo 200 c 1 2C)o graus.
earant la nl ín i 111 a 6 all os

assinada pcI o ih br icil11lc_

Cat mat Qtcl. 1 IIS Unit. IIS'l'otal

1 61 7253 tJ nd 30 61 7.49 18.524,7 o

:aFa v aÇão

"MI':ll(:l':bl'=S l)ll". cor
fo 1 ha .

I.ul\1 i 141;iiI;

las;cI

vcl-dc

pública 1 .! ':1).

potência máxima 63\V. cc>in
INMt':'l'l{O c 1)110(:1''.1 .. '1' C-(:

4.000 K , 1 27/220V . 11 u xo
luminoso 111 íninlo 9.765

9 6 1 7253 Und 30 669.34 2 ( ).080.20

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
nwa,E3$JIg&de$3)1,gov. bt
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Município deMercedes

Estado do Paraná

1':Àtc Il cic 1’ raBão 1*:1'etrô11 ico n'’ 3+/21)2+
1)roce.\so í.icilcít(’)rio n'' 99/2024

ltcn1 l)cscrição

ILTllitR-LLia; 7 i.linus
dimcrizávcl 0-10V. cabo dc

aI i mcntação 5 mctros scm

clucndas N131160598-1. ajustc
dc ângulo 200 c f 20'’ graus.

garantia mínima 6 anos

assinada pcI o fabricante.
gravação lascl
’'Ml':R(=1':1)1'iS l)Il". cor vcrdc
folha.

I .um inária pública 1.1 ': 1 ) ,

potência máxima 90W, com
INMI':'1'110 c 1)110( II'll.. ’l'(:(:
4.00C>K. 1 27/220V. 11 uxo
lu 111 i noso nr 111 i Ino 1 3 .95 o

lu mens. tomada 7 pinos
dlmcrl/ávcl o- 1 OV. cabo dc

al ilncntação 5 metros scm
emendas N13116 C)598- 1. ajuste
dc ângulo 200 c 1 20' qrtlus.

garantia mínima 6 anos

assinada pelo fabric atILc.

gravação laser
''MI':11(:1':bItS l)il". cor vcrdc
I'o I ha

C: a tInta iiI;11l1 Qt€1. T I{S IIn ii. l 11$ ’!'í)tal

6 1 7253 tJ nd , 20 7 06.15 14.123.oo

fn\
’i'o'i-/11.

V2tlor total máximo do IJOtC 15: li$ 52.727,90 (cinqucntt
reais e noventa centavos)

52.727,o€)

e dois 111 iI, setecentos e vinte e sete

!.<)’1'1*: 16 – Armação, arame galv:111 iz 11(1(>, parafuso, ab4aç„(1.ir„ , i. „ yI„„, !„i11'„. kit b'„„,
o ícrlninal dc c(>Impressão

Item i l)cscrição

1 IÁ lnltlç-ãt;r ;x 1 i 1– lab;GaÜê1

2 ] Arame ií;lvahú;lib 16

(_-atm at

ii iji}§ij

3 3 6(B
!

IIn id

LJ nd

LJ nd

C) tcl . Ii$ 111111.

27.30

2 i .j5

11$ 'i'í)tal

1 09,20
87 . oo

4

4

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – (_&P 85998-000 – Mercedes _ PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNpJ 95.719.373/0001-23

VWLrWb9jjes.pr.gpv. b[
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Município dê Mercedes

Estado dd Paraná

1*\lil (1 l (ie l’lc xôo l«:lei .ô ,1 ic„ 11'’ 3-+ /'202 +
l»loces.\;c) l.icil(11(’)lic) n'' 99 /202]

l)cidiQái I é àimài
ÀàllÚã;;;;Lúlúq;;52É -- – T -iãtiãÉ)–
-Ilara fuso --máquina 1 6x3 oo } 328057

Abraçadeira nylon 280x'1.81l1 nl [ ii iii–di
ITi.Iho para nlontagc”' dc 328041

djs junto l:

Kit broca aço rápido 227307

’lcrnlinal dc comprcssão 35mm 1 325745
'l'OTAI.

6

7

8

Valor total máximo do l,otc 16: RS 1.932,23 (mil,
três centavos)

It cin

3

4

5

IiIlib. 1 Qt(1.
-TAc[1 – 1 6

tll]c. I -1 d

iinc[- -1---1 28 o

113 IJ;lit.
22.97

8,1 i
(>.55

IIS '1-otal

367,52

1 30.' 10

70. 1.oo

-4l:.+ : IH i .:tu:Ài nib bk:7 , 1' . +:€+

m 12 17.48 2( ) 9.76

(ind.-1 13 1 23.93 T 311.09
i-T–T'––- 3 } ;1: 4§ ---- T 1 3: 26

1 .932.23

novcLcntos e irillt tI c (lois reais e vinte e

'T

I J( )'1- IC 17 – Isolado r olhal

ltcnl l)ÚscrlÓão 1 eatill:11
1 sui 1lcio r IIm:Iii po;úci IIi IÁ.

tIPO pllncntão

tJ ni(] Qt cl. IIS Unit. liS '!'í)tal

2 12849 IJlldl 1 2.'18 3 7' 1 ,'t 0

’l-O’l'AI. ' 1 374,40

Vdlor total máximo do 1,otc i 7: IIÊ 37i lili (t11;;;;io;’[se lenta e clt1 at ro ;'ca is c (1 ua rÚnta
cell tuvos)

i.C)’1-1': 18 – 1,ulnint’Iria Solar 111(cgI-ada

ltclrr

1

I)cscrição T (11tnlat
l,uminárii Sl)laI: illtcgra( la:
fotovoltaica, 3(100 l.unrcns:
Controle rcnroto para cscolha
dc nr odos dc iI LI nr i nação

(nl ÍntImo 06 nrt)dos); 4 o 1 .1 ':1)-s:
l)otêncla 1.1 :1) : 3 0 \V 3 000

i : 1:==1 : : : : 1 : :i 1)) r 1 i 1 [ U : l ITn t/ { {:11 : 4 7 3 614

(rccarrcgávcl); Autonomia: até
03 noitcs (scm lccarlcgal).

o -- .-do-- 1110t+cr ' dc

IIu 111 i nação : l)otênc ia p11 incl

so lar: po 1 i cristal i llc) : 5 \V p

.l.$\V;’!9plpcratul-a cic trilha tilt): [
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I'\lilal de 1)re«.1ào l':leI r(-)}lict) n'' 3-+,’?í32+

1)rocess;(> !.icilcll(')rio n" 99,'ZC)2+

T(:at rr;at

'lo'rAI. 1 1 3.933 .( ){)

Valor total máximo do 1,otc 18: R$ 3.933,00 (três mil, nf)vcccntos c t riu ta e três reais)

ltcnr Dcscriçã( 1 iiITÜ l- Qtd . ilS tJnit. IIS ’l'otal 1
-25c) a 65c);

l,o'1'1+: 19 – l,uminária de iluminação pública decor:rtiv
Uniltclu l)cscrição

ttTNÍIÁÁlin I )E
TI.UMTNAÇ'ÃO l)Ú131.ICA
EM 1 iEI) DICC o IIA'l1 IVA –
MÁXiMA 1)E 1 20W.
1 .u lu inár ia de Iluminação
Pública cm 1 . 1':1). lluxo
iunrinoso nl íninro da lulu inária

dc 13.293 lumens c potência
nráxilua cIc 12(3W.

Catmat _Qtd. IIS Unit. IIS rl- o tal

n\

elétrIca
Garantia mínima dc 5 anos

contra dcfcitos dc íablicação.
Marca/Modelo dc Rcfcrência:
l.unrinál-ia l)ccorativa llumiLcc

48 2678 LJn€ 922. 1 8 6“+.552.c'>Í>

I':gcu

/+\
;i'o’-i',xi; -- –– - 1

\:’aI(;r total máximo do 1.otc 19: RS 64.552,60 (ses+cnta c qtlatro
cinquenta e dois reais e sessenta centavos)

1.2. Hdvendo qualquer discordância entre a des4rição e unidade de medida do

C/\TM AT/CATSB:R e a do Termo de Referência, prevale+erá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência. 1

64.552,60

III iI, cluinhclll( ts c

1.3. Os bens objeto dcsta contratação são caractcri/adosjcomo colnLlns. coni'ornlc _iLISt i lictlt iva
c011stantc do I ':studo '1-t5cn ico l)rcli nr i nar

1.4. o objeto dcsta contratação não sc cnquadra comO scndo dc bem dc ilixo. conlt>rnlc
l-)ccrcto Municipal n'’ 037, dc 24 de março de 2023 .
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1.5. o p„,,„ d, ,igê„ci, d„ contr„t.çã. é d, 01 („m-) ab,., conta,1(1 cIa data de assinÉltLlra.

1)rc)rrogávcl por até 1 0 anos, na 11)rma dos artigos 1 06 c 1 01 da 1.ci n'’ 1 4 . 133. dc 202 l .

1.5.1. O fornccimcnto dc bens é enquadrado col]lo continLlado tcndo cm vista qttc a
aquisição é ncccssária para a manutenção da atiqidadc adlllillisLríltiva c dccorrc dc

ncccssidadcs pcrmancnLcs, scndo a vigência mais vantaj{)sa considerando que os materiais são

licitados todos os anos, a lim dc garantir uma boa c consjtantc mantltcnção cm redes clétricas c

d, iI.,n i„„çã. públi,.. ,.„ lb„n, ,.„,t. „. 1 :,t„d. 'i'é,„ 4,. 1’„li „li 1,.r.

1.6. o contrato ofcrccc lnaior dclalhamcnto das rcgrds que scl’ão ílplicadas cm rclação à
vigência da contratação.

1.7. N„(s) tabela(s) „,p,a c.„st,„„ „s p„Ç., un itários c +,tais nláxiln(IS adlnitidos

n\

2 FUNI) AMi{:N-l'AÇÃO E 1) ESC RI ÇÃO DA NECEbSll)AbE 1) A CON’i'll /\’l'AÇÃO

2.1. A l"undamcntação da Contratação c dc seus quantitküivos encontra-se pormenorizada cm

l,’,pi,o cspccín,o d.s 1:sIL,dos 'lé,„i,„, l’,climi„arcs, apê„pi,c d„1, l'„nl. cl, 11,f-,1-ênciíl

2.2. 1'ica dispcnsado o l)lano dc Contratações A11ujal para

conIormidadc com o l)ccrcto 242/2023 dc 22 dc dczcmbro bc 2023 .

CXCÊ'CíCit) cIc 30?'1. cllr

3. I)l{:SCRIÇÃO DA Soi.tJÇÃO COMO UM T01){) CONSl1)1':11/\1)o o (:1(:1.o DE

VII) A 1)o OB.1 ETO E ESI) EC IF l(:AÇÃO DO PR01) U’+'o

3_1. /\ dcscrição da solução como um todo cncontra-sc porlncnori/ada cm t( IFiel, cs1)ccÍÍic(.

clos }:studos ’l’écnicos Prclinlinarcs, apêndice dcslc ’lcrmo dc RcíLrêllcií\

/’\
4. REQUISITOS DA CON'l'lIA’l'AÇ;\O

4.1. A cntrcga do objcto por parlc da contratada dcvcl4á sc dar a partir emissão da Ordcln
dc l''ornccinlcnto. cm até 1 o (dez) dias;

4.2_ /\ cntrcga deverá ser clctuada junto ao Paço Munhcipal. sito a 1{tIa 1)r. oswêliclo C-'ruz

n'’ 555, Ccntro. no Município dc Mcrccdcs:
4,3, A cnLrcga do objeto dcvcl-á scr efetuada no horáriD dc cy:pcd iclrtc desta nILtlrÊcipaiidadc

(dc segunda a sexta-ícira. elas 07:30 às 1 1 :30h c das 13:00 às 17:00h). dcvcndtr csta scr

acompanhada por rcprcscnlanLC do Município de IMcrccdcs:
4.4. o objeto será recebido provisoriamcntc no ato dc cntrcgil. 1)elo(11) rcspt>nst’lvcl pclc)

acompanhanlcnto c llscali/ação do contrato. paracl’cito dc posterior vcrilicilçãtl cIc su:1

con[-ormidadc com as cspcciíicaçõcs constantcb neste lcrnlo dc l{clcl-êlrcia c na
proposta ;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CRP 85998-000 – Mercedes – PR
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4.5 o objeto poderá scr rejeitado. no todo ou cni p4rtc. quando cm desacordo com as
cspccincaçõcs constantcs no ’l’crmo dc Rcfcrqncia c na proposta. dcvcndo scr

substituído no prazo dc 1 o (dcz) dias. a, contar da notilicaçã(1 da contratacla. às SIlas

custas. sem prejuízo da aplicação das pcnalidadc
o bem scrá recebido dclinitivamcntc no prazo de 1 0 (cic/) (IÊas Úteis. ccrnti IdOS cIo

rcccbimcnLo provisório. após a vcrilicação da 4ualidadc c cluílntidadc elo lrr:\lcriíll c
conscqucntc accitação mediante tcrnro circunstadciado :
Na hipótcsc dc a verificação a quc sc rcfcrc (+ sul)item alrtcrior não ser procedida
dcntro do prazo fixado. rc jlutar-sc-á como reaIIzada. c(rnstlnlando-sc o rcccbinrcnto
dc[initivo no dia do csgotanlcnto do prazo;
o rcccbimcnto provisório ot1 dcíinitivo do obj#to não cxcltli a responsabilidade da
contratada pelos prcjuízos rcsultantcs da incorrct# cxccução clt) contrato:
A Contratada dcvc cumprir todas as obrigaçõcs cfrnstantcs no I':dital_ sctls ancxc)s c S;Ll:1

proposta. assumindo cxclusivamcntc seus risco4 c as dcspcsas dccol-rcnlcs clíl boa c
pcrfcita execução do objeto c. ainda:

4.9.1.cí-ctuar a entrega do objeto clm pcrfciLas jcondiçõcs. coní'ornlc cspcciíicaçõcs.
prazo e local constantes no lcrmo dc Rc(crência c sells anexos. acompanhado
da rcspcctiva nota liscal, na qual constarqo as indicações rcícrcntcs a (quando
cabívcl): marca. i-abricantc. modclp, procedência :

4.9.2.rcsponsabilizar-se pelos vícios e danos dc+orrcnlcs cIo ntlictcl, cIc ílcolclc1 coin (is
artieos 12. 13 c 1 7 a 27. do Códjgo de I)cj’csa d(1 ( tlns;ttmid(Ir ( 1 .ci 11'’ 8.078. dc

199i)); substituir. reparar ou corrigir. às duas cxpcnsIls. no pra/o Fi\acI') llcstc
lcrmo dc Rcfcrência. o objcto colm avaria4 ou dcIcilos:

4.9.3.comunicar o Contratante. no prazo máxil Ilo dc 24 (vinte e quatro) h(Il’as qtlc

antcccdc a data da cntrcga. os motivos q+lc impossihilitcm o ctimpl-imcnto cIo

prazo pFCViStO. com a dcv ida comprovação
4.9.4.manter. durantc toda a execução do contrato. clrr colupatibili(.ta(lc cot11 its

obrigaçõcs asstlmidas. todas as condições {lc habilitaçãcl c qualilicaÇãtl cxigic iiIS
na licitação:

4.9.5. indicar proposto para rcprcscntá-la durantca cxcctlção do contrítto:
4_9.6. responsabilizar-sc por quaisquer danos ct+usados d irctamcntc ao M l JN 1 (' 11) 10

ou a terceiros. decorrentes de sua culpa (hu dolo. qtlilndo do lornccinrcnto do
objeto:

4.9.7'prestar todos os csclarccimcntos que IF)rcln solicitact(rs pelo ('c)ntratanlc.
obrigando–sc a aLcndcr. dc imcdiato. t(belas as I'cclamaçõcs a respeito clt1

qualidadc c desempenho do ob.icto fornecido:
4.9.8.cxccutar dirctomc11lc a Ata. sem tranbl-crênci il cIc rcsponsal)Êli(!;lclcs Oll

subcontrataçõcs não atltorizadas pcIo Cont+ata nIc

4-6

4,7

n\
4,8

4.9

/Bd\
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Sustentabilidade

4. 10. Além dos critérios de sustentabilidade cvcntualmchlc inseridos na clcscrição do oh.icto_

devem ser atcndidos os seguintes rcquisiLos:

4.10_1. Rcsponsabilização polo rccolhimcntl) c dcscarlc adcquado dc lâmpadas

lluorcsccntcs. dc vapor de sódio c mcrcúl]io c luz mista. c lâmpadas dc 1.111) c

Ultra 1.lil). obcdcçcndo a lcgislação ambi4ntal vigente, cspccialmcntc ilo quc sc

rc 1-crc ao art. 33. incisc)s V c VI, da I.ci lh'’ 12.305/3C) É 0 - l)olítica Nílcion 111 dc

Rcsíduos Sólidos c llcsolução CONMI ':’1'R+) n'’ 1 . cIc 05/07/20 1 6n\

Su hcon tratação

4.11 Não é admitida a subcontratação do objcto contratut] l.

(: a ran tia da contratação

4.12. Não haverá exigência da garantia da contratação dios ar} iw)a 6 c seglü1lp$4_L.dJI!

1=1..IN, 4202 1 , pclas ,azõcs consta ntcs do l:studo 'l'écnic(] Preliminar.

M o 1)EI,O DE EXECUÇÃO bO OB.IE’l'O

Conclições de Entrega

5_1. o p„,/„ dc ,„t„g, do, bc„s é dc 10 (dc/) dias. 4)ntad(>s clt)(a) clnissãc) cÊ:1 Or( lcIn (lc

(-ompra. dc forma íracic)nada. dc acordo com a ncccssidadcldas scclct;triits.

5.2. Caso não seja possívcl a cntrcga na data assinalada, a cluprcsa deverá comunicar as

ra/.õcs respectivas com no máximo 24 (vinte e quatro) horjs de antcccclência para que quillqucl-

plcito dc prorrogação de prazo sc.ja analisado. rcssaIvad4s situações de caso í(lrttlito c torça
111íi i o r

/--\

5.3. Os bens dcvcrão scr cntrcgucs no scguintc cndcrcçol junto ao 1)aço Municipal. silo a Rtla

1 )r. Oswaldo Cruz, n'’ 555. Centro, no Município de Mcrccdfs;

(;ar:lntia, manutenção e assistência técnica

5.4. Para os itens 1 do 1,otc 14, 1, 2 e 3 do I,otc 14 l 1 do I JOtC 19. o prazo dc gílrantiíl

,.„t,at„.I dos bens. compl,„,.„t„, à gE,1-a„tia lcgal. scrá del no mín im(i, 01 (um) allo, ÍJ6 (seis)
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anos c 05 (cinco) anos, respectivamente, colltados a partIr do pl’in,ci„) dia útil subsequente

à data do rcccbimcnto dc íinitivo do objeto.

5_5. Caso o prazo da garantia ol'crccida pelo I'abricandc scja iniüric)r ao cstahclccicio llcsta

cláusula, o í’orncccdor dcvcrá complementar a garantia do l]cm oferta(lo pelo período rcst;111te.

5,6. Quanto aos demais itens, o prazo de garantia é aduclc cstabclccido na 1.ci n'’ 8.078. dc

1 1 dc sctcmbro dc 1990 (código dc 1)cl’csa do Consumidor1

6. M ODEI,O DE GESTÃO DO CON’l'RA'FO
'H-\

6.1. o contrato dcvcrá scr cxccutado íiclmcntc pclasjpartcs. dc ac(lrdo c(lnl as cláUSLlias

;lvcnçadas c as normas da 1.ci n(’ 14.133. dc 2021. c cada halle rcsp(in(lcrá pelas c(111SCqLlêllCiIIS

dc stlí1 incxccução total ou parcial.

6,2. l':m caso dc impcdimcnto, ordem de paralisação ou jsuspcnsão dc) contrato. (1 cr c>no8ranlíl

dc execução scrá prorrogado autonlaticalncntc pelo t4mpo çorrcspondcnlc. allot tIdas tais

circunstâncias Incdiantc sinlplcs apostila.

6.3. As colnunicaçõcs cntrc o órgão ou cntidadc c a jontratadil cIcvcm ser realizadas pt)r

escrito sempre quc o ato cxigir tal l’ormalidadc. admitindo-+c o uso cIc mcnsagcln clctrôllici-l palíl
cssc linr.

6.4, o órgão ou entidade poderá convocar rcprcscl]tanto da clnprcsa para adoção cIc

pl-c)vidências que dcvam scr cunlpridas dc inlcdiato.

6'5. Após a assinatura do contrato ou instrumento cqujvalcntc, o órgão ou cntidíldc poderá

ct)llvc)car o rcprcscntantc da cmprcsa contratada para rcunibo inicial partI aprcscnlaÇão (1(1 plal1(1

ctc liscali/ação. quc contcrá ini’ornlaçõcs accrca das obrigakõcs c(llltrílttILlis, dos t11ccílllislllt)s cIc

[]scali/.ação. das estratégias para execução do objeto, do blanc) ctllllplclllcntilr ctc cxcçtlção c_Iii

c011trí\Lada. quando houvcr, do método dc aí'crição dos rcsul fados c das sanções aplicávcis. dcntrc
o 11ll-o s

.PP'\

1'-isca lização

6,6. A cxccução do contrato dcvcrá scr acompanhad4 c liscali/.a(la pcIo(s) íiscítl(is) cIc)

co,ltrato. ou pelos respectivos substitutos (Lei ll' !4.133. de 1202 1 . art. ! i 7. CU)ut)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
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Fiscal do Contrato

6.7. o íiscal do contrato acompanhará a cxccução do contralo, para que scjaln cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a a4scgurar os nlclhorcs rcsultíldos para í1
Aclnlinistração. (1)ccrcto Municipal n'’ 032. dc 24 de março dc 2023. art, 1 2 c scgLlintcs)

6.8. o íiscal dc contrato dcvc anotar. cm rcgistro. pródrio todas as ocorrências rclílcionadas

coÉn a cxccução c dctcrminará o que for ncccssário à rcgularização dc í’alllíls c)11 dcIcilos
obscrvados.

/’'\ 6.9. o liscal do contralo auxiliará o gestor do contrato quanto à liscali/açãc) dos ílspcclos

adnrinistrativos c técnicos do contrato. c cspccialmcntc:

6_9,1. csclarcccr prontalncntc as dúvidas admi]istrativas c técnicas c divcrgências
sulgidas na cxccução do objeto contratado;
6.9.2. cxpcdir. através de nc)tiíicaçõcs c/ou relatóriO de vistoria. as ocorrências c th:„ccr as

dctcrnlinaçõcs c conlunicaçõcs ncccssárias à pcrfcita CX#CLIÇãO dl)s scrviÇos OII Íorllccilllcnto:
6.9.3. proccdcr, coní'ormc cront)grama ÍTsico-[iI$ancciro. tts nic(liçõcs cIcIS scrviÇcls

executados c aprovar a planilha dc mcdição emitida pcI+ contratadil ou conI’oI-nlc dis jlc)st(1 clrr
c o 111 Fat o ;

6.9.4 adotar as nlcdidas prcvcntivas dc controle d+)s contratos. inclllsivc mílllií’cstílr-se a
rcspcito da suspensão da cntrcga dc bens. a rcalização dê serviços ou a execução de obras:
6.9.5. conferir e ccrtiíicar as !'íltul-as rclativas às aq{lisiçõcs. serviços ou (>bras:

6,9.6. proccdcr as avaliaçõcs dos scrviços cxccutacIos pela contríltíldí1:
6,9.7. dctcrnlinar por todos os meios adcquados a observância díls norllrêis !écnicas c

lcgais, cspccificaçõcs c métodos dc cxccução dos scrvi{os cxigívcis paríI a pcríciti1 cxccuÇãcl

do ohjcto;
6.9.8 exigir o uso corrcto dos cquipalncntos dl proteção individual c c(llctiva dc
segurança do trabalho;
6.9.9. dc(crm inar a retirada de qualquer cmprcgad{) subord inado direta clu in(lirctamcntc
à contratada. inclusive cmprcgad(rs dc cvcntuai+ suhcontratíldas. OLI as próprias
suhcontratadas. quc. a scu critério. compromctalú o bom andanlcn l(1 ( los serviços:
6.9.10. rcccbcr dcsignação c malltcr contato com o prcp(lstt) cia c(>lltratadíl. c sc 11)r

necessário. promovcr rcuniõcs pcri(’)dicas ou cspcciai+ para il lcsílltlçãc) (lc pl-c\hlcillêls liz1

cnlrcga dos bens ou na cxccução dos serviÇos ou das c)bljas;

6.9. 1 1. dar parcccr técnico nos pcdidos dc a Itcraçõc+ contraltla is:
6,9,12. vcrilicar a correta aplicação dos nlatcriais;
6.9.13, rcqucrcr das cmprcsas testes. cxamcs c cnsaios quílllclo ncccssários. no sctltido dc

promoção de controle dc qualidadc da cxccução das (]bras c scrviçcls oil d(>s bens :1 scrclll
adquiridos ;

P\
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6.9.14. realizar. na i’orIma do art. 140 da 1.ci l„cdcral n.' 14.133. dc 2021. o
rcccbinlcnto do objeto contratado. quando for o caso:

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura dc procc(linlcnto adlllinistr tIti \’o parêt

apuração dc rcsponsabilidadc:
6,9.16. outras atividadcs conlpatívcis colm a função.

6,10. A cxccução dos contratos dcvcrá scr acompanhada 4 íiscalizada por meio de inslrLlmcnlc)s

dc controlc. que colnprccndam a mcnsuração dos scguintcsaspcctc)s. no quc couber:
6.10,1_ os resultados alcançados em relação à contrdtada. com a vclilicação dos prazos dc
cxccução c da qualidadc dcmandada;
6,10,2_ os recursos humanos cmprcgados. em função da quillltidíldc c da íornlaçãc)
ptoíissiona! exigidas;
6.10.3, a qualidadc c quantidade dos rccursos matcribis utilizados;
6.10.4, a adcquação dos scrviços prcstados à rotina de cxccuçãtr cstabctccicia:
6,10.5_ o cumprimento das demais obrigações dccor4-cntcs dc) ct)lrlr:ILo: c
6,10.6. a satisfação do público Llsuário.

,P\

6.II, o íiscal do contrato inI 1)rnlará ao gcstor do cont&to. cm temp(1 hábil. a situação quc

dcmandar decisão ou adoção dc mcdidas que ultrapassclnl sua competência, para quc adotc as

lrrcdidas ncccssárias c sancadc)ras. sc I'ol- o caso

6.12. No caso dc ocorrências quc possam inviabili;',:arI a cxccllçãtl cIo colltr:tItI 11: is (latas

„p,a/adas. o liscal do cont„to ,„„„,„i,.rá ,) í’,t. i„„di„t.,],„t, „,) g,'st„r dcI c.lltríttt)

6.13. o íiscal do contrato comunicará ao gestor do con[rato, cm tempo hábil. c) térlnino d(>

colltralo sob sua rcsponsabilidadc. com vistas à reno]ação tcmpcstiva ou à prorrogação
cotrtratual .

90\ (;cstor do Contrato

6.14. o gcstol- do contrato é o gerente hI„Ci.„, 1, „,m ,t,ib„içõ,, .,Inli,1;,t„,ti„., , . 11lllção cIc

ad 111inistrar o contrato. dcsdc sua conccpção até a [inalizaç40, cspcci at mc nIc (1)ccrclo M IIn ici paI

n'’ 032. dc 24 dc março de 2023. all. 1 1 ):

6. 1 5. 1 . Analisar a documcnlação que antcccdc o pagamc+to;

6. 1 5.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-liÚancci ro cl(1 c(lntr:Ito:

6. 15.3. /\„alisa, c,,„tuf,i, .It,1-„çõ„ „)„t„.t„ais, após o„,ido ,) Il,.„i ,I,) „)„tr.1(1

6.15.4. Analisar os documentos rcítrcntcs ao rcccbimcnt4) do objeto contratado:
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6.15.5. Acompanhar o desenvolvimento da cxccuçã4 através dc rclatórios c dcnlais
docunrcntos relativos ao ob_joIo contratado, cm cspccial [onstitu ir rcliltc’)rio linal. dc qtlc trata a
alínca ''d" do inciso VI do $ 30 do art. 174 da I.ci n'’ lh.133. dc 1 ' de abril de 2021 , com as
inI-ormaçõcs obtidas durantc a execução do contrato. como it)lula dc aprimorillllcnto das
atividades da /\dIn inistraÇão;

6.15.6 l)ccidir p,oviso,iamcntc a suspensão da cntrcga ]c bel,s o„ . realização de scr\, iços:

,n-\ 6.15.7. I':f’ctuar a digitalização c arlnazcnamcnto dos Idocumclltos fiscais c trahIllllistas (la
contratada no sistcma do município. quando couber] bcm com(1 IIO l)ortal Nílci(lllat dc

(:onLrataçõcs Públicas (1)N(:1)):

6.1 5.8. l)rccnchcr o termo de avaliação de contrãtos adn] inistrativcIS cl isp(in ibili/adcl pelo scI(11-

responsável pclo sistema de gestão de matcriais. obras cjscrviços:

6_14.1_ lnscrir os dados rcfcrcnlcs aos contratos aÜministrati\,(IS ilo l)orlai Naciclnal ctc

(:olrLrataçõcs l)úblicas (1)N(:1)):

6,14.2. Outras atividades compatíveis com a função.1

6.15. o gestor do contrato aeon,pa,lhart’! os registros rcali+ad(,s p,lo Ii,cal d,) contr tIlt). cIc todas

as ocorrências rclacionadas à cxccução do contrato e as m}didas aclc)tilcias. inlklrnlílnc it). sc it)r o
caso. à .„to,id„d, ,„p„i., à,I„,1., q„, „ It„,p.,s.„n, a suaconlpctê11cii1

7. (:Rl’l'ÉRIOS bE MED IÇÃo E 1) E PA(;AM ENT(

+n\
iicccb im cnt o

7.1. Os bens serão rcccbidos provisoriamcnLC, de 1+Irma stlmária_ no ato cIa cult-cEa.

jLlntamcntc colm a nota fiscal ou instrtlmc11to dc cobrança jquivílicntc_ pclcl(êt) rcsp011sávcl pclcl

ilc(lnlpanhalncnto c fiscalização (lo contrato. para ci’ci+o dc p(lstcri(Ir vcriÍicaÇãc+ (lc stlít

con í'ornl idade com as cspccilicaçõcs constantes no ’l'crmo df Rclbrênciil c na propç)slíl,

7.2. os bens poderão ser rc_jcitados. no todo ou cnr p+lrtc. incltlsivc antcs do rccchinlcnto

provisório. quando cm dcsacordo com as especificações colhstantcs llc) lcrnlo dc l{cícrê11cia c nII

prclposta. devendo scr substiLuidos no prazo de 10 (dci) dias. 11 contar da nIlliÍic;lção da

,.„t,„tada, às suas ,ustas. s,m p„qi u í„,1 da aplicaçã. das p„h„ltd„d„.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 110 (dez) dias úteis, a contar do

rcccbinlcnto da nota tiscal ou instrumento dc cobrança cduivalcntc pclêl Adnlinistração, após a

vcrilicação da qualidade c quantidade do matcrial c cojnscqucntc accitação mcdianlc tcrlllc)
detalhado .

7.4. 1)ara as contrataçõcs decorrentes de dcspcsas cujo 4 valores não tlllrapasscnl o lilnitc dc

qLIC trata o inciso Ii do art. 75 da Lei n' ..14.133, de 202 ! , o prazo máximo para o rcccbimcnlo
dcíinitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

/A'\ 7.5. o prazo para rcccbimcnto dclinitivo poderá ser cxjcpcionallncntc prorrogado. dc í-orima

.justiíicada, por igual período. quando houver ncccssidac+c dc dilipê11cias para : 1 aibrição cIo

:llcndi nlcnto das cxiqências contratua is

7.6. No caso dc controvérsia sobrc a cxccução do objjto, quanlc) à dinlcnsão. qIÊalidddc c

quanticiadc, deverá ser observado o tcor do art. 1 43 da Lei b' 14.133. dc 20: 1 . conlunicalldo-se à
cmprcsa para cmissão dc Nota l'*iscal no quc pcrtinc à pbrccla incolllrovclsa cla cxcctlçã(1 do

LIb.icto, para cfcito dc liquidação c pagamento. 1

7.7. o prazo para a solução. pclo cc)ntratado. dc inconsibtências níl cxccuçãc) do oh.icI(1 ou de

saneamento da nota Íiscal OII dc instrumento dc codrança cqLlivalento. vcriiicaclas pcla

Aclministração durante a análisc prévia à liquidação dc dcsbcsa. não será colupulíld(1 pttrí\ os lins
do rcccbimcillo dc lin itivo.

7.8. o recebimento provisório ou dcíinitivo não cxcluird a responsabilidade civil pclít sc)lide 2c

c pcI:1 scgurança dos bens ncm a responsabilidade ético-p[onssional ncIa pcrícita cxccução do
COII t rEI to ,

gn\

1 .i(1 lli(lação

7.9. Rcccbida a Nota 1 fjscal (lu docunlcnto dc cobrançal cquivíliclllc. cclrrcr:’1 c) 111’:1/tI cIc tlc/

elias útcis para lins de liquidação, na iornla dcsla seção. pr+)rrogávcis 'iLtslilicadtlnlc11lc pclr igual

1lcríodc). quando houver ncccssidadc dc diligências para a aíbrição cIo alcndinlcnto das cxigêllcias
ck)lllr:11 Ll als

7.9.1. o prazo de quc trata o item anterior scrál reduzido à metade_ nlílnlcnclo-sc a
possibiiidadc dc prorrogação. no caso dc contratações dbcorrclltcs cIc clcspcsils ctjttls valores

não ultrapasscln o lim itc dc quc trata o inciso iI do W. ?__ÜüdO.Lt.E,.,.._dg_ IP 1.1..
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7,iO, 1)ara lins dc liquidação. o sctor compctcntc dcvjrá vcrilical- sc a nota tiscal ou

instrumento de cobrança equivalente aprcscntado cxprcssaos cicmcntos ncccssál-ios c csscnciais
dCI dOCLI monto, tais conro :

7.10.1

7.10.2

o prazo dc validadc:

a data da emissão;

7.10.3

7.10.4

os dados do contrato c do órgão contratante;

o período respectivo dc cxccução do contrat
/+\

7.10.5 o valor a pagar; c

7.10.6 cvc„t,laI destaque do valor de rctcnçõcs trib4tárias ,abl\',is.

7.11. 1 lavcndo crro na aprcscntaçã(> da nota fiscal ou in4trulncnt(1 cIc cobrança cqtliv:llcnlc, ou

circunstância que impeça a liquidação da dcspcsa, esta ficará sohrcstada até que o conLratado

providcncic as medidas sancadoras, rciniciando-sc o prazo após a coluprovaçã(1 da rcgtllarizaçãc)
da situação, sem ônus ao contratantc;

7,12. A nota íiscal ou inslrumcnLo dc cobrança cqujvalcntc deverá scr obrigatoriamcntc
acompanhado da comprovação da rcgularidadc fiscal, cons[atada por lucio dc consulta 011–li11c ao

Sl(': AIr ou. na impossibilidadc dc accssc) ao referido Sistema, mcdizllllc corlstllta at)s sIIios

clctrônicos o íiciais ou à documentação mencionada no art. 68 da IJ_1_a_:LHbb ln_
7.13. A Administração dcvcl-á rcalizar consulta ao SICAI" para: :1) vcri fiCÉlr a IIl:\lllllCllçãcl dtls

condiçõcs dc habilitação exigidas no edital; b) idcntdJicar pc)ssí\'cl razão que ilupcçíl 11

participação cm licitação. no âmbito do órgão ou cntidad4, proibição dc contratar cc)111 L> 1)c)der

l)úblico. bcnr conan ocorrências ilnpcditivas indirctas.

7,14. Cc)nsLatando-sc. junto ao SIC/\1’. a situação d4 irrcgLllíll’idade do cc)ntr tIta(lo. será

providcnciada sua notiíicação, por escrito, para que. no pdazo dc 5 (cinco) dias útcis. rcgtllari/c
stla situação ou, no Incslno prazo. aprcscntc sua dcfcsa. o prazo p(ldcr ii scr prorr(18:ld(> 11111:1 \ c/..

irol igual pcríodo, a critério do contI-íltílntc.

fn\

7.15, Não havendo regularização ou sendo a del-csa cotlsidcrada ilnproccdclllc. o contratante

tlcvcrí’1 comunicar aos órgãos rcsponsávcis pcla íiscali/4ção da rcgulílrictadc íiscal qtlanto ã
illadilnplência do contratado. bem como quanto à cxistên+ia dc pílgêlnlclltcl a scr cÍ'ctLla(lo. paríl

cILIC sc'jam acionados os meios pcrtincntcs c nccéssários para garantir cl rccchilllctlttl ctc sclls
créd i it)s
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7.16. })crsistindo a irregularidade. o contratantc dcvcrál adotar as lrcdidas ncccssál-ias à

rcscisão contratual nos autos do proccsso administra[ivo cc>rrcspolldcntc. assegurada ao

contratado a alnpla defesa.

7.17. 1 !avcndo a cI’oliva execução do ob.icLo. os pagameNtos serã(1 rcali/acI(IS nclrnlíllnlclltc. até

que se dccida pela rcscisão do contrato. caso o contratadO não rcgulílrizc sua sit11ação .Êunto ac)

SI (:/\1

l)I'azo de pagamento

7.18. o pagamento será c[ctuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis colltados da li11ati7.ação da

liqLlidação da dcspcsa. conforme scção anterior. I'Inl todo cbso. o pagêlmclllo deverá scr rctlli/aclcl

ilo prazo máximo dc 30 (trinta) dias contados a partir do atbsto da Nola l; isca l. após colllprc)vaclo

c) adimplcmcnto da contratada cm todas as suas obrigaçõ[s. já dcdu/idas as glosíls c notas de

(tébitos. coní'ormc prcvê o art. 1 0 do l)ccrcto Municipal n.'’ 1043, dc 24 dc março de 2023.

7.19, No caso de atraso pelo Conlratantc. os valores dc+idos ao contratado scrão atLtali/.ados

lutlnctítriamcntc entre o termo linal do prazo de paganlcnt41 até a datíl dc slla cíctivíl rcali/ação.

„,ccliantc aplicação do índicc 1 1)(-A-1 13(111 dc corrcção nlonftál-ia.

1,Hq\

l'-ornln dc pagamento

7.20. o paganlcnto será rcalizado por mcio dc ordem ba4cária, 'l l II) ou transícrência bancária

(a critério do Município) para crédito cm banco. agên{ia c colltíl ctlrrcntc indic:lclc)s pclc)

contratado. O contratado deverá informar do Município de Mcrccdcs eventual alteração dos

dados bancários informados.

/'\
7.21. Scrá considcrada data do pagílmcnto o dia cm hue constar como emitida íl (lrdcm
hatrcária. ’1'1':1) ou transí'crênc ia bancária para pagamcnto.

7'22. Q„„„do do p,g.m,„t.. „„i ,í,t„,d, . ,ctcnção I„ib+,tá,ia pr,„i,1. n. l,gi,].çãc) ,11, Ii,á \,cI

7,22,1. Indcpcndcntcnlcntc do pcrccntual dc tributojinscrido lli\ planilha. quêl11(1(1 hclu\'cr

scrão retidos na lontc. quando da realização do pagam jnto, os pcrccntuais estabelecidos na

legislação vigcntc.

7.23_ o contratado rcgularnlclltc (>ptantc pelo Simpjcs Nílciollal. ncls tcrlllt>s cIn LgA

(*oD-1})lclncntar n') 123. cic 2006. não sofrerá a rcLcnçã{) triblllíil-i 11 (:Llallto ílc)s i[llp<lslcls

c011trihuiçõcs abrangidos por aquclc rcginlc. No cntanto,1 o pagÉ1nlcntcl licará collclicic)n tIdO à
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ílprcsc„tação dc conlprovação. por lucio dc documento o[icial. cic ,1„c 111/ .1„s íl,) Ir„tíllllcllto
tributário favorccido previsto na rcl’crida I ,ci Colnplcnlcnt+r.

7.23.1, Nos termos do Decreto Municipal n.' 12#, de 18 de agosto de 2023, as notas
lii,cais ou faturas a serem emitidas para o MunicípiÜ a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do i4nposto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, par4 identificação tanto do líIRl; a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em qjue a rete11ção não será aplicável é a IN
1(FB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo jtambénr ser tltÊlizados os lrrodelos dc
declarações dispostas na citada norma. conforme o casO. Embora a IN R 1;B 1234/20 12 seja o
referencial normativo para a retenção do imposto de re4da incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes. os demais tributos tratadosjpela refericln normativa federal – PIS

COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fdnte pelo Município, suas aLltarquias c
l-undações, não devendo ser objeto de destaque nas notab fiscais ou faturas

/+'-\

(:cssão tlc crédito

1\ adnritida a ccssão dc direitos crcditícios. con forl as rcgl-tls clcstc l)rcscntc tópICO

7,24_1 As cessões de crécti to depen,lerão de /7rél//rr a/JroP,/Çao (io conlrctt(ttllc

A cí\cácia da cessão de crédito. de qualquer natur[za. clll rcl:lção à Adnlinistração. está7,25

condicionada à celebração dc termo aditivo ao contrato ad$ inistrati vo

S„„ p„j „ [„, do ,cgu la, at,.di „„„to da obrigação {,.„t„at„. 1 ,1, „,mprilllcnt(1 cic to(las as7.26

condições dc habilitação por parte do colltlaLado (ccdcntc). :cIcbl-ilçãc> do ad itanrcntt) cic cessão

Inl sc con(licionílnr ã rcglllarldíldcdc crédito e a rcalização dos pagamentos respectivos tal+

liscal c trabalhista do ccssionário. bcm como à ccrtilicaçãtb dc qtlc o ccssi(lnáric) llão sc cllcontril

impcdido dc licitar c contratar com o l)odcr l)úblico, coblfornlc a lcgislaÇão cm \igor. OII de
rcccbcr bcncfícios ou inccntivos íiscais ou crcditícios. dillcLa ou indirctíllllcntc. cc)nIt>rlllc 9....Br!,

! ! da Lei n' 8.4:9. de 1992. nos termos do i)arecer Jl.-0 1 . bc 1 8 de nl;li€) (tc 2020

in\

7.27. o crédito a ser pag. â c„si„„á,ia é ,xat.„„„t, {,qu,lc q„c seria dcstil-l:lclcl à ccclcntc

(contratado) pcia cxccução do ob.icIo contratual. rcstandlo abs(llllt;tlllctltc incóltl111cs t(lclíls its
clclcsas c cxccçõcs ao paganlcnto c todas as demais clát}sulas cx(lrbitíll-ltcs iII) clircitc) cc)lllulll
aplicávcis no regime jurídico dc direito público incidcntf sobrc (is c(llltratos ;lclnlitlistrativos.

Ê11cILlindo a possibilidadc dc pagamcnto cm conta vinc]llada oil dc pílgíl111cntt) pclit cl-ctivíl

comprovação do Fato gerador. quando lor o caso, c o dqsconto cIc nILlltas. glosas c prqjuÍ/os

catlsad(rs à Adm i n istração . 1
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7.28_ A cessão de crédito não alctará a cxccução do ob_icb contratado. que conti ntlarí’1 sob a
integral rcsponsabilidadc do contratado.

8. FORMA E CRl'l'ÉlllOS 1)E SEI.EÇÃO 1)o F011NI':(:1::1)011 1 ': F011N'} A 1 )F.
l«'OlIN l*:(: IM EN'l'O

Forma de selcção e critério de julgamento da proposta

8.i. o f’orncccdor scrá sclccionado por meio da rcalizaçho dc proccdinlcnto dc l.l(: l l AÇ.Ão.
na modalidade l)RiC(iÃo. sob a Forma I':l.I':'l-RÔNICA. c&)m adtlção cIo critério dc illluamcnto

})cIo menor preço por lote.

/’'\

Fo rma de fornecimento

8.2. o í'ornccilncnto do objcto scrá parcclado. coní'ornlcdcscrito 110 ilcm 5 do prcscntc lcrnlo
dc llc!'crência.

i':xigências dc habilitação

8.3, 1’.r„ iin, dc habilitação. dc,,„á . ii,it,„t, ,o„,p,.„,]„ ., „g„i„t„ „,q„i,it,1„

llabilitação jurídica (conforme o caso)

8.4. Pessoa física: cédula de idcntidadc (RG) ou dc)cum{nIo equivalente q„c, por ltlrça dc lei.

tcnlla validadc para lins de idcnti íicação cm todo o tcrritóri+ nacional.

8,5, Empresário individual: illscrição no Registro l)úÜlico dc llnlprcsíls Mcrcalllis. a ct lrg(1

cia Junta Conrcrc ia I da respectiva sede.in\

8,6, Microempreendedor Individual - MEI : (:crlil ica(lo da (-ondição c lc

N4icrocmprccndcdor Individual - CCN41':1. cuja accitação [icará condicic)nada à vcriíicação da
aLllcnLicidadc no sítio llttDS://www .gov.br/cmDrcsas-e-ncgodios/ 1)1-hr/c111i)lccrldcdor

8.7. Sociedade cmprcsária. socicdadc limitada unipcss(]al – S1.IJ ou sociedade idcntilicada

ct)mo cmprcsa individual dc rcsponsabilidadc limi.Lada - lt[RI':1.1 : inscrição do al(1 cons{itutivo.
cstattlto ou contrato social no Registro l)úblico dc llmÓrcsas N4crcantis. a cargo cIa Jtlnlí1

C'c)nlcrcial da rcspcctiva scdc. acolnpanhada dc dc+cunlcllto c<llllprohíltc\ritl (lc sells
ad nr 1 n ist l-ado rcs.
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8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria dc jaul(lri/ação clc il111cioní1111c11lc) no

13rasil. publicada no l)iário Oíicial da IJnião c arquivjada na Junta Comcrcial cia unidadc

!-cdcrativa ondc sc localizar a íiliai, agência, sucursal ou csjabclccinlcll to. a qual scrá considcrada
como sua sede. conforme Instrução Nortuati-va DREI/M[ 1+.n 77, c 1c 1 8 clc !-narçt) dc 3í):0.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo do Rcgistro Civil dc [’cssc)as .Itlrídicas

LIC) local dc sua scdc. acompanhada dc dc)cumcnto comproHatório dc seus adm inÊstrílct(lrcs

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simplbs ou empresária: inscriçãcl cIo ato

constitutivo da íilial, sucursal ou agência da sociedade siÓplcs ou cmprcsária. rcspccliv11nlcntc.

ilo Registro Civil das Pcssoas Jurídicas ou no Rcgistro l)úblico dc l{lnprcs:ls N/lcrcalllis onde

opera. coIn avcrbação no Rcgistro ondc tcm scdc a matriz. 1

8.Ii. Sociedade cooperativa : aLa dc fundação c estatuto jsociai. com a aLa da assclllblcia que o
aprovou. dcvidamcntc arquivado na .Itlnta Comcrc’ial ou i4lscrito no llcgistro (-ivil cl:ls l)cssc)as

,ILlrídicas da respectiva sede. além do l-cgistro dc quc Lratal o m,.J 07..J; 1_lci QUal= c 1c l (i ctc_

dczcirrhro t 971

302 1

8.12. Agricultor familiar: I)cclaração dc Aptidão ao l+ronaí I) Al) OLI 1) Al)-1) válida, ou.

ainda, outros doculncntos dcllnidos pcla Secretaria ltsdccial dc Agrictlltura l"al11iÉiar c do
I)cscllvoivimcnLo Aurário. nos termos dt) art. 4'’. $2' do Ddcrettl ll' i (-3.880. dc 2 dc (ic/cnll3ro dc

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro l:spccíli Jo do iNSS ( l ll. quc cçllllprovc a

clualilicação como produtor rural pcssc)a íisica. nos termosIda !11sti'uiç ilo N .lrÊ tHl i\„ iLE}: [}_L 971
çlc 13 de novcnrbro dc 2009 (arts. 1 7 a 19 c 165).

in\
8.14. o, do„„„,„t., „p„,sc„lados d,,„ão ,st., „,.n,p4nhados dc todas as altcrítçõcs ou da

c(>ns(rlidação rcspcct iva.

llabilitação fiscal, social e trtlbalh ist:1

8,15. 1)rova de inscrição no Caclastrcl Nacional dc l)cssc)a] Jtlrídicits 1)II llcl (’:lctílstrt) tic l)csscl ils

l"ísicas, coníormc o caso: 1

8.16, l)rova dc rcgularidadc íiscal pcrantc a 1 fazenda $aciollal. mcdiantc aprcsclllação dc

ccrlidão expedida con_juntanlcntc pela Sccrctaria da Rcccjita l"cdcrítl do llrasil (111"13 ) c pclíl

1)rocuradoria-Geral da 1 fazenda Nacional (1)(11 /N), rc['crJntc a lodtls os créditc>s tl'ihtllários

lcdcrais c à i)ívida Ativa da IJnião (1)/\tJ) por elas adminiftrad(IS. Êncll„ive a,1„cl„ ,’,i,ltivos à
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Seguridade Social, nos termos da I)ortaria Conjunta no 1.+51. dc 02 cic outubro de 2(> 1 4. do

Sccrctário da Receita l"cdcral do 13rasil c da 1)rocuradora-(+cral da l"azcncia Nacional

8,17 l)rova dc rcgularidadc com o 1 fundo dc Garantia do \'I'cmpo dc Serviço (I"(; l S.):

8.18, Prova de inexistência dc débitos inadimplidos pcrdntc a Jtlstiça do 'i'raballlo. lncclia11tc a

ítprcscntação dc certidão negativa ou positiva com efeito d4 ncgati va. nos termos do l ítlli(> VII-A

cia Consolidação das 1.cis do ’lrabalho. aprovada pelo l)4crcLo-l.ci n'’ 5.452. dc 1 ' cIc maio de
1943

in\. 8.19. l)rova dc inscrição no cadastro de contribuintes I':stàdual rcÊ:ltivo ao dom icílio t>LI scdc do

í’,),ncccdor. pertinente ao scu ramo dc atividade c compatívbl c(>nl o (lh.icI,) contratlla! :

8.20, 1)rova de regularidade com a 1„a/.cnda !':stadual do do111icÍlic) OLI scclc (in it)l-llcccdc)r.

relativa à ati vidadc cm cujo exercício contrata ou concorre;

8.21, Caso o l-orncccdor seja considerado iscnto dos tribbtos l:stadLlais rclacionaclos ao objeto

contratual. dcvcrá comprovar tal condição mcdiantc a apI-cscntação cic dcclaração cla !;a/cnda
,cspcctiva do scu domicílio o„ ,cd,. .„ .ut,a equivale„tc. ,]a 1-,)Fnla cIa lci

8.22. o Fornecedor enquadrado como nlicrocmprccndcd{)r individuêll quc prcLCÉlclil atlltrir cls

bcncITcios do tratamento diícrcnciado previstos na 1.ci C{)mplcnlcntílr n. 123. cIc 20(>6. cstará

,lispcnsado da prova de inscrição nos cadastros de contribuijntcs cstllCILlal c lnullicipa l.

Qualificação 'l'écn ica (Exclusivo para o i,OTE 06)
8.23. I)cciaração da proponcntc dc quc sc responsabiliza p+lo rccolhinlcllto c dcscarlc 11(lcqtlado

dc lâmpadas lluorcsccntcs. dc vapor de sódio e mercúrio c [u/ mista. c lânlpucias dc 1.1 : 1 ) c t.i Itr;1
l.III). obcdcccndo a legislação ambiental vigente, cspcci4lmcntc n(1 CItic sc rc 1-crc :11) :111. 33.

incisos V c VI. da I.ci n'’ 12.305/20 1 o - l)olíLica Nacionhl dc l<CSÍC{Llc)s Stilicitls c 1lcsoltlção

( 'oN M 1 ':1-RO n'’ 1 . dc 05/07/20 1 6 1

/-\

(Jp l*:S'l'IMA’l'l V,/\S DO VAI.OR 1) A CON’I-RA’l'AÇ40

9.1. o custo estimado total da ,o„t,-atação é de R$ $11.365.2' 1 (q,linllcnt(IS c çlllzc mil.

trczcntos c sessenta e cinco reais c vÊlltc c quatro centavos),Icon 11)rmc custos IÉnitáric)s ílp(IstoS na
1:11)cIa em anexo.

9.2. IIm caso de licitação para Registro dc })rcços. os prqços registra(los p(rdcrão scr ílllcl-ad(rs

.„ at„„Ii,ad(,s ,m d,,.„,ência d, ,„.„t„.1 „d„çã. d„, p„,+o, p„.ti,„,lo, n. m,rcílclo c)LI dc i’ato
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que clcvc o custo dos bens. das obras ou dos scrviços r{gistrados, nas scguintcs siLtlaçõcs

(al-l. 75 c seguintes do l)ccrcto Municipal n'’ 034/2023): 1

9.2.1, em caso dc força maior, caso fc)rtuito ou tIto do prí11c ipc OLI cm (]ccc)rrê11cia dc

I"atos imprevisíveis ou previsíveis de conscquênciab incalculávcis. qLIC inviaDilizc111 t1

cxccução da ata tal como pactuada. nos Lcrmos do disp(]sto na aJ bxgU cIQi_Pd IQa dp captlt
do art. 124 da 1.ci n'’ 14.133. dc 2021 : 1

9.2.2. em caso dc criação. altcração ou extinção d4 quaisqucr tribLltos ou encargos legais

ou supcrvcniência dc disposiçõcs lcgais, com compb-ovada repercussão sobre (is prcços

registrados;

9.2.3. serão rcajustados os prcços rcgistrados, rcsbcitada í1 cclntagcnl da anualidade c o

índicc previsto para a contratação: OLI ' 1

,PP-'-\

9,2.4. poderão ser rcpacluados. a pedido do intcj'cssadc). con 11)rnlc critérícls clcíinidc)s

para a contratação .

IO. AN/tI.ISE DE RISCOS.

10.1, A análise dc riscos é dispensada nos termos do arq. 7'’. g 7''. do l)ccrctc) Municipal n.'’

03 1/2023. c do art. 2c’. g 2'’, do l)ccrct(1 N4unicipal n.a 042/21)23. com basc na scgtlinlc h ipótcsc:

( ) 1 - nas hipótcscs dos incisos i (valor), 11 (valor), 111 l(ticitaçãc) deserta t)11 l-rdcilssil(la). VII
(casos de guerra, estado dc dcI’csa, estado de sítio, intcrvchçãc) ícclcr iIi ou dc grave pcrturbaçã(1

da ordem). VIII (cmcrgc:ncia c calamidade pública) do art. pS c clt) g 7'’ do art. 90 (rcnlallcsccntc
dc c>bra). ambos da 1.ci n'’ 14.133, dc 1 ' dc abril de 202 l ; 1

( ) 111 - contratação direta, por dispensa ou incxigibilida dc dc licitação. quando a simplicidade
do ob.icLo ou o nlodc) dc sctl í’ornccinlcnto pudor afastbr a llcCCSSid;IdC dc csttldo lécnic(1
preliminar c análisc dc risco. o que dcvcrá scr dcvidablcntc jtlstilicíld(1 n(1 CtclCLllllClltt) cIc

iormalização da dcnlanda: 1

r\

( X ) IV - mcdiantc justilicativa. nos casos cnvolvcndo co4Lrataçã<> dc IIb jclos dc bai\t) valor (>tI

baixa colnplcxidadc.

10,1.1

cnLFcga.
A,1„isição dc ob.jeto de baixa co„,plcxidadcl tclld,> cn, „i,t. „ t,at., d, sin,pIcs
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11. /\1)EQUAÇÃO O llÇ AM EN'l'Á 111 /\

11.1. As dcspcsas dccorrcntcs da presente contratação c([rrcrã(1 à ccl11tíl (lc rccLlrs,is csllccÍÍiccls

consignados no Orçanlcnto (icral do Município dc Mcrccdfs.

11.2 A contratação scrá atcndida pela seguinte dotação:

(12.009.17.512.0009.2041 – (;estão do Sistema de /\basto{imcnto (1c Áglla – SEM A E.
I':lcnrcnto de despesa : 333903026
Fo nte de recurso : í155

;---
ÍJ2.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação de 1«:dilicaçõcs l)úblic:ls.
l':lcn1 cn to de despesa : 333903026
Fonte tIc recurso: 505

02.0 14.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e dc 1,tkzer.
Elemento de despesa : 333903026
Fonte de recurso: tIno, 505

02.005.12.361 .0004.2009 – Man utcnção e Revitalização ão Ensino Fll udn Incntal.
1<:1cnr cn to de despesa : 3339t13t12,6
Fonte de recurso: 000, 104, 1 07, 505

íi2.005. 12.365.0004.2013 – Man u tenção e Revitalização dIa Edu caçã(} in fan til
i':lcln cn to de despesa : 333903026
Fonte de recurso: 00(1, 1 04, 1 07, 505

r-\ í12.005.13.392.0005.2021 – (;estão do Centro Cultural e ]iibliotcc:1 Ci(ladã.
i':lcnrcnto tlc despesa: 33391)3026
Fonte de recurso: 001), 505

í32.(i07.10.301.0006.2025 – (;estão IIns IJnidades dc /\ten&ão Básica.
I". lenI cn to de despesa : 333903026
Fonte de recurso: nut), 494, s1)5

í12.tI(19.25.752.0008.2039 – Man utcnçãí) da Rede de llunlknaçã(t I>1’1 lliica.
I':lcnrcnto de despesa: 3339{13í)26
Fí)IIte de rccu rso: Sf)7
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11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros bubscqllcntcs será indicí\cIa após

aprovação da 1.ci Orçanlcntária respectiva c liberação d(}s créditos cc)rrcsponciclltcs, 111cciiantc

ilpostila 111 cnto .

12. i) A VEDAÇÃO À PAiri'iCiPAÇÃO DE EM i)RES .S EIM (:ONS(’)11(=10

12.1. Quanto à participação de empresas reunidas Im consórcio, o artigo 15 cla 1.ci n'’

14.133/2021 permite a vcdação, desde que 4cvidanlclltc .iLISLilicada nc\ proccs;so
liciLal(’) rio .

/H'\
12.2. Sobrc cssc assunto, o l*ribunal dc Contas da ILJnião , l('l J - cntcÊIClc cttlc o juízo

acerca da adnrissão ou não dc empresas consor{iadíls ira licitação dependerá dc cada
caso concreto. Isto porque a formação de consólfio tanto pode se prcstaÊ- a lomcntar a

concorrência (consórcio dc cmprcsas mcnorcs q[lc, dc OLltra Í'ormÉI. não parliciparialu
do ccrtamc). quanto a ccrccá-la (associaçãol dc cluprcsas qLIC. cascl cc)ntrário.
concorrcrian1 cntrc sl).

12.3. Colnpulsanlos diversos jLllgadOS daquela (:odc dc (:oillíls il rcspcitcl clcssc tc111í1

notadamcnLc os Acórdãos n'’ 22/2003 – l)lcnário; n'’ i.C)9'1/200'1 l)lclIÉ’11-ic) c n"

2.295/2005 – Plenário. os qLlais, invariavclnlcntd. chcgílnl às scguilILcs ct)llCILISÕCS qLIC

scrvcm dc noNc para a prcscntc contratação: 1

1. A cscolha no sentido de admitir. ou não, a partt{i1)ação de cmprcsas orga11izíldas cm
consórcio dcvc scr vcrillcí Id:1 caso a caso;

2. ’1'ratando-se de ob.icIo dc pcqucno vulto iina11cciro c bai:<:1 co111pic\ici:lclc. a lklrlllução dc

consórcio pode cnsc.jar redução no carátcr compctiti vt). pt)is Íilcilitaria q LIC clnprcs ils.
que seriam naturalmcntc colupctidoras cntrc si, acordílsscm para participar cIa

licitação :

/+\,

3. A participação de consórcios. dada a IranlitoricdaÜc qtlc Ihc é peculiar. 111(lstr ii-sc mais
apropriada para a consccução dc ob.jeto certo cldctcrnlinad(1 no tcmpc>, clt 1c cnvolvll
alta complexidade técnica c grandc vulto tilrajncciro. cIc 11rrn-líl qtlc ils ctnprcsíts.
isoladamente. não lcriam capacidade técnica dd cxcctllí’1-lo. a cxcnlplo ClIIS prílndcs

obras quc dcmandam tecnologia sofisticada c rcstf-ita.

1 2.4. l)ianLc dc todo o exposto. optamos pela não pdrmissãc) cic participaçã(1 dc clllprcsíls
reunidas em consórcio. consoantc os motivos a sclgu ir cx p(ISt(is
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1 . o objeto da prcscntc contratação não cnvolvc beI+s c serviços dc alta colnpicxtdadc
técnica ncm apresenta grandc vulto íinancciro;

2. 1)cvc-sc primar, no presente caso, pela ampla competitividade como I'ornla dc gê\rantir tl
aquisição prctcndida c a adlnissão dc cnrprcsas bm consórcio. cladêl êl sinlplicidaclc cIo

objeto. poderá ccrccar a concorrência;

3. A vedação quanto à participação dc consórcio dc bmprcsas na presente colllrittêlção não
limitará a competitividade. pois o objeto consi+tc na aquisição dc scrviços comuns.

não sendo apropriada a exigência dc í’ornração dd cons(’)rc ic) para cssa íiníllidí IdC=

4. Uma análise prcliminar do Incrcí ldo pcrln tLc supor
fornecer os bens, objcto do prcscntc termo.
co n s(’) rc i o

/-'\

que as
icni ii

cnl}rrcsíls (ICI rílnro ctrllscgucn1
lrcccssicla cIc de 11>rlrr;lçãcr ctc

Mcrccdcs/PIt. 1 7 de maio dc 2024.

.1:ICSOn Marcos l,ucian 1

SECIIE'l'Á Rl O 1) E VIAÇÃO, OB lgAS
Sl':llVI ÇOS URBANOS

n\
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Al)ÊNI)ICE A

ES’l'U 1)o 'l'ÉCN ICO PRI*}IJIMIN All

m,1„i.is clét,i,.,, a lim dlc suprir asObjc to: Aquisição dc
inn n lclpals

dcluíllrdas das scc FCt aFI as

IN }'ORMAÇÔES BÁSICAS r

Área Rcquisitantc: Secretaria de Viação. Obras e ServiÇos LJrbanos

( Ton í’ormc a l .ci nc’ 14.133. dc 202 1. o l':sLudo 'l'écnicol Preliminar tcm por oh,jetivo ic:clltilicar c

analisar os cenários para o aLcndimcnto da dcmanda qÜc consta no l)ocunlcnt(1 dc Olici;l1 ização
da l)clnanda, bcm como dclnonstrar a viabilida4lc técnica c ccolrôluica das soluções

idcntiíicadas, í'orncccndo as in!’ormaçõcs ncccssáriasl para subsidiar o respectivo proccsso cIc

contratação .

’--\

Ncstc scntido. o prcscntc doculncnto contcmpla csdudos para a ccl11tratação cIc s(llllção cluc

atcndcrá à necessidade cspcciíicada no documento dc í[ormalizaçãc) cIa c,lcl11il11cla : lllc.\:ll. c tcln ptlj-

linalidadc cstudá-la dctalhadanlcntc c iUcnlilicar a nbclhor soluçãc) cxislclltc llí) 111cl-c? lci,> pil1':1

stlpri-la, cm con form idadc com as normas c princípios hue rcgcm a Ad nli11istraÇã(1 1)Ü IIlica

1. l)ESCRIÇÃO 1) A NEC ESSll) Al) E
/\ prcscntc contratação sc I'az altanlcntc ncccssári+ c justi{icávcl pêlrí1 suprir c í1lcndcr as

llcccssidadcs da Sccrctaria dc Viação7 Obras c Sc[-viccs LJlbanos c clcnlílis sccrcti\1'iíls c}tlc

conlpõcm a csI’cra municipal. o l)lcscnLc cstudo #stá sendo clcscllvc)lvic Ic). pílri1 ítilíllisílr 11

viabilidade de futura c cvcntual aquisição dc divcrsosjmatcriais elétricos parÉI ilulnÊ11;tçãc1 públicê1

c para manutenção dos prédios públicos municipais.

lal aquisição sc Ih7. ncccssária visto que os prédios Úúblicos dcnlan(Iam constantes 111{lnutcnção
para estarem cm pcrfcitas condições dc funcionamcntt) c. o fornccilncn(o dcstc matcriêll clét rico é
tlnla das ncccssidadcs paFa quc os mesmos estejam cOl condições clç uso scl11 causar trilnst(>rnos

nas íltividadcs' Além gc scr realjzado constantes ma+utcnçõcs na iILllninação públiCÉI. como por
cxcnlplo. trocas dc lâmpadas. instalação de padrõ&s. troca dc íiilção clétricí1. elcntrc tlutros
sclviços cm csf)aços públicos quc dclnandam da aquigiçãc) dc Imaterial clétlict)

A administ[ação pública do nlunicí1)io í’cz a troca dasllt11uinárias cc)111t111s 11:1 ci(lilelc c 11(>s tiist 1-IIt)s

IX)1- luminárias led, diminuindo o gasto de energia 4létrica c mclhol-ílll(lo a il11nli11:tçã(1 a noilc

:'.fere.condo mais scgura,nça c nlclhorc: condiçõcs dcI trahgabilida(lc dc pc(Ics[Fcs c vc.fct 1los (1 IIC

IFEIn:lta in .na: ruas e calçadps do nlunicípio- l':ssas l[lminárias prccistl111 dc lllanLl[c„Çà„ c troca_
sclldo assim f IIZ-SC ncccssál-ia sua aquisição. [ ' -- ' -'' -''- '=

n\
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Município dê Mercedes

Estado dÓ Paraná

Aditcll cte 1)ref,lao l*-.letrônict) n" 34/2tJ2-1
jlt'occs;so l.icit(líól'it) n" 99/2t)2- 1

2. Ai.IN]IANll'=N’l'O (=OM 1)(:A

1;ica dispensado o l)lano dc Contratações Anual para o dxcrcício dc 2024. cm con í'c)rl11idadc
com o l)ccrcto 242/2023 dc 22 dc dczcmbro dc 2023.

3. REQUISl'l'OS DACON’i'll/Vi-A(:ÀO
3.1 A cntrcga do objeto por parlc da contratada deverá se dar a partir cnlissão da Orclcm dc
l'-ornccimcnto, cna até 1 0 (dc/) dias; 1

3.2 A cntrcga dcvcrá scr cí-ctuada junto ao Paço Munijipal, sito a liua 1)r. oswalcto (:ruz. n'’
555. C:entro, no Município dc Mcrccdcs;

3.2 A entrega do objcto dcvcrá scr cí'ctuada no horário Idc cxpcdicnlc clcsta 111tlnicipaIicI:lclc (dc
segunda a scxta-feira, das 07:30 às 11 :30h c das f 13:00 às 17:OQh). devon(lc+ esta scr

acompanhada por representante do M un icípio dc MerceDes.

3.3 o objeto scrá rcccbido provÊsorialncntc no atol dc cntrcga. 1)cIo(a) rcspc)11sávcl pcIo
acompanhalucnto c fiscalização do contrato, para dfcito cIc poslcriol- vcri licil\:ão dc s11í1

conformidade coin as cspcciíicaçõcs constantes ncstc ’l-prmo dc llcícl'ência ç na proposli1.

3.4 o objeto podcrá scr rc.jcitado. no todo ou cmf parte, qua11dc) cin dcsacorcl(1 com as

cspcciíicaçõcs constantes no i*crmo dc Referência c 1la proposta, dcvc11do scr SLlhStituídO nt>

prazo de 1 0 (dcz) dias, a contar da noliíicação da coI]tratada. às suas ctlstils. scm prcjtlí/.o da

aplicação das pcnalidadcs. [

3.5 o bem será rcccbido dclinitivamcntc no praz(+ dc 10 (cIc/) ditls (ltcis. cc111tílclos do

l'cccbimcnto provisório, após a vclilicação da qualidad{ c quanLidítclc clcl 111íllcritll c CLlll>;ccltlcnlc
aceitação lncdiantc termo circunsLanc i ado , f

3.5.1 Na hipótcsc dc a vcriíicação a que se ref]rc o subitc111 antcrior não ser proccdiclí\
dentro do prazo lixado. rcputar-sc-á como rchlizada. corlsLlmando–sc c) rcccbimcnlo
dcíinitivo no dia do csgolamento do prazo. [

3.6 o rcccbimcnto provisório ou dclinitivo do obIicto não cxcltli í1 rcspc)ns:llliliclílclc dí1

ct)ntratada pelos prejuízos rcsultantcs da incorreta cxcdução do contrílt<1

3.7 A Contratada dcvc cumprir todas as obrigaçõcs [onstantcs no lklita l. SeLIS 111-IL:XC)s c stla

proposta. assumindo cxciusivamcnlc scus riscos c aq despesas clccorrcntcs cta bc) 11 c perI’citd
cxccução do objeto c, ainda: 1

3.7.1 cí-ctuar a entrega do objeto cm pcrfcitas c4ndiçõcs. con it)rmc cspcci Reações, prazo

c local constantes no 'l-crmo dc Rclcrência c qcus anc.\os. ac(->mpanhado da rcspcctiva
nota íiscal. na qual conslarão as indicações rcícrcntcs a (qLIÉtndo cnhí\’cl): marca.
í'abricantc. InOdOlo. procedência :

3.7.2 responsabilizar-sc pelos vícios e danos c]ccc>rrcntcs citI ob}clt), cIc tlCíIÊiit) cl>in t)s
artigos 12. 13 cl 7 a 27. do C:ócligo dc l)cicsa d(+ ConsLlmicIIlr ( 1 .ci 11" 8.078. cIc 1 '>(>o)

.n\

-n\,
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Mun$cif>io Mercedes

Estado dd:> Paraná

\diía l. de 1)regao l'-.lelrônicc) n" :3-}/2t)2+
1)rc)cc s;so !.icilcltól'ic} 11'' 99/21)2-+

3.7.3 substituir. reparar ou corrigir. às suas cxpcn]as. no prt 1/(1 lix;ldo ncslc -lcr1110 dc
Rcl'crência, o objeto coin avarias ou defeitos;

3.7.4 comunicar o Contratantc. no prazo máxilbo dc 24 (vintc c quatro) llc)ras quc
antcccdc a data da cnlrcga. os motivos quc imbossibilitcn1 o cumprimcntcl cIo prazo

previsto, com a devida comprovação;
3.7.5 manter. durante toda a cxccução do contrato, [cm compatihilidadc com as (lbrigaçõcs
assumidas. todas as condiçõcs cic habilitaçãc') c qua4ihcação cxigiciíls na !icitílçãt):

3.7.6 indicar prcposto para rcprcscntá-la durantc a (xccução do contrato:

3.7.7 responsabilizar-sc por quaisqucr danos caust+dos dirclêl111clltc zlc) M l JN 1( iI)1( ) tILI 11

tcrcciros, dccorrcntcs dc sua culpa ou dolo, quandoldo Fornccinrcnto do ob.iclcl :

3.7.8 prestar todos os csclarccimcntos quc l-orcm s4licitados pelo (:ontratantc. 1)brigando-

sc a atender. de imediato, todas as reclamações a r€spcit(1 da cl11;11idi IdC c clcsc111llc11ho do
objeto lornccido: 1

3.7.9 executar dirctamcntc a Ata. scm transt-crência d4 rcspons it bilidadcs ou stlhcc111triltaçãcs
não autorizadas pelo Contratante.

/+n'\

4. – ES-l'IM A'l'l VA 1)AS QtJ/\N'l'l bAI)ES E Cl./\SSI i-1(: AÇÃO 1)OS lil':NS/SI'=1{VIÇOS

It cnI
1

5
l
)

j
5

(i

7

8

9
] 0

11

11

13

i.'+
15

1 6

17

18

19

Rua

iii)Iii(;
_l"i(?pgrq lc 19 ?!?:5'p]p];
1' io pa[abU ?»4mnl;
_1"i(? rígido 2,5 11 11l]

1 fjo 2x 1

i„ii) 2;4
1;io 2x 1 .5

:(1;boqílaiiíiiaix:3l51b11+
(:ab(? quqç+lfp 1 Fx_5 o.111111

l''io l o.Oonlnr ílcx

flluI+: 1 Tiçjnla{lin D}<1 àslc;Tâ_11&+: :: 1 :_[-–--- - - T 1 L 111 ig

Intcl-ruptor I tomada 1 0 A 1 1 llnicl

i11tc![yDorç]ypJç?_. l. .K?mayo ! o A ___.__.__' _ _ [ _ .. .. 1 tI ni qI

1}119F}4?IQr q_grIp ______ __.___.. ._ '. __. . _ . ] [ lllrid
__ll49r}_lp\qTJüP_lp_ ' ' _ .__ ._ ._ _1__ 1 IIII i çt

Interruptor si lnplcs \ 1 unid
Intcrruptor 1 tonlada sistema externo com caixa 1 l Llnid

:lçy}lqqp.q1 1)bJ_Ç?/\; pi!}Fnla c;<tçrpo; _ _ 1____ . _ _1 '}lpiçi.

1\)JPglIB ql1l1?19?_1{)i\; sistçJpa çxtçrp_9: _ __ . 1 1 tlnid
'I)p®qlilpNç9 ?o A: . __ __ ] 1 llnid
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Município dê Mereedes

Estado dd Paraná

ÜdttCIl. c 1e I'i-eRa(> 1':lctlônicc) 11'' 3- 1/2(12+
l)r(iccsso l.icil(it(')lit) 11'' 99,/202+

It cin

2()

21

22

23

24.

75
i6
la
28
29

30

31

32
33

34

35
36

37

38

39

+()

4 1

42
:1 3

+4

45

+6

+7

48

+9

5(j

51

59

53

54

5)

(}bj oto
'l-omada dupla 20/\;
l*onrada dupla 1 0 A;
Rclc foto clétrico bivolt
iils; bill;1 rclc fotocéÍiiÚ ;
x-éic filÚ-mã a)v;
IIclc dc tcmpo: 30scR; 220V;
km;Iii;;-Cj 1 -5:iiI–O-;

ÜntaiÓi-é-i\i3iÍÓ;
Contator ii /\
C: 111vc l29 iaJ6"; SL ip/i 11 f: 1 5/\ :
'l-omada cm 13arra Intcr 21) 1 '1 20/\ 4 tomadas

. 'l'omada barra trÓIa_

IIj\_çILyl)t_91._Ltccl a_.$p}; 1 0/\C:qi xa 1)ad rão
l)isiuntor 3x30;
m;iúii il–ai–-
bTl; idTIGi– i 13:!

l)isjuntor 1 x40
l)isiuntor lx 15

l)isjunt(?r 2x l (?

1)isjuntor 2x:2(!

.l)isjunlor 2x40
l)isjuntol 2x50
l)isiuntor 3.\20

:i5isi=itF3=+d
l)isjuntor 3x50
l)isjuntor 3x70
l)isjunlor 3x 1 00

l)isi untor 3x200_
'$oquctç; tipo 'ccbolinh{}'I
Soquete ÍILjorcscÇl}}c= para calha;
1)ino fêmca 1 0 /\;
Iq 114 biJÁ(ÚÓÀT
1)ino fêmea 20 A
l)inó nIiictlc;2(i À

1)laíçy}?Vc$odç;ÇiI jl-:!t 1

SÇn+or glc presenÇa paI-cdc c.\tron
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Município dl Mercedes

Estado d' Paraná

t'hi1.at de ble},>ao I':leI rr)n icc) 11'’ 34,/2024
1>1'oces:';o l.icitcll(brit) 11'’ 99/202 4

Ç)bj€to
Soquctc l)cndcnLc
Plugue femea 2D ! t 20 A/250v
Caixa 2x4. externa:

nial t)={nc (+1+ 4;
Canalcta piso 60x 1 3x2000, com dupla face;
l'ita isolante: 20m;

ÀTç;IbaÚiã;–ÚÚi\i
Alça para cabo 25 mm
Calha comcrcial 2x40

13ucha 6mm com ancl. itl':l'OltÇAI)/\;
13uclra 8mn1 con1 anc1. l{l':l"Ol{ÇAI)/\;
Iiucha 1 Onrnr com anel. RI :l'-011Ç/\1)A;

{\lç}]1 )]-cf q®ribyjçi31 ) 10 W/Ç ; - $ Omm amarela

A lçqprç l:sc rv ico 04/} W/C 3 - 25 nr nl
l_sl)le.@ !:d ]]gIl.çl_çp9rççlqpq,} ip(? p inr9Lrlãç)

l.âlnpada ultra 1.cd 40W; diâmetro 1 1 cm (scmcllhantc a 111arcêl

1<ian) c/ selo INMl:'l!{O
1 4lPPJçJ4:ç}[ l?pr 0) (}_Ç 1c

I .âlppaçja 1 rcd 15 \VPS(20is
l.âml)ada 1 .cd tubular ] 8W 18 65 001<
llclc foIocélula bivolt

13asc p}Ira rclc foI(?célula;
Rclc dc nível tipo CNS; Controle de Nívcl CNS dEstinado para

controle dc nível com sinalização dc clctrodo imdrso, podcndcl{
funcionar cna líquidos dc dÊltcrcntcs condutiqidadcs. 1)al-ai

cvitar problcmas dc corrosão dos clctrc)dos por clctrólisc. os
mcsmos funcionam cm corrcntc alternada da ordcnr dc micro

ampércs. l)ossui 1 .1':1) dc coloração verde qujc sinaliza a
imersão dc qtlaisqucr dos clclrodos (1':1. 1<2 o+1 ambc)s) no

líquido. Aplicação:São Lltili„,ados no controlc dc nível (lc

tanqucs c reservatórios c na proteção dc bombas s[lhnlcrsíls c111

p9çc) 9 al:}gjlqpo!,
Lc Ic le [luiç99oppIBivcl c(?1}1 c(}ntBLol dc 32/\1
Rclc tél-m ico conlpati vel coin contator dc 25 /\ ;

C:ontator dc 32A;
Contator dc 25 /\:

ltcnr
56
57

58

59
60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72
73

74

75

76

77

78
79

80

81
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Município dI Mercedes

Estado dI Paraná

I\tiíat de 1>regao l':lclrônic€) 11'’ 3+/202+
1lroce.\so !.icit(tt(’)I'ic) }1'’ 99/2(}24

O b icto

-iT;llã;íê]kTliJf2if)–ü
ç})ITa?_TÇIÍ;;!Pédio l 1$-120 L4:33_
C;o1ICQ}or pçrf.: 10- 95 lum

(=oncctor perl'.: ?5-1 20 nrn1

13oca l porcclana c-27 con ico (lc }’orçado)
'l'cmDorizador analó2ico

l$ocLuc\c adaptador 1 ':+]) para 1 ':27
Cabo alum in io 3x 1 6

(:aho alumínio 4x25
i:abT;alíúíúli;& ii
l'io 2.5mm= ílcxívcl:
l„io 4.0 mm, ncxívcl
i'll;bd ii;cTd/mm llCV

l)arafuso ealvanizado 5/8 x 1 0

tXit;i;àiiil IIGiF) ü;hÁ;iI 1;1 '1 1 k V-–231iú;

{;IÉo a;lliÚl ii;roÚdl) lihlnl
I>ara l»uso chip 4,(ix50 anlarc lo

l)araí-uso chip 5.x5Ç} anlarc Io vila
l,uminária pública I'M 1 I1-27; diâmetro mIl+imo

ltcn1

82

83

84

85

86

87

88

89

90

0 1
{} ')

()3

94

95

96

97

\ J8

00

1 00

-----

prolundidadc 1 0 cin
13raço para luminária: 1 nr; galvanizado;

1 lastc glc atc[ranlçIBo j/_€ pal:a $1)128' y2pq?I 19]c (LI

I':lctroduLo ncxívcl corrugado reforçado. 1)VC. I]N 40
1.1/4

CliÚ; db-ãé)lil;xi : iii :/1 ':1) R o.1)/T ICQ- 1-1>nIl;i ;nTi-Úhaliíl
Cabo 1)1) cobre Xl.Pl': 0.6/ 1 K V 3x 1 .5 mm2-, anti-ch[1]na
(:b1À[{ilii)ídccolird kI.1)li 1 KV /fi (imL+

–iüiL;–qlúl;iípir tl 1;éiÍidii)
(-:aixa CN para conlandc) da iluminação
Caixa dc concrclo 30x30x40cm. com tampa. paral pass
atcrralu cnt o 1

Cabcçotc dc alumínio lund ido C') 1 ’'

ConLator tripolar. corrente dc 5 0 A, 500V
(:oncctt)r cunha

Curva 9(>' cm aço Zi11CI tdcI 03,/'t "
t ii1 FG:140beLl Ldo zl nÚncIo (J 1 "

1 o 1

1 02

1 03

1 04

1 05

1 06

1 07

1 i (jg
1 09

110

iIi
112

113

1 14
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Município db Mercedes

Estado db Paraná

',IiI(11 de !)le}.lcio I'-.!.etI'(')nic(} 11'’ 3+/202+
l)I'occsso !.icitclÍÓi'i(> 11'’ 99/2024

It cnI
115

116

117

1 18

119
1 20

Objcto 1 1 tJllidadcl Qualltida(lc
Grampo metálico tipo olhal para haste dc atcrranbcnto dc 5/8" [ unid l 30
13ucha cm alumínio, com rosca. dc ! ", para eletr&duto Llnid 1 0

iiúililLl=íJl;úü;:c-111ili)-1::í;:án;+".M –J_1[iii; T illlid l l o

Duto Corru2ado 2’'. rolo com 50 Inctros [ I Llnid l 4

GraILpo miguclão montado 15x50 1 1 ilnid 1 Ii
l.unlinária Solar Intc tIrada. fotovoltaica. 34)00 l.umcns:1 tlllid } 10

Controle rcnloto para csc(Ilha dc modos cIc ilunlinaçãot
(mínimo 06 modos): 40 1.1'11ys 1 l)otência l.1-:11): 30\V 3(}00
lumcns; Cor 1.1*:1): 65001< 1 13aLcria: IÍtio 14l8V 115.'tU/11

(rccarrcgávcl): Autonomia: até 03 noites (so1+1 rccarrcgar).
dcpcndcndo do modo dc iluminação; l)otênciq paincl solar:
policristalino 15Wp 1 8\V; ’lcmpcratura dc trabalho: –25'’ aI

ÍtjIIBt&IIIÀ15r --Tr:IJÚINÀÜTÕ–FÜÓj](À– 1 Ik] 1.1 .11 )1 -LII\ICI

l)I':(:OiIA'l'iVA –. MÁXIMA 1)11 120W. ll.Llmináriíl clcÊ

Iluminação l)úbiica cm 1.111), nuxo luminos cb mínimo dal

lunlinária dc 13.293 lumcns c potência clétricb máxima cIc

120W. Garantia mínima dc 5 anos contra defeitos dc

fabricação . Marca/M odcl o dc Rcfcrêncial l .um illári a

l)ccorativa Ilum itcc ltgcu (imagcm ilustrativa a seguir).
Rlll"i.I':’l'OR 1.1'11) 400\V Corpo cn1 alumínio l dií'usc)1- cm{ unid

vidro. I>ossui driver incc)rp(Irado. Não dcsbotal ob.jel(is (não
emite ultravioleta). i'ltlxo luminoso constante dm 1(leIa IUI xa
dc tensão. Construção livre dc mcrcúrio. llai>1(] consLllllo cIc
energia. ’l'cmpcratura ambic]ILc: -5'’C a 40'’C. lcnsão clcl

cntrada: 1 ooV a 240V. l;ator dc potência: ISlim. 400w.
30.O00i .M. llliciência l.uminosa 75 Im/W. (:dr 13R AN(' A,
[cmpcratura dc cor 6500K. 'I'ipo dc Instalação: 1 Sobrepor. ii>1

67 resistente a pocil-a c chuva. Vida útil ]5.000 1 loríls;
mínimas. 1 ano dc Garantia. NÃO 1)IMI:RIÀÁVl': 1 .. t Jso

l:xtcrno. 120'’ ângulo dc abertura. I)iâIÀctro: 50cm

largura/36cm altura/Gcm prol-undidadc (tamanho mínilllcl)
l)roduto dc rcl’crêllcia: rc llctor I ,cd Slim Avant 40l0w

i{cúcTI)11 – i .i':l5 i oi )ó\ü - - - 41iC CiliCí\ÇÕcSl UI\id
l)otênci a : 1 1 oo(J \\’
Cor da luz: branco frio 6500k l fator de potbncia: >0.95
IRC: Ra >80 Ra > 701
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Município db Mercedes

Estado db Paraná

lit.CIl de t);e',lac) I':lctl'ô11 ico n'’ 3-+/202]
!'ioces;:'10 l.icitcltól'io rl" 99/202]

ltcn1 OU cIo
Voltagem : AC: 85 v-265 V ( bi- vt)it } 1

1 fjuxo luminoso: 1 0 1 .000 lunlcns Ângulo do fei+c dc luz: 1 80'’

Vida útil : Aprox imadamcntc 80.4)oo ho 1-as;1

l)inlcnsõcs: 57(A) x 40dI .) cm
l:spcssura : 8 1 cm
l)cso : 7200 1 !

I>rotcção: 11)68 (maior proteção contra chuqa c maresia)
Matcrial: liga dc alunrínio tratado com pintura clctrostáticít a

Unid IItiO[ Quant itlÚtl;

nx

Itens 1 inclusos
01 Rcnctor I.1':1) 1 fjood 1.ittht I.incar 13ranco I'*lin i 000W o 1

Kit dc parafusos 1
Rcflctor smart cco lcd 40Cl\.v 5500k autov l l unicl

i:n-RiL:it;----büRÍJ -I ;ÍÜI,-- Óité;lá;;ãiúh;T--–5–ãtÜ . comI uliiÜ
INMlt' I'RO c PROC:1':1.. '1'(=C 4.0000K, 121/220V. íltlx(>1

luminoso nlínimo 8.680 lumcns. tomada 7 pin(]s dimcrizávcl
0-10V, cabo de alimcntação 5 metros sEm cmcnda!-;
N13R60598-i , ajuste de ângulo 200 c 1- 20c) g[aus. garantia
mínima 6 anos assinada pelo í'abricantc. gjavação Ias:cr
’'Ml:ll(=1':1)1:S l)ll". cc)r vcrdc l’olha.

i:úúilihúa –i;tEll-cl - iIi 115. - biliê;\àl 1l--- Lià;iI-na 1- 63\V. comI 11 l 4id

INMI':’i’RO c PRO(:1':1.. '1'(:(: 4.000K. 127/220V. lltlxc>

luminoso mínimo 9.765 lumens. tomada 7 pinob dimcri/ávcl
0-10v, cabo de alimcnlação 5 metros s4m cmcndílsj
NI11160598– 1. ajuste de ângulo 20'’ c 1 20'’ gjaus. garantia
mínima 6 anos assinad il pclo i'abricantc. gdavação laser
I'M!:l{(:lt1)1':S l)ll". cor verde í'olha.

Íi1Úi;ltlÚàbã1{ica 1 :i'll), ptltãliià úá;ill Ij-óotv.- c(Iml uilicl
INMI':’l'RO c PROC:1':1.. '1'(:C: 4.000K. 127l220V, IItE:'it)1

luminoso mínimo 13.950 lumcns, tomada 7 pinob dimcri/á\,cI
0-10V, cabo dc alimentação 5 mctros sOm clucnclnsl
N131{60598– 1. ajuste dc ângLllo 20'’ c +- 20'’ gI]aus, garíl11tiíl

mínima 6 anos assinada pclo íhbricantc. grbvação lascrl
"Ml':R(:1'11)1 :S PR". cor vcrdc í-olha. 1

-Á;i;üá;) 1:&-i xi ai-o-rd;ldd
Arame galvanizado 16

>tl;à;dá(; süàlh\tia iii; 5/8

PO

1 24

1 25 : 3 ( )

1

1 26

o\

127

128

Iii)
iI (i

Rua

und
unid
IIn id

,1

.t

16
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Município dê

Estado db

Mercedes

Paraná

’{it(11 (Ie 1)regao 1*: lcIl-ô11ico n'’ 34/'2024
1)rc)cessic) !.icit(tít’)rio 11'’ 99/2t)2+

ltcn1
131

132

133

134

135

Objcto
l)aral'uso nlt\quina 16x300
A131 1/\(:AI)1':IR/\ NYI.ON 280X4,8MNI
;HiITI fii i-)7\itÁti ó$J’í'Át i flU -l5l-,ji)Ts.újM'i Ji{

1<it broca aço rapido
1'1-IRM IN Al . 1)1-= COMI)Ri :SSÂo 35mm

IJnit!:lclc
u n i d

un id
111

L 1 n id

111

o II anti da cIc

16

1 280
17

13

.§

(:lassificação dos bens/serviços :

X ) Comuns.J-'-'\ ( ) Especiais.

( X ) (:ontinuad(1. ) Não continjuado.

Irata-sc de bens comuns. uma vez quc os padrõcs d4 dcscmpcnho c qualidadc pçldcm scr
objctivamcnLc dclinidc)s pelo cdital. por lucio dc cspcciíibaçõcs usuais de nlcrcad(>.

o 11)rnccilncnto pretendido é ciassiíicado come) continujado. tcnclc) cl11 vista CILIC í1 ílclllisiÇão é
ncccssária para a manuLcnção cla Élti\,idade administrativa. c clcc(lrrc dc llcçcssic lac lcs

pcrnrancntcs ou prolongadas

(

Vigência da contratação (no caso cIc fornecimentos cobltínuos):

( X ) Plurianual ( ) Nbo plurianual.
,lustifica(iva: A vigência plurianual. por seu turno, rcprcbcnta maior vailtagclll cc(lllôlll ica. tlnlít
\'ç/. que os materiais são licitados todos os anos, a jim de garantir Llnltl boa c CL)nsLantc

manutenção cm rcdcs elétricas e de iluminação pó 6lica. A pc)ssibilidadc cIc stlccssi\'as
prorrogaçõcs. ainda. desde que atendidos os requisitos legais. ilnplici! cc0110mia cnl íllcc da

dcsncccssidadc da renovação do proccdimcnLo licilatÓl-io

/A'\

5. 1 J leVA NfFA IVI Il-/ Nfj- o D 14: M E 11( : Al ) o

l(lcntif’icação das soluções

IcI l)cscrição da soluÇão ( tIll ccnário)
1

Rcaiização dc Pregão lllctrôn ico para a aquisição de batcria is elétricos di versos

]{((iüÀib} :: : - TJ .:---::1-:T:_]1)1]i{ii)1 -1- }+iiI} T Não } Njf) se

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-000 – Mercedes – PIR
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Munieípio dl Mercedes

Estado dI Paraná

üdit(Ii. de 1)ref,1ào I':letrô11ic(1 11'' 3-+/202+
l)rocc’ss(> 1.icil(llól'io ll'’ 99/2024

aplica
1 g;héán;l11l; IIi-ii iÚpláitààibÁ;1;láo
órgão ou entidade da Administração
1)li b lica ?

A Solução atcndcrá
Administração?
A Solução trará
Administração?

SoluÇão 1 X

X

X

expectativas daI
solukão l

sotuLão 1
cco n o ni ia pa Fa :1

#--\

A solução 1, única identificada c considerada no pres]nIc estudo. atcndc s:ltisl’íltorianlcntc a
dcnlanda da Administração. proporcionando ainda. ccDnomia. na medida quc possibilita a
cscolha da melhor proposta.

6. ES’FIM/VI'IVA 1)o VAI,OR 1) A CON'l-lüVI'AÇÃO
1':sti Inativa do valor da contratação

Valor estimado da solução cscolhida: R$ 511.365.24 (quinhcntos c onze mil. trc/cnLos c
sçsscl$1 c cinc9 rca i E c vi.DLc_9_qqy!Q_c_9181}/pj)

!)arâlnctros utilizados: Pesquisa de mercado_ dirctalndntc COIn tillncccdclrcs c }lCSLJLI;sas dc

pl-cços cin sites da Intcrnct (con íornrc planilha dc prcços),

[\4,t„,l„logi* „tilt,„d„ R„li',çã. d, médi, ,„t„ ., „.l+r„ ,.t„dos para cada itclll

,1'n\ 7. l)ESCRIÇÃO 1)A Soi.IJÇÃO (:olVlo UNI T01)o

Após a finalização do estudo comparativo das soluçõcs. 4onc.lu iu-sc pcla rca Ii/;lção cic 1)1-cg,ão

l{lctrônico para a aquisição de materiais clétricos, os q[lais são cssclrcitlis tclrdo cl11 \’ista a
ncccssidadc dc rcalização dc manutenções constantes d+ iluminação pública. bclrr cin ct)Ino

dc ouLras instalações clétricas qtlc dclnandanl a utilizaçãc+ dos itcns.

8. , JUSFI- 1 Fl (= Aí1- IVA 1>AlIA 1)AIICE I j A MENril0

o art. 47. inciso II. da 1.ci n'’ 14.133/2021 prcvê que ds licitaçõcs atcndcrãc> ao princípio do
parcclamcnto scmprc que cstc l’or tcc11icamcntc viávcl f cconomicíllrlcnlc \;llrta.iclstr. 1)c)r stlíl

\,cz. o 11 o do rcl'cridc) dispositivo legal dispõe quc. nh aplicaçãc) cIo pi-illcípit) CÊ11 CItIes;tão

dcvcrão scr considcradas a rcsponsahilidaclc técnica. o +usLo pal-íl acinlinisttuçã(1. hcilr cclnlo o

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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Município d+ Mercedes

Estado dd Paraná

1\dif.CIt de jlregao l':lcí1'ô11ico 11'’ 34/2024
i)I'occ’sso 1,ic'iI(llÓI'ic) 11'' 99,/3(}2]

dcvcr dc buscar a ampliação da colupctição, cvitando c(Çnccnlração cic mercado. l)iíllltc do
cxpc)sto, concluiu-sc, no prcscntc caso. pela ncccssid+dc dc mitigação do princípit) do
parcelamento. Isso porque. em razão da cxprcssiva qUantidade dc itens. a íorlnali/ação dcI

mesmo núnrcro dc contratos autônolnos resultaria emI cntravcs dc ordcm técnica. eis que
acarrctaria cm dificuldades na Fiscalização contratual b no contr(llc dc cvcnttlais í'íllhas na

cxccução do objeto. Considerando que o proccdimcntcb cm tela pOSSLli 135 ilcns. collclui-sc
quc. ao mcnos cm tese. caso 1-osso adotado o critério dcjjulgamcllto do nlcnor prcç(1 por item
podcriam advir mais de uma ccntcna dc contratos. Rel ferido 1-ato traria cluhí.lrtlço 11ão só à

administração da aquisição do ob.icio. ante a ncccssidadc Ho contato c0111 d i vcrs(is ll)rilcccdc)res
como à fiscalização da própria execução dos instrdmçntos. bc dcstactlr. ;lincIÉt. quc ê1

possibilidade da aglutinação dc itens cm lotes. quando +olumosc)s, 11Ii. inclllsivc. rcccltll-!ccidí1
pcIo ICLJ no Acórdão 5301/13. Assim, os itcns Ibram 4grupadc)s ct11 lcltcs. (lc acclrcltl ctlm as

caractcrísticas c a dcstinação do objcto. Quanto à forma bc fornccimcnto. a aquisição será 1-cita

parccladamcntc. conformc a dcmanda das secretarias. c(}m a cntrcga da ordem cIc ctlnlprit' o
pt\lcclanlcnLo sc .justifica pela falta de local adequado para brmazcnílnlcnto da qLlanticla(lc tcltíll.

/--'h,

()P 1) EMONS'1-RAÇÃO 1)OS R ES U l.’l'AI)OS 1)RE’l'l{: DID OS

A aquisição dc maLcriais clétricos possibilita a rcali/açã(] dc manLltc11ÇÕCS cm précli(>s. cspaçIls
públicos c ilunlinação pública. além do realização dd nc>vc>s scr\'iÇ(IS qtlc clclll;lllci i1111 c)s

rcl'cl-idos lnatcrlals.

1 o. 1)ROVIDÊN CI AS PRÉVIAS AO CON’l'l{/VI'o

Não há providência prévia a scr tomada para a prcscntc cOntratação.

1 1 . CON’l'RXI'AÇO ES CO lilIE l.AI'AS/IN'l' E RI) El) EN DEN’l'l.:S

N cnh„ma contratação çorrclata/intcrdcpcndcntc í’oi idcnti4icada.,10\

12, 1 M PA CFll0S AM IiI EN Fj-A 1 S

Os impactos ambientais podcnl scr c011ccituados como ab altcraçõcs ucl ílnlhicntc gcríld ils por
ações hunlanas, podcndo cstcs scr pt)sitivos ou negativos.1 Na prcsclltc ccr11trtllaçãk) \crilicc>u-sc
quc. quanto à aquisição dc lâmpadas. há risco de impacto alhlbicnlíIÊ nil cvcniuítIÊdílclc cIc (lcorrcr cl

dcscartc como resíduo comum após o uso. 1
Sendo assim. a lim dc mitigar o supracilado impacto. a proboncntc dc\,cró sc rcspc>lrsahilizar pcI(1

rccolhimcnto c descarte adequado dc lâmpadas nuorcsccnt+s, dc vapor dc sC)clio c nrcrcílriLI c 1117

mista, c lâmpadas dc 1 .111) c IJltrí1 l.111). obcdcccn{lo a lcgislação anlbicntÉ1] vigcntc

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
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Município dl Mercedes

Estado dI Paraná

kdit(Il cte 1) regao IC lc{;ô}liccl Il'’ 3-1/ 3c) 3- 1

\ jlrt>ccsscI Í.icilcl tÓ+'io n'' 99/202- 1

cspccialnlcnLc no que se rcfcrc ao art. 33. incisos V c +I, da I.ci nc) 12.305/201 o - 1)olílica
Nacional de Resíduos Sólidos c Rcsolução CONMI':'l'RO jno 1 . dc 05/07/2016

13. 1) A UTII.IZ/\ÇÃO 1)O SIS’l'l':M A 1) E RE(;lSI'RO 11)E 1)Rl- IÇOS

( x ) Deverá ser adotado o sistema (lc registro de prc4os.

) Não deverá ser adotado o sistema de registro de hrcços conf’ornlc j uslilicati\-H.

A adesão a ata de registro de preços será admitida: ( ] Sim ( X ) Não.
1)escreva a justificativa para a vedação a adesão a jata de registro (lc preços: Não scrl’1

pcrluitida a adesão a ata de registro de preços cm razã{) da capacidade de pcrcnciamc11Lc) do
gerenciador. ha_ja vista a reduzida cstrutura adminislra4iva do N4u11icípio dc Mercedes. bem

como porque a contratação pretendida contcmpla b ncccssidíldc dc toclí\ it 111áqtlina
administrativa.

(

+'-\,

14. l)OSICIONAMl4:NTO S0131114: A VIAB11,11)A1)E 1)K (:ON’1'}lX!'A(:ÃO

o processo licitatól-io para aquisição dc materiais clétric4)s a lin1 dc sttprir as ncccssiclilclcs das

sccrctarias do Município dc Mcrccdcs. é ncccssário conI+)rmc aprcscntado durantc cslc l:SILldO

lécnico l)rclilninar. Sendo assim. conclui-se como viávclja contratação apresenta(la.

Classilicação: 1)or fim. considerando as iní'ormaçõcb lcvanladas. os rcsp011sávcis pela
elaboração cntcndcm que o l':ll) c o orçamento cstinlado dIa contratílção dCvt:In scr classilicados
cc)mo não sigilosos. nos tcrmc)s da 1 .ci n.o 12.527/20 11 c da 1.ci n .'’ l„+. 133/2(12 1 .

,n\ Município de Mcrccdcs. l':sLado do l)ílral-lá, 12 dc abril de ,024.

.lacs011 1\'la rct)s l.ucian l

S ECRI«=’1'Á RiO l)I': VIAÇÃO, OB IdAS E
S 1(RV 1 ÇOS U RB ANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
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Município db Mercedes
Estado d Paraná

1==cItI(tI de 1)regao t=.leilônicc) n'’ 34/2024
í)roce.\so l.icit(llc’)rio 11'’ 99/2024

AI,ÊNDI(:E B

l)OCUMl'=N TO 1) E I'-ORM AI.TZAçKo 1) 1( 1) EN'1 A N1) A

Órgão: Município de Mcrccdcs/PR

Sctor rcquisitantc: Secretaria de Viaçã.. Ob,as c S,r,iç(,sU„banDS

Responsável pola I':laboração do l)„„„„cnto: .lozianc ll„Rs,
.A\

1 ':-mail: obrasÜÜmcrccdcs.pr.gov .br
'l-{lcí'onc: (45) 3256-8033

1 . Ob.jeto (o que - descrição sucinta) :

Contratação de cmprcsa para R)rnccinlcnto dc lnaÇcrial chétrico. a íim dc suprir as dcnlílndas
elas secretarias nrunicipais.

2. Justificativa da necessidade da contratação (dcscrcqcr a sit11ação (1c fat(1 (jtlc ,llf,ii,a a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vii atender a clcln :111(la cxistc11 tc):

A presente contratação .justilica-sc tcndo cm vista a nc4cssidadc dc suprir as dcluílncl11s da

SccrcLaria dc Viação. Obras e Serviços Urbanos, bcml como das demais sccrctílri ils que

compõem a Administração municipal. l)iantc disso, será analisada a viabilidade dc 11Éttlra c

eventual aquisição de divcrsos materiais elétricos, dcstinbdos à iluminação pílhlica. além da

!nanuLcnção dc prédios públicos lnullici}lais. 1

Supracitada aquisição sc ía/ necessária. tcndo cm vista que os prúclit)s pl’lhlicc)s clclllilllclaln
lllanutcnçõcs constantcs. a tim dc possibilitar que pcrn]ancçan1 cm pcrlcitíls cc)llcliçõcs dc

11lncionílmcnto. l)iantc disso. os matcriais cuja aquisiçã$ sc prctcndc são csscllciais para a
rcalização da manutenção da iluminação pública, troca de lâmpadas. instalação dc padrõcs.

troca de íiação elétrica. dentro outros. 1

o\

1)estaca-sc. por lim. que o Município cl-cluou a troca dasllulninárias c0111uns i-\a cidílclc c nos

(tistritos por lunlinárias lcd. diminuindo o gasto cIc cncrgid clétricí1 c mcll1(lrlttltio a il11tl1;11ílçãt)

llotul’na. olcrcccndo mais scgura11ça c nlclhorcs condiçõds dc lrÉ1ícgítl)Êlid2tclc cIc pccicslrcs c
vcículos quc transilanl nas ruas e cíllçadas. Rcí’cridas lu4linárias. ilo clllalltcl. ncccssit; till dc

Êllanutcnção c troca. tornando ncccssária sua aquisição no drcscntc proccsso licitatório

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cEp 85998-ooo – Mercedes – })R
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Município di Mercedes

/'+'\

/F••b\

Estado d'

3. ’1'ipo dc item, de acordo com os Sistemas de Catal(]gação dc Material ou (lc Serviços*,

u n idade de fornecimento, quantidade a ser contratad4, e valores un itários c tot:1 is:

l.o’l'l4: 01 – Fios paralelos, flexíveis e cabos quadripIc
ltinll – i)úéJÚi) – 1 Catniat l- uiid.I

4 1 6551

4 1 6551

33i532
432246

418952

4 1 895 o

439294
458463

294 1 92

VA I Jo R

'V:1 iof ti;ta 1 ;;l111{úlú ii(; iIoteD 1 : lig -57:03 1,i(1--(cil;–à u;;
centavos)

1

2
a
-)

4

5

à

7

8

9

1;io paralclo 2x2,5mm;

l''io para lclo 2xz+mm ;

l"io rígido 2,5 mm
l''io 2x 1

1 /lo bx4

l“io 2x 1 .5

Cabo quadriplcx 35 nrn1

Cabo quadriplcx 50mm
1;io 10.00mm llcx

role e base para r4lc, colltat<)r c chave 1)€)ia

cLihiT-[---tÀÚ:][bt(1. l l iS iJnit. 1 liS '1’otal

(12 – Interruptores, tonlaclas,1 .o'i ' E

ltcnl l)cscrição
to nlada 1 OA:Interruptor 460969 l LJnd. 11 1 o 1 19.251

0

3

't

5

6

7

sl t;tema cxtcl-no:

1]1iJ;riÚii + tomada 1 0 A
duplo 1 tonlada

473378

423823Interruptor
1 o /\

Intcrruptor duplo
Intcrruptor triplo
Intcrru pIor simples

Interruptor 1

483583

'+52737

483582

t DIll ada 250645 Und. 11 5
sistema cxtcFno com caixa

’l'omada dupla ] 0/\; sistcnra 473385

46( J97 1

8

9

externo :

;lOI;ada sim pIcs
sli;tema cxtcFno ;

1 OA 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – QEP 85998-000 – Mercedes – Pt<
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Paraná

1':clital cte l’regc-lo !':letl ônico n'’ 3 1/2t>2 - 1

i)rocc,sso í.icil€11ól io 11'' 99/ZC)2+

111

111

ITI

111

111

111

111

ni
111

iii-scien IiI,trinta e u

Und .

Und .

LJ nd

LJ n d .

161 d.

LJ nd.

tJ nd .

IIS tJll it.Qtd . liS ' 1-€)tuI

6.378.4 0
8.91 6.00

OC)3 '00

1 360

1 200

3 00

600

5 oo

600
420

420
660

4.69

7,43
3.0 1

2.86
7.5 1
4.00

36. 1 3

29.oo

8 ,4'[

1 .7 1 6.C)0

3.755.oo
2.'} oo,oo

15. 1 7'1.60

12.2 1 7, 80

5.57{>.'1 o

57.031 ,20
1-cais c \’ln tc

1 92.50

1 8l4 8 1 84 . 80

t 07,00

1 0

5

1 0

1 0

i()

2 1 .40

1 8.65

22.oo

o. 1 o

t 86.50

220 .oo

o 1 .oo

17.75 88.75

1 .06'1.40

83 1 ,60

60

6()

1 7.74

1 3.86



Município Re Mercedes

r++\

1 0

11

12

1]

14

15

’lomada simples 20/\;_
’l'omada dupla 20A;

l-onrada dupla 1 0 A ;
Rclé fole; ciéirico bivolt

13asc para rclc I'otocélula:
Role falta de í»asc 22C)V:

1{cl c dc tcn1 po : 3 Oseg:
220V:

Contator CJ X i-25 1 01

C-JIll';L=üjk 5-32 1 o :
C:(rntator 45 A
Chavc boia
15A:
-lc)mada cm Barra
21) t ’1- 20A 4 tomadas

’ii)1;údi;lGa tripla
Interruptor 1 tecla sps 1 0/\
Caixa l)adrão

1 6

17

i É

19

sup/in f;1 6a ;
2()

1 ntcr
21

99

23

;r(i;IA f.
Valor total máximo do I,otc 02: IIS 52.081,81 (cinqucl
<>itcnta c um contaros)

03 – 1)is jun tor

l)cscl'iÇão

i)isjuntor 3x30;
l)isjuntor 1 x2(>

l)isjuntor lx32
l)isjunLor 1 x40

bis.junLor lx 15

l)isjunLor 2x 1 0

1)i sj untor 2x20

1)is}untor 2xz’+.o

l)isjuntor 2x50
l)isjuntor3x20

1 .o'l'l«:

1 t cin

1

)-

-5

4

5

(i

7

8

9

1 0

Rua Dr. OswaÊdo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: IÊcitacao@mercedes.pr.gov br – CNPJl95.719.373/0001-23

www ,rnercedes &r .W . br
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485954

460999

473385
433833

439316

4Éi3i4

'155137

4 82990

4 82990

482990

4 84473

442052

328072

452735

Cat mat
.1 8.+208

'[ 84áo É

'ii/íiói
'ik'i.3tjg
484208

484208

48'+208

484208
4 84208

484.208

\Edil(11 de jll'c Ran l*-.le:l'(')nico n'’ 3-1/2024
1)roce.\;so l.icil(11(’)ric> 11'’ 99/1024

Un ci .

Und .

Und .

i 20

1 6(i

50

'+ii)
450

15

tJ Iid .

Und .

U na.

LJ n d .

u Aci.

Und.

LJ nd .

Und .

Und .

Und .

LJ nd .

ii e dois

tJ n id.
LJ nd .

LJ nd.

LJ nd .

Und .

tJ nd .

Un ci:

LJ nd .

ti nd .

IJl{d.
iiÚd:

I1 ,66
15,03

13.23

52.94

1 7.'12

163,57

1 1 ' 1 .97

1 26. 1 2

1 52,' 15

3 1 9.92

15

1 0

1 0

1 0

5 38.56

28.93

25.53

2()

+5

13 9.97 129.61

52.081 ,81

mil, oitcnt tI c 11111 reais e

IIS IJnit.Qtd .
35

35

35

35

35

35

35

35

35

35

'+ 2.9 (>

9 52

9.62

1 4.55
I1 .03

3 0.97

3 0.4 8

32.4 3

51.12
5 1 .83

1 .399,20

2 . ''1 o' 1.8 o

rI 6 i .50

23.823.00

7.83 o .oo

2.453.55

1 ,72:1.55

1 . 16 1 .:20

1.53.1.50

3 . 1 99,20

1 92.8 o

578.60

1 .9 1 .. 1.75

IIS ’I’f>tal

1 . 5 ( 13 .(\O

3 3 3 . 20

336.7Í>

50cJ.25

38(i.05

1 .(j8:;.95

1 .(J(16.80

1.135.C)5

1 . 789.2 (>

1.8 l 'i.05
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Estado dd Paraná

1)ii:junIor 3x40
l)isjuntor 3x50

bis junIor 3x70

484 i o 811

12

13

14

15

484208
4842 o 8

Ik>+21)8

484268

TO'FA 1.

Valor total máximo do I,otc 03: R$ 22.975,04 (vinte
cinco reais e quatro centavos)

1)is} unIc)r 3x 1 00

1 )is i u ntor 3x200

i .OTE 04 – Soquetcs, pinos, plan)11 e sensor cIc prcscnçtl

1 ltÚli1 T liéicrição l C atniat] Unid.

1 - Ti JÍiéié: úpii-\üüóTiihÚ'T-- - -1 Ii'i-i-iR-- { - Tj;ld.
Soquete lluorcsccntc; para 424 1 58
calha:
1)ino fêmea 1 0 A:
I>ino macho 1 0/\:
1)ino fêmca 20 A

1)ino macho 20 A
l)!afon I)VC;
27: 1
Scnsor dc

364749

364748

364749

364748

4

5

6

louça 11-soq 369620

paredepl'cscnça 486 1 09
CXtFOn

Soquctc Pcndcntc
1) 1 u !!uc í'êmca
20/v250v

424 1 58

2p +t 4468031 0

'ío’l;\ r.
V2tlú t útilm-á iii110 iío-ibti i)4: li$ 9.d8c[àO–iI;;;1,e dLl:1 sciiccn!os c oilcll tII e
sessenta centavos)

1,OTE 05 – Caixa 2x4, canalcta, lita isolante, alças, calhh c bucha
iidscrição

-é ai;i;aÀ:cxÚrn al

i:analcta 20x10 c/
1’acc;

C;Itm IIt1 t cin

1 4+2526

dupla0 485226

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – clP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPD 95,719_373/0001-23
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1\lila 1 (te 1)regao l':!cIlónict) 11'' 3-+/202-+
jll'orosso l.icil(tt(')I'it> ll' 09,’:02]

Ü llci

LJ nd .

LJ nd .

iih ii
LincÍ.

: dois mil, novcccntos e setenta e

Qtd .
3()

Und.

Und.

Und .

IJ ;ld .

li nd.

tJ nd .

tJ nd .

LJ nd ,

tJnd .

Qtd .
320

Unid.
LJ nd .

LJ n d .

66.72

68. 1 8

] t 3.76

1 75.03
4 1 7.55

42
35

35

10

5

liS tIn it.

1.88

5.761 0

:t. 15

4 .oo

200
200

25 o

25 0

9.44

8 ,4 '1

7.5'+23 o

+'4 . (ic>1 0

2() 3 . 80

7() 17.15

RS tIn it.

5 .o 5

8.705 20

2,802,24
2.386.3 0

3.98 1 .60

1 .75').30
2.087.75

22.975,04

11 S ! í)tal
5 6 .' 1 o

57.60

830.oo
8 1 8.00

2.36Í l.(>Cj

2. 1 1 o.oo

1 .73'1.20

’} '+ 6.9 o

76.(>(J

1 .200.50

9.689,60
110\’O I'L* lIIS C

ItS ’l-í)t 111

1 .6 1 6.00

4.524 . oo
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Canalcta piso 60x13x2000.
com dyl )la facc;
l'ita isolantc; 20m;

Alça para cabo 1 6am
Alça para cabo 25 mm
Calha comercial 2><40

13 uc ha 6 mm com alliJi:

111 ':1'-ORÇAI)A;
13 uc ha 8 111 nl conI anc l .

RI ':l"011ÇAI)/\;
13ucha lomm com ancl.

Lll':t"ORÇAI)/\;
Alça prof distribuição 1/0
/\\VC; - 50mm amarela

Alça prcf servico 04 A WG
25lrlln

47 1 77 1

4 1 9864

3É659ã–

386596
436274

25 0739

25 0740

25 0740

386596

386596

'l'CyF/\ 1 :

VIiI-(;i–1(Mm-IIl-i)–ãmc])liiiisig.+dã@
1-cais e oitenta e oito centavos)

IJO'1'1': 06 – l,âm Datlas

Item Descrição

l .âÚbadiRlTiil– – i(JtV;
diânlctro 1 1 cin (scmclhantc
a marca k ian) c/ sc lo
I NM 1 ':1-RO

l.âmpada l.cd 12\v 6500k
I.âmpada l.cd 1 5\v 65001<

l.âmpada l.cci iCiÚiiiii 8\(/
18 6500K

1

a

’3

4

(:aímai

454049

3998(55

3 6 g(id3

47 8063

'i'i)’l'À-l .
\ 'aIo;--ii)t;1 IiTá\h;i(iiii;i ,(;ic 01) 1 IIÊ ii. li6,gO
seis reais e oitenta centavos)

1 JO'l'i'= 07 – nele, conector, tem porizaclt)r e soquete

Rua Dr_ Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CÉP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licÊtacao@mercedes.pr.gov_br – CNPJ 95.719'373/0001-23

yglvyuw_K&ci 9). pr,gov. b(
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Xtal de 1>regtô(> 1':{.etiônico 11'’ 3]/202.4
1>1'occss<> i,icilcllc’>rio 11'' 99/2t)2-+

LJ nd . 5 o Hi. 1 o 3.c')í>9.5 f)

Und .

Und .

LJ nd .

Una:

LJ nd .

550

4.o

4()

5

1 1 .37

3.46

4 . 89

4]71

o, 86

6.253.5 (1

1 3 8 .4 o

1 95.60

228.25

1 900 1 .634 .00

tJ nd .

Und .

Pet

5 oo

400

4

o .44

0.33

220.oo

1 32.oo

39.7 (-,o.94

1)cl 1 1 3 /+.17 375.87

18.966,88

(Jó;€;1io-jlúil, novcccníí)s c scsscllt:1 c seis

ilnid. 1 Qtd. IIS IJnit. i llS '!=(ital

Und. 1240 24.43 3 o.293.20

9 (39

11.36

Und .

Und:

tJ nd .

40

50

5 6 0

399.60

568 ,o C)

19,85 11.116.00

42.376,};tI
111 iI, trczcllt(is e seicIti 1i ciii„;i,Áih- ' d ,;i,
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Estado db Paraná

1':cItI(11 cte 1)regao l::ictl'ôlrico n" 3.1/3í)24
1)rocc.sso l.icií(llólio 11'’ 99./202+

Cat nl;lt

.+82556

48255 tf

tiÚd.
Ü;ici:
Und .

11 cni

1

2

Dcscricão

Ré 1 cÚ)ii)úc+ui 1;--h\Ti;ii

13asc para rclc í’otocélu lai

Rclc dc nívcl tipo (:Nk;
(:ontrolc dc Nívcl (:NS
destinado para colUrolc dc
nível com sinalização dc
eletrodo imerso. podendo
funcionar cin líquidos dc
d ifcrcntcs cond LIt ividadcs

1)ara evitar problemas dc

corrosão dos clctrodos por
clctrc’)lisc. os nlcsmos
fu nc ionaln cin cor rent c
alternada da ordem de micro
anlpêrcs. 1)oss;ui l.l:1) dc

coloração vcrdc quc sina liza
a inrcrsão dc quaisqucr dos

eletrodos (I'll, i':2 ou ambos)
no líquido. Aplicaçãc): são
utili>,ados ncr contr€)Ic dc

nível dc tanques c
rcscrvat(’)rIOS c na proteção
dc bombas sul)morsas cm

poços artcsianos.
Rc 1 c ténn ico coIn pat Í vel

com contator dc 32/\:
Rclc t é 1:nl lã; -- -- Lonlpalívct
com contaror dc 25 A;
ConLator dc 32/\ ;

Co ntÁt(;r dê-}iÀ;
cài\il 1;Ft :',íiú-I:lg 116 v =

Conã;Úii' licl1'.: 111&lio: i 6-
1 20 x 4-35

Con Já;\;'bili.; -1’ii:GI nl 111

C *cl 1l99}})r pyr 1’: : 2)- 1 2(? nrn

Qtd.
520

42 Ó

l
) 375831 LJ nd .

1

5

6

7

8

9

1 0

11

436353 Und .

4 3 6353 tJ nd .

LJ nd .

UnÚ: .

LJ n d .

478423

478423

478423

359863

359863

359863

Und .

UI 411:

tJ nd .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – l)f{
e-maiÉ: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

WwwLDB=.ede&. pr.gov.br 1
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IIS 1111 it. [ IIS ’1-o tai

28.i8 + 15.017.60

19.)12 i 7.316,40

15 383, 12 5.7' 16.80

]5 163.86 2,'157 . oo

]5

2()

2(1

25

88 .70 1 .33Íj.50

1 60.28

11 6,32

1 73.(J7

3.205.6(1

2.326..1 o

4 . 3 / 1 9.25

600

55;}

400

1 7,99

1 4.2 j

23.32

1 o.704 ,oo

7.883 ..12

9.328.< )o
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Estado dd Paraná

13ocai porcclana c-27 cônico
( rc forçado)

’lcmporizador analógico
Soquctc adaptador 1':40 para
1':27

446 1 7 1

455137

402 1 55

’l'o'i'À l.
Valor total máximo do Lote 07: liS 72.416,67 (setcnti
reais e sessenta e sete ccntavos)

iJO’1'1*: 08 – Cabos de alumín io, tios e l)arafusos

Dcscriçã o Cat mil

385 1 02

385 1 02

385 1 02

418951

iii 3Úii
4 1 8526

Item
1

2

3

4

Cabo alum ínio 3x 16

Cabo alumínio 4x25

Cibo aluh fn io 4x t 6

n; 2.nM< i;c;i
TE-4:à l;irl.iú;íúéi
l"io llcxívcl Ci/mm 1 KV

Parafuso galvanizado 5/8 x

1 0

5

6

296667

isoladoCabo alumínio
XI.})1': 1 KV 25lnm
C-abo cobre 1 kv

3 5 111 nl

!)ai:a fuso

462811

rígido 34 6670

chip 4. ox 5 0
4432681 0

anlarc lo

Parafuso chip 5><50 amarelo 4 000 88
vila

;l'i);i- À–1 :

Valor total máximo do I JOIO 08: liS 42.492,10 (qua
110venta e dois reais e dez centavos)

l.o'1'1«: 09 – l,uminá ria e braço para luminária

1 Item 1 l)cscriçã<) j Catmat ] Unid.

! f) 1 :1 ] :i i1 :?1: i: 1 1 q r) ( 11 : 1 ii1 : it:1 1 1( 1 1\] ( ) 1111424523 IJ nd H

1

L 5998-000 – Mercedes – pd
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 195.719.373/0001-23

BO8U\hU39Lç_eJJes.pr .gov. bJ
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Pag Ass

l\dit CIl de 1>le},tão F.let r(-)nico rl'’ 3- 1/-2024
I>roces bic) l.icit(llí’)r io n'’ 99/"202+

150 1 11,oo 1.650.ooLJ nd .

io 1 :+ à.o5 1 bic).40Und .

10 9.04 t 90.. 10LJ nd.

72.4 1 6.67

dois Úl-iI: c{uiilhccn toi c (íczci;às

U niF IIS IImit.
7.3 1

14,86

1 6.33

2. l o
3 92

5.58

Qtd .
3 00

300

300

RS ’I-otal
2. 1 03.oo

4 . 4 58.00
' 1.8 09.oo

7 . 1 '+ o.oo

1 o. 1 92.Í)o

5.5 SÍ>.(10

111

111

111

3400
:zF)(io

000

115

400

()4

4 80

23 0

111

111

111

tJ nd. 22,02 2.53?..30

'1.56 1 1.824.oo111

33.60 1 3.300..to111

O.37 1 l Hl .6(>LJ n d .

o.46 1 1 05.80Und .

42.492.1 o

c d(+is mil, quiltrocc11tos crEnta

IIS ’l'íltal 1

1 ,665.'10

RS Unit.

83.27
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Município d 4 Mereedes
Estado d' Paraná

!'\lilct 1 de 1)regao I'-.lctlc-)nic(1 11'’ 3-+ /2í)2+
1ll-OCCS>;O l.iCit€ttC')I'iO 11" 99''3t12+

profundidade 1 0 cm

13raço para lunrinária; Inl:
uaI van izado :

2 356212 Und . 2() 4 5 .9 8 9 1 9.OC)

'i't ji:;\i:--'-----––-’–---'i– ' I i .585.(IiI

Ç2;ior total máximo do I,otc 09: ilS 2.585,00 (dois mil, qluinhcntos c oiícnta e cinco reais)

l,o’1'1<= 111 –Ilastcs c cabos

item l)cscrição Cat mat Unid.

LJ nd .

Qtd .

2()

IIS tJnit.

62.09

llS ’l'otal

1 .2't 1 .80
llastc dc atcrramcnto 5/8"
Dara SI)1) A. com concclor
ITíciÍoduto ílcxí vel

1)N 40lum , (/1 1.1/4
Cabo dc cobre XI.Pl':/111)1:i
o.6/1 KV 1 omm2 anti-chama
Cabo 1)P cobrc X 1 .1)1':

o.6/1 KV 3xl.5mm=. anIl-
chalna

{);niF:1a dc cobre Xl.l)l:
1 KV // 1 Qm m2

corrugado rcforçado. 1)VC.

4 1 1 292

9. 43 1 050 111 11 300 l 5.95 1 1,785.00

-5 424269 m II 400 l 9.27 3.708.oo

4 343152 m 11 800 5.21 1 4.168.(>o

5 330554 m l 400 1 9.40 l 3.76(>.C)0

’l'o’l'/\1.
Vai(J ioial máximo do I,otc 10: RS 14.662,80
reais e oitenta centavos)

1 1 14.662,80

(quatorz+ mil, seiscell ios e sessenta c c lois

n\
l,o’1'1<= 1 1 – Caixas CN 1)11, CN c de concreto
ltcnl t)cscrição

'i(:NI)1 1 ''

Cat mat IJu

IJ nd

IIS tJnit.

iI $; 385.81

IIS '1-t)tIll

II$ 57 1 .62
Caixa

mcd i ção

Caixa CN para comandc) da

j luljr lyOR!(?_
Caixa de concrct o

30x30x40cm, colm tanlpa.
p aFa passagem c

a tcl•Fa 111 cnt o

pa Fa 440977

437596 LJ nd . 11$ 265.93 R$ 797.79

47 1 939 LJ nd 2() R$ 115.38 1 2.307.60

3.677,01

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEp 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: ltcitacao@mercedes.pr.gov_br – CNPJ 95,719.373/0001 -23

Www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 86



Município dI Mercedes

Estado d Paraná

\dit(11 c 1e I)reg(io l=-.lell'ônico 11- 3-+/2024
l)I'oces.~;o i.icÊlcttóli(> 11'' 99//2024

Valor total máximo do 1,otc 11 : liS 3.677,01 (três mil, scisccntos c sctc11 ta e sete reais e
11 nr conta\'o)

l,o'1'1+: 12 – Cabeçote, contator, conector c curva 90'’

ltcnr l)cscrição
Cabeçote dc
í-undido (/) 1 "

C:ontator tripolar. corrcntc
dc 50/\, 50C)V

t\;ndctor til;iiI
Curva 90' cm aço zincado
ca:)/4 11

Curva 90'’ cm aÇO ;iI\cLan-
(Ô1"

Cat nl a 1 ühiii Qtd . RS tJnií. IIS 'l'í)tal
alu nl ín io

356965 LJ nd . 6. 1 6 6 1 .(iO

/H-\ 9 460209 LJ nd . 266. 1 5 3 . (J 92.25

4796ÚJ U nd . 30 20 .24 607.20

483266 tJ nd . 1 0 15.20 1 52.(>o

483266 LJ nd . ] 0 24.47 24 4 . 70

’IiO;f;\i––[----–– - l i. ( )5 +. ii
Valor total nláximo do I,otc 12: RS 5.057,75 (cinco mill, cinquenta e sete reais c sclc11ta c
cinco centavos)

1/O'i-E 13 – (;r IImpo mctálico, buchas em alumínio, dut4)

licin] l)csirlção T (:;Ii inii–[Ü;ali:
iii- 1;iTiB TcTÉiITú ii Ii(; oÜl il
para haste de atcrralncnto dc
5/8"
iI íidTl;füR iI ui; íIÀi (1, iii m

!cuca.gpl : .p_t[1 LçLctJc?duto
13ucha clm alunlínio. com

rosca. dc 3/4 ’' . pa ra
clt31 rc)duto

ibilt(; Corru!lado 2". rolo
COIn 50 nlctros

(;rampo migucião monladc)5
1 5x50

1

+

corl'ugaclo c granr po nl igrlclão

Qtd. 1 RS Unit. l llS’l'otal

48 1 149 tJ nd . 30 8.92 267.60

,o\ 0 331716 LJ nd . 1 0

1 0

2 20

1 .20

:).2.oo

1 2.oo331715 tJ nd .

484427 LJ nd . 4 l 254.22 l 1.016.88

3406 19 U lld . 1 5 1 . 53 32.95

I'O’i'AI.
Valor total máximo do I,otc 13: liS 1.341,43 (mil, trI
cl ua ren ta e três ecn tavos)

1 .34 1 , 13

lzcntos c quarcllt iI e unI rc llis C

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
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yywKnLÇLCB@s , pr ,gov, br 1

PágÊna l 87



Município dI Mercedes \J

Estado dI Paraná

1\dit.aí de 1’let,lac) l*:lelr(->11ico }1' 34/2024
1>rt)cc’ss(> 1.icit(lfól i(> ll'’ 99,'2024

i J ( )rF 1<:

Item

14 – ltcflctorcs 1,EI)

Descrição
RiCi"I,l':’l'OR I.1':15-]:Iii\(
Corpo cn1 alumínio c
difusor em vidro. l)OSSLli

drivcr incorporado. Não
dcsboLa objetos (não cmitc
ultravioleta) . 1 '’ luxo
luminoso constantc cm toda

iaixa dc tensão. Construção
livro dc mcrcúrio. 13aixo

Cat mil cil–nc . bid . RS Unit. 1 lái'l ;,t„I

/-\

consumo de cncrq ia .

’l'clnpcratura ambicntc: -5'’(:
a 40c)C=. '1'cnsão dc entrada:
1 00V a 240V. 1;ator dc

potência : Slim. 400 w .

30 .0001.M . l':í’iciênci a

l.uminosa 75 Im/W. Cor
1311/\NC: /\. lcnlpcratura dc

cor 65 00 K . l i po cic
Instalação: Sobrepor. :1) 67
rcslstcntc a poeira e chuva.
Vida útil 25.000 1 l oras
lnínlnlas. 1 ano dc (;arantia.
NÃO l)IMI':lllZÁVl':1.. Uso
I':xtcrno. 120'’ ângujo dc
abertura. l)iânlctro: 50cm
largura/3 (ic m altura/6cm

profundidade (tamanho
nlín i 111 o ) . 1) rod ut o dc
reI’crência: rcílctor l .cd Slim
Avant 400\,v

RcílcLor 1 .1':1)

1 ':spcc i Ii caçõcs
1)ole ncia : 1 000 W

.Ç jor qa luz: branco 1 titI

1 a_l-\ 1 1 o Und . 6() 355.58 21.334.80

in\

1 000\v
0 60 7399 Und. 30 691 .99 2 C).759.70

Rus 98-000 _ Mercedes _ p;
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001_23

WV. nte&edc s.pr.gov.br
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Município d+ Mercedes
Estado dÓ Paraná

i\d ii al (le l’le Rão 1::let I'(-) nic(> 11'’ 3 +/ 2( 324

l)I'(>cessc> 1.iciíctt(’)lio n'' t)9,/2024

65001< 1"aLor dc p(iél\liII
*o . 95

IRC: Ra >80 Ra ~-70

Voltagem: AC: 85v-265V
(hi-volt)
I" luxo ! um inoso : 1 0 l . ooo

lumcns Ângulo do í~cixc dc
Iuz: 1 800

Vida útil: Aproximadamcntc
80 . 000 horas

l)inlcnsõcs: 57(A) x 40( 1 .)

#-'\,

c 111

1 ':spc:ss u ra : 8

1)cso : 7200 u

Proteção : 1 P68 ( maior
proteção contra chuva c

ni arcsi a)
Material: jjga de alunlínio
tratado com pintura

clctrostát ica a pó
ILcns Inclusos
01 I+cílctor 1.1':1) l"lood
l.lght l.incar 13ranco l"rio

lg){ 29W.J?J + itjçJ?g}:a lusos
llcllcLor SInal’t eco lcd
400\\’ 55 00k autov

c 111

.+\\ 273 1 1 o [ Jn d 4 00 396.52

I'O’i-AI.
\4;iii ióitTl úàliúII; if(; 1,oté li: 11s 42.i9ío}
IIOventa e um reais e dois centavos)

(qu ; ir bl ta

42.191 .02

c dois mil, (1ll:ltrílcc11 ios e

1

! 'OTi': 15 – 1 JU minárias dc iluminação pública em 1,F.1)

Item [ - 1)esclidho– 1 (–:air;1 ii- [ -fl li à.
I .u111iLàl'1É;' – ÉiÉÚiii ! . 1': 1 1).

potência nlãxinra 56\V. com
INMI':'1'110 c 1)RO(:1 ':1

.I'Ç(: 4.0000K, 127/220V

Qtd.

30

IIS iJnit. 1 liS ’ I'(}( 111

6 1 7253 Und . 617.=+o 18.52,1.70

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998_000 _ Mercedes _ PR
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Município d+ Mercedes

Estado db Paraná

A

Edital de 1)renan I':!et1(-)nic(> n'’ 34/2024
1)rocc.ss(> Í.icÊt(Itf)rio n'’ 99/ 302+

fluxo
8.68 0

luminoso mínimo
lulncns, tomada 7

pinos dimcrizávcl o- 1 OV.

cabo dc alimentação 5
Inctros scln cnlcndas

N 131160598- 1 . aj ustc dc
ângulo 20'’ c + 20'’ graus.
garantia mínima 6 anos
assinada pc 1 o fabrica ntc,

laser

/0\

gravação
"MI':R(:l':bl'IS bR".
verde folha.
1 /11 111 1 111_irIa

c o 1-

pública 1.1': 1).

potência nláxi lua 63 W . com
INMI ':' i'ilO c 1)RO(; 1 ':1 ,,

1-C(: 4.000K. 127/220V
Fluxo
9.765

lulu inoso n1 in i Ino
iLlmcns. tomada 7

dinrcrizávcl 0-1 ov
dc alim cnt ação 5

cnrc11das

pInos
cabo

111 ct 1’os scn1

N13R60598- 1 . a justc dc
ângulo 20'’ c t 20'’ $1raIls.

garantia mínima 6 anos

assinada pcio fabrica ntc
gravação laser
"Ml':IICl':bl':S 1)R’'. col
verde folha,

1.um illàiiil b-útiTd;1 i .IIl) :
potência nráxinla 90W. com
1 NM 1 ':’1'110 c 1)RO(: 1 ': 1 ..

I'(=C 4.000K. 127/220V.
11 ux o luminoso mínimo

13.950 lumens. tomada 7

pinos dimcri/ávcl o– 1 OV,
cabo dc a 1 i Incnt ação 5

1l}c 11(!!; . $9}11 cnlcnclí.IS

617253 1 Und 30 669.3/1 20 , 0 8 (> ,20

.HX.

617253 Und 2() 4 . 1 23.oo7C)6, 1 5

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – (,dp 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJl95.719,373/000123
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Município dI

t : 6: F: {1Ti!i Estado dI

N131t60598–I ,
ângulo 20a c
ea Fan t 1 a mÍnima
assinada pelo
gfavaÇão
"MI':l{CI':1)1':S l)R",
verde folha

dcaj u stc
1 20'’ graus.

6 anos

fabrIca nIc,
lascr

co r

’l'o'l'/\1.-
Valor total máximo do 1,otc 15: RS ii:7ii1911
sete reais e noventa centavos)

i.OTE 16 – Armação, arame galvanizado, parafuso,jabraçaclcira dc nylí>n, trilho, kit
1) roca e terminal de compressão

ltcm [ l)escrição

1 } Armação rcx lx 1 reforçada

2 1 Arame galvanizado 16

3 Armação secundário 5 /8

i T i)arai'uso nláàuinJ 16liOó
Abraçadeira nylon

’ f 280x4.8mm

'l'rilho para montagcm dc
d iq tlutc)r_

Kit broca aço rápido
'lcrm ina 1 dc compressão
35 111 n1

t: it bit
119026
336023

38 02 09

328059

6 1 3 1 62

32804 16

iã{36)7

8 325745

;l'{)i'/(1:– '---–--– 1-––-' 1 1.932 ,23

Vtlior iolaI máii;110IIli;;iii à:IIg l .632:23 (Kl-i 111)vcc{nIo; c trinta e (lí>is reais c \'illtc c
três centavos)

i.O'i-E 17 – lsolador olhal

ii;úúe;i11 [

Iso lador olhal. úàpi)réci tiia.
tipo pllncnlão

Item C:atm at

2 1284.9

'l-O’l'A l .

ViI Jr i Iaaf ;llàxirnT)11J T,oii-I-i :liS 3+'i:40 (tic;c-lit(;;-L

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEIP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br – CNPJl95.719.373/0001-23
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Mercedes

Paraná

kdital. de 1)rena(} !„.ietrí-)nico 11'’ 3- 1/202= 1

1) 1-ocass(3 i.icilcl{ Dl'io 11" 99/202+

52.727.90

nlil, sctccclltí>s c \-inte e- lti\;(ÚÚb tt1 c:-t lois

Qtd.Unid .

Una .

LJ nd .

Und .

LJ nd .

IIS Unit.

i7. 3 à

iI :ii
22 97

8.15

IIS 'l'(ital

1 09.20

87.oo

367.52
130.'+o

4
4
1 6

i à

tJ nd . o .551 280 70' 1 .oo

2(} CJ . 7612 1 7 ,48ni

Ül\ti:- lj 23.93 3 1 1 ,09

1
) 13.264 .42111

ÓtTI. i ilSIJnit. ] 11$ '1'í)taliJ il ia.

30 t 12.':8 37,1.'10

37-1 .'i o

;ctcnta c q uaI ro reais e (11111 roll ta
1

IJ nd ,



Município dê Mercedes

Estado d4 Paraná
Üdil.(11 (le i’lcflão 1;.Êeirô}1Éc,) ,1'’ 3],'202+

1)rc)ccs.\o í.icilílf 6l-io 11" 99/3(}2-+

centavos)

l'o'i'1': 18 – IJuminária Solar Integrada
It cin

1 JU;TTillú'i;––– – hG
Integrada , fotovoltaica,
30(10 1 ,u rn ens : Control c

rcnr oto para escolha de

nlc)dos dc i 1 u nr i nação

(nlíninro 06 nlodos): 40
1.1'11)’s: l)otência l.1':1): 30W
3000 lunrcns; Cor 1.III)
65001<; 13atcria: lítio 14.8V

1 15,4\Vh (rccarrcgávcl);
Autonomia: até 03 noites

(sem recarregar).
dependendo do modo dc
ilunrinação; Potência painel
solar: policristalino 15\Vp
1 8 \V : ’l'cmpcratura dc

trabalho: -25'’ a 65':

l)cscrição Ca tã;ii tJ 1l111 . Qtd . IIS IJnit. IIS ’l otal

p+Bq

473614 Und . 1 0 393 .30 3.933.oo

i:tit;Ü.––––––-–-–'t–------ - -- i j. 933.ilo

Valor total máximo do I.ote Ii: bs 3.bi3:óíttlê in;iti;biáé IIt(;si trint21 é três reais)

in\
!'Í)’1'1«= 19 – IJuminárin de iluminação pública dccorativu

tt cin l)cscrição
IJUIVllliÁRIÀ i ) E
ll.UMTNAÇÃO PIi BI.ICA
EM IJI':1) 1)ECOlIA'l’iVA
– MÁXIMA DE 120\V.

l.ulnlnária dc Iluminação
1)CIl)lica cm l.Ill). íluxo
1 um inoso m ín imo da
luminária de 13.293 iumcns

c potência elétrica máxima
dLl_a}W/, Garantia mínima

+:i 1 Ii+i–1 1 ;ÚÜ: ]RãÚ

482678 Und. 7()

IIS IJn it. [ IIS ’! ílt 111

922.18 64.552.60

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-000 _ Mercedes _ PR
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A
Município dê Mercedes

Estado db Paraná

'dil,cII de l)reRão l’:letrô+lico n'’ 34/2024
1) rocessc) 1.ic itcll drio 11" 99//2024

4

ÚL5alIc;i; àontra dcI’citos dc

fabricação . Marca/Modelo
dc Rclcrência: l'uminária
l)cco!ativa Ilunritcc llgctl

,n'\

Valor total máximo do I JOtC 19: IIS 64.552,60 (ses 4cHia e qu lltro mil, qllinhcntos c
cinquenta e dois reais e sessenta centavos)

Nos termos do inciso 11 do art. 33 do l)ccrcto n. T 031, dc 24 dc março de 2023. tlliliza-sc o

catálogo eletrônico do Govcrno l"cdcra l (CA’I-MA’l). hd.ja vista a incxistência dc cítlí'l1(IgO

l) pó P 1-10

.lustiHcativa do quantitativo previsto (coino se definiu ol mcsnlo)

Realizado um lcvantamcnto com as quantidades utilizada; pelas diversas sccrcIÉtl-ias clll ílnos

anteriores. a partir do qual dcI-iniLl-se o quantitativo.

’l'O’l'AI. 64.552,60

4. Estimativa preliminar do valor total da contrataçbo (sc pura claboraçãt) cIo 1)(-/\,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro dIo Plano):

1{$ 5 1 1.365.24 (quinhentos c on 3,cc mil, trezentos c scss4nta c cinco reais c vi11tc c qLlêltro

centavos) 1
,p-\

1)revisão da data desejada para a contratação: 15 dc j jinho dc 2024

6. (;rau dc prioridadc da conrpra oil contratação:

( ) 13aixa ( ) Média ( ) Alta ( X ) quito Alta

7. 11á vinculação ou dependência com a contratação de (]utr(> 1) F 1) para sua c\ccuçã(1,

visando a determinar a sequência cni que as respectivas font ra taçõcs serão rca liza (las :

( ) SIM Qual:

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJl95.719.373/0001-23

www.rnercedes. pr .gov.br
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Município dê Mercedes

Estado db Paraná

':dit.CIl de 13re',1ão l*:let1'(-)11Êco n'’ 3-1./ 302-+
1) I'occs.\€) l.icit cII 6l' io 11'' 99,„2t)2+

1

( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a IIÇãO, até nÉ\’oI (lc clcn1 cn tí1 c
desdobramentos : 1
02.009.17.512.0009.2041 – ( lestão do Sistema de Abastdcimcnto de Água – SEM AE.
Elemento de despesa : 333903026 l
Fonte de recurso: 055

pHqb

(12.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e Conservação bc Edificações I>IiI)licas.
Elemento de despesa: 3339113026
Fonte de recurso: 505

02.o 14.27.812.o012.2049 – Atividades Esportivas e de l,hzcr.
Elemento de despesa : 333903026 1
Fonte de recurso: 0(it), 505

02.005.12.36 1.0004.2009 – Man utenção e Revitalização [lo Ensino Funda m cn tal.
E lenI cnto de despesa : 333903026 1
Foutc de recurso: nf 10, 1 04, 1 07, 505

02.005.12.365.0004.20 13 – Manutenção e Revitalização 4l:1 Educnçã(1 Infantil
Elemento de despesa: 333903026 1
Fonte de recurso: 000, 104, 107, 505

in\ 02.005.13.392.0005.2021 – Gestão do (:entro Cultural e liibtiotcca Cidaclã.
l':lcnlcnto de despesa : 333903026
l«'on tc cIc recurso: 000, 505
02.007.10.301.0006.2025 – (:estão (las Unidades de /\ten&ão liásic:1,

l«Item cnto de despesa: 333903026
Fonte de recurso: 011(1, 494, 505

02.009.25.752.0008.2039 – Manutenção da Rede de ltumbnação l)úlllic21.
l*:lclnento de despesa : 3339031126
!'-(}nte de recurso: 507

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
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Município dê Mercedes

Estado dá Paraná

',dita!. de 1)reg(io l'-.leir(-)nico n'' 34/2024
lir(ICc’SS(> Í.icil(116l-it) n- 99/ 202-4

i

9. A elaboração do Estudo Técnico l)rclinlinar c da A4álisc dc lliscos é OpcioIIa 1 (g 7'’1 do

art. 7'' do l)ccrcto n." 031, de 24 de nrarço dc 2023): \

( X ) SIM ( ) NÃO

lc 2024

Jllstilicativa (sc for o caso): objeto de baixa complcxidadcl tcndo c,11 vista sc trtlt:lr dc si111plcs
c lltlc ga .

/-ü'q

Mcrccdcs-bR, 12 dc abril

Assinatura do Responsável pela Form4lização cla l)clnancla

C-icntc c de acordo:

s„„tá,i. d, l’„t« l„t„,ss,d. („.„„), Ja,son Marcos Ilucian

Assinaturan\

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJl95.719,373/0001---23
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Município dJ Mercedes

Estado dI Paraná

'iii(11 c 1e t’lc’'1(i(J I'-.lctl’€')llicc) 11'' 3-+ :€12-1

jlt'occs.\;o l.icii(11(\1-ii) n'' 99/Zl)2-+

ANEXO II

CON’l'RA’1-OI Al)M INIS'l'R/\'l-I VO

QLJI': 1;A/I':Ü I':N'I'RI;. SI O MEIN 1(*I1’10 1)1

MitR(:ICI)1:S 1 - 1)1<

a\ o MUNICÍPiO DE MERCEDES, pcss4a jurídica dc dircito público illlCl-IIO.
conI scdc administrativa na Rua 1)r. Oswaldo Cruz, n.o 1555, Centro. lla Cidade de \,lcrccdcs.

llslado do Paraná. neste ato rcprcscntado por seu Pr]1-cito, Sr. l.norton \vcher. clor:lvilntc
denonlinado CON’l'lIA’l’AN’l'l':. c oCa) ............................1.. i 11.SCI-tic)(cl) /7r; (,'A“/ t/i'//' ,vr;/) o /7

sed i ( 1 doCa) llc1 ..................................., doravante dcsignadc) C-ON'l-l{A l-/\1)o.

/Tex/e rf/o /-e/2re.sem/aíhíd por .................................. (nonbc c 1’unÇão IIO contr21tadcl). c'o/ 7/b/-/77e

(1los consti1.1111\)os da empresa OU plocurctÇão apresent\Idc! nos (Intos. tendo cm v i sta o quc

consta 110 l)rc)ccsso n(’ .............................. c clm obscrvâncid às disposições da j_,..gU__d_!4,.i 33_= 11.ç_1 '
gk:dH. i de 2021. c demais legislação aplicávc!, rcsolvcm dclcbrar o prcscntc 'l-crlnc) dc (.'(lntrato.

d,..„,„t, ,/. 1’ „ ga. 1;,1,1„ô „ i „, „, ,,./ ,.. „„di,„t, „, ,lá„4.I„ , ,.nd içõc, a SCgLli r cn u nciildas.

CI,ÁUSUI,A 1)RIM EIRA – OB.TETO (al+f. 92, ! e } !)

1.1 , o objeto do prcscntc instrumcnto é a aquisição de\nlatcriais clétricc)s- tI lil11 cIc SLlplir as

clclnandas das sccrctarias municipais. nas condiçõcs cstabciccidas no 'lcrlllo dc Rcl-clê11ciíl

Ob jcto da contratação:

.#-\\ 1 Item Unid l)cscrição i - itS IJnit 1 liS ’l'otal

10 Vinculan1 esta contratação. i]ldcpcndcntcmcntc dc tltallscriçãc)

1 .2.1. o 'l'crnro dc 1{cfcrêncií,1;

1 .2.2. o l:dital da I.icitação:

1,2.3. A Proposta do contratado:

1 .2.4. l(vcntuais anexos dos docunlcntos supracitados.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
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Município Mercedes

Estado Paraná

Àdital de 1)reI,tão l':!clrô11ico n'’ 3-t/202 4
Processo l.icit (11 t’>rio n'’ 99/2C124

c IJAUS IJ 1 JA SE( IUN DA – VI( ; E NCIA E PRO Ii 110( 1 /\Ç Â€)

C) prazo de vigência da contratação é dc 0 1 (um) &no, contact(> d(1 datí1 dc :lssin;ltulu,

prorrogávcl por até 1 0 anos, na forma dos artigos 106 c 1 0i7 dd 1.ci na „...!..L..!.]},_dç_BL:_1

1 .2.5. A prorrogação dc quc trata cstc itcm é c(+ndicionada ao atcstc. pcla atltoridadc
compctcntc. dc que as condições c os prcç4)s pcrnlallcccn1 vanla.jc)sos para a
Administração, permitida a ncgociação com o contrajLado

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaç qo contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mbdiante celebração de tcrlllo aditivo

O contrato não poderá ser prorrogado quando ojcontratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento dd licitar e contratar com poder público.

observadas as abrangências de aplicação.

(=1.ÁUSUI. A 'l'EllCETll.'\ – MODEI.OS

(:ON'l'lIA'l'IJAiS (art. 921 IVl ViI e XV! !1 ),

3.1 . o rcgimc dc cxccução contraLLlíll. os modelos de

prazos e condições de conclusão. cntrcgí.l. observação

I'crmo dc Rcrcrência. ancxo a este (:c>ntrato.

104 EXE(:IJÇÃO iC (;F.S’l'Ão

;sIão c cIc cxccllçãcl, tlssllrl CCI 1110 os

rccchinlclrto do objeto constêltn ilo

(:1.Á USU I.A QU/\R'1-A – SU Ij(:ON’I'I{,'FI-AÇÃO

: 1 . 1 . Não será admitida a subcc)ntratação do objcto conlr4tual.

/5 (:1,Á USUI,A QtJIN’I' A – P 111':Ç(J (3„[h„2?, y}
o valor total da contratação é dc R$.......... (.....)5.1

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias di rotas c indiretas ciccorrcnLcs

da execução do objcto. inclusive tributos c/ou impo4tos. cncargos sociais. trabalhistas.

previdenciários, íiscais c comcrciais incidcntcs. taxa dc +dministração. Ii-ctc. seguI-o c cltlt Ii)s

ncccssários ao cumprimento intcgra 1 cl,) objeto da contrataç40.

5.3 o valor acinla é lncranlcnLC cstimativo, dc 11)rllla qtlc os pag:1111c11tt ts cIc\'i(.ic)s êl(1

contratado dcpcndcrão dos quantitativos c!'ctivanlcntc í’drnccictos
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Edital de IJre'lão l''.[clr(int cc) 11:’ 3-1/2(>2=+

1)rt)ccss;o !.icit(11í)Ê ic) n'’ 99/ZC)21

(:1,ÁUSUI,A SEXTA - PA(;AMl'=N’l'O (art. 92, + e VI

6.1 . o prazo para pagamento ao contratado c dkmais condições a cIc rcILrcntcs
encontram-se definidos no ’l'crmo dc R cí'crência, anexo d cstc Contrato

(:1.Á U SUI. A SÉTiMA - REA.J IJS’l'E (art. 92, y

7.1 . os prcços inicialmcntc contratados são lixos c ir4ca'justávcis uti pr:1/o dc Ll111 ít110 cçlntacto

da data do orçanrcnto cstilnado. cm / ] /114/2024 .

,hI, 7,2. Após o intcrrcgno dc um ano. c Êndcpcndcntcmbntc dc pcdido dcI contríltlldo. os preços

iniciais scrão rcajustados, mcdiantc a aplicação, pejo contratante. do índicc II)(.' /\-113(il':,

cxclusivamcntc para as obrigaçõcs iniciadas c concluídab após a ocorrêllcia cla anttilliciílclc

7.3. Nos rcajustcs subscqucnLcs ao primeiro, o intcr+cgno mínimo de llnl ê Int) será cc>lltado a

partir dos cfcitos financeiros do ü llinlo reajuste.

7.4. No ,a,o d, at,aso ou não di„„lgação doCs) ínbicc (s) dc rca_il,stanlcllto. c) ctllltríltíl11tc

1)agará ao contratado a inlporLância calculada pela ílltinla variaçãc) cc)nhccicla. liqtltttíln(lcI a

di lcrcnça corrcspondcntc tão logo sc.ja(in) divulgado(s) lo(s) índicc(s) cIciinili vo(s)

7.5. Nas afc,içõcs íinais. o(s) índi,,(s) L,tilizado(s)jpara rc.just, s,„,’,(5.). ,lb„ig,it.„i.„„„tc.
o(s) dcnnitivo(s).

7.6. (:aso o(s) índice(s) cstabclccido(s) para rcaj„s[amcnto vc„hí1(,1,) a sc, ,xti„l1)(s) ,IjÊ clc

qLlalqucr I’ornla não possa(m) mais scr utilizado(s), scr4(ão) adotadtl(s)_ cl11 stlhstiltliçãc). c)(s) que

vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então cm lvigor.

+'\ 7.7. Na ausência de prcvisão lcgal quanto ao índiccl substituto. as partcs cicgcrão ncl\'o índicc

t)íicial. para rcajustamcnto do preço do valor rcnlancscfntc, por nlcio cIc tcrnlo acI it ivo

7.8 . O reajuste será realizado por aIlost ilamcnto.

(=1 JÁUSUI.A Ol'FAVA - OBRI(; AÇÕES 1)o {:ONTRA'i AN'1*1': (uaH&i„ 3::a)
São obrigaçõcs do Cont,atantc: 18.1 .

8-2. l':xigir o cumprimcnto dc todas as obrigações 4ssumidas pelo C:olltratado, dc ílcorcto com
c) contFatc) c SCL is ancxos:

8.3 Rcccbcr o objcto no prazo c „>ndiçõ„ „t.b,l 4,id„, „. l,„„,) ,1, 1<,1-„é„.i„,

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-80do – CEP 85998-ooo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br ] CNPJ 95.719'373/0001-23
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Phit,al de 1)regao !':lell'(-)nico n'* 3-+/'202+
1)roces.\;o l.icil(11órit) 11'’ 99/202+

8..1. Notiíicar o Contratado, por cscrito. sohrc vícios. 4cfcitos (>u inctlrrcçõcs vcrilicíiciíls
no objeto í'ornccidop para quc seja por cIc substituído, rÉ1)arado OLI corrigido. no t(ltal (>LI cm

parte. às suas cxpcnsas;

8.5. Acompanhar c íiscalizar a cxccução do contrato
Co nt ralado ;

o cunlprinlcnto das obrigações pcio

8.6. 1.:rctuar o pagamcnto ao Contratado do valor corrcspondcntc ao 11)rnccinlcntc) cit> objeto.

„. p,-„,o, 1.,m„ , „„,diçõ„ „t„b,I,,id., „. p„„,.t, C.,it„t. e no Termo de Rcl'cl-êllci a .
,+-\

8.7 . Aplicar ao Contratado as sançõcs prcvistas na lci c flcstc ContI’;ltcl:

8.8. Cicntilicar o órgão dc rcprcscntação judicial do Mhnicípio dc Mcrccdcs paI’il ílclclçãcl das

mcdidas cabívcis quando do descumprimento dc obrigaçõ]s pclo C:ontrattlclo;

8.9. I':xplicitamcntc emitir decisão sobre todas as soli&itaçõcs c rccianlaçõcs rclítci(lllílclas à

cxccução do prcscntc Contrato. rcssalvados os rcqucrinhcntos mani l’cstanlcntc impcrlillcntcs
lncramcnLc protclatórios ou dc ncnhunl inlcrcssc para a bo 4 execução do a.iustc.

8.10. A Adlnitlistração terá o pra'o dc 01 (um) med. a contar (la data (lo pII)tocc)lo dc)

,'cqucrinlcl,to para decidir, admitida a pt-c)rrogação nlotiva]a, por igll tIl pCI-íOdO.

8.11. Rcspondcr cvcntuais pcdidos dc rccstabclccinlcnto do cqllilíbriç> ccollôl11ico-!i11êlllcciro

[-cit(>s pclo contratado no prazo máxilno dc 0 l (um) mês.

8, 12. A Administração não responderá por quaisqucr col 4promissos assLllu idos pcio Cc>lltrI\lado

coIn terceiros. ainda que vinculados à cxccução ' do coÚtrato. bem cc)lllt) por cltl;llqllcr dano

causado a terceiros cm decorrência de ato do Contratado. dc sells clllprcgílclos. p!c})tlstl)s t)II
st 1 bo rd i nadoso\

cl.Áusul.A NONA - 011111(}AÇÕES DO COb'IRAT Al)o (u.aHXHç
.XVII)

9.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigaçõcs constantes dcstc C:unIr tItO c cm sctls

i\11cxos. assumindo como cxclusiv ilmente scus os riscos e as dcspcsíls clccclrrclltcs (trt 1lo:1 c

pcríLiLa execução do objeto, obscrvalld(1, ainda. as obrigaçhcs a scgllir ctispclstas

9.2. 1:ntrcgar o objeto acompanhado do nlanual do usuhrio. coin ullll it \’cl-são cl11 pclrttlgllês. c

,1. ,-clação da „d, dc assistê„,i. tó,„i,. .ut.ri„,d„ (sc R)ro caso):

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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l>1 occsst) l.icil(llc’)rit) 11'’ 9'J 3(12-+

9.3. Responsabilizar-sc pclos vícios e danos dccorrcdtcs do objct(1. dc acordo ccln1 o

Código dc 1)cl’csa do Consumidor (1.ci n_'’ 8..078. cEe_.1 990);

9.4 . C.,n„„i,., ,. ,.„tr«t,„t,. „. p„„„„ má,i„„, d, 241 (~,i„t, , ,1„at„,,) h,„„, ,1„, „„t„,d, ,
data da cntrcga, os motivos quc inlpossihilitcm o cumprin]cnto do prí1/11 previsto. con1 i1 cIcvida

colm provação ;

9.5. Atender às dctcrminaçõcs rcgularcs emitidas 1)cIIo íisca} ou gestor do c011trílto ou

autoridadc superior (art. 137. iI. da Lei n.D 14.133. de 2(]2 } ) c prcstar todo csclarccimcnto oil
in lornlação por clcs solicitados:

9.6. Rcparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituhr, às suas cxpcnsas. no t(ltíll clt1 cn1

parte, no prazo íixado pelo liscal do contrato, os bcns nos qjuais sc vcriíicílrcn1 vícios. dcI’citcIS ou

Êncorrcçõcs rcsultantcs da cxccução ou dos materiais cmprqgados;

9.7. Responsabilizar-sc pclos vícios e danos dccorrcnt4s da cxcctlção do oh.jel(>. bcl11 conao

por todo c qualquer dano causado à Administração 1 ou tcrcciros. não rcdtlzinLlo cssíl

responsabilidade a íiscalização ou o aconlpanhamcnto da bxccução c(llltrattlill jlcll) cc)lltrlltanto.

que íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garíllltiil, cast) cxi3iclít. o valor

ctll-rcspondcntc aos danos so I'ridos;

9.8. Quando não for p„ssí„cl a ,.,inc„çã. d„ r,g„l41,id.dc „. Si,t„„. d, (:„, 1„sIro ,1,

l'-orncccdorcs – SICAl;, o contratado dcvcrá cntrcgar ao sctor rcspollsávcl pclíl íiscilli/lição do

colllraLo. junto com a Nota l'’iscal para íins dc pagamcnto. 4)s scgtlintcs tltlctlmcntos: 1 ) pIjl\,a cIc

regularidade relativa à Scguridadc Social; 2) ccrLidão conjhnta rcl tIti\,a aos tributos l’ccicr;lis c à

1)1\,ida Ativa da União; 3) ccrtidõcs quc comprovcm a rcgblaridadc pcrantc a l"azcllda l:stêtdtlal

ou l)istrital do donlicílio ou sede do contratado: 4) Ccrtidã4 dc Rcgularidadc do l’(;lS C:IIt"; c
5 ) Ccrtidão Ncgati va de l)ébitos 'l'rabalhistas -- (:NI)’l';

9.9 . Responsabilizar–sc pelo ctlnlprinlcnto de todas as oÜrigaçõcs trílhitlhistas. pro\,icicllci:iriíls.

íisc.ais, comerciais c as demais previstas em lcgislaçãol cspccíiicíl. CtI.iiI i11it(lilll jlit~:1lciil nãt)

LransÍ-crc a rcsponsabilidadc ao conLrattlntc c não poderá on4rar o oh,icI(1 clt> cclnlrtlltl:

,+-\

n\

9.10. Comunicar ao l;iscal do contrato. no prazo dc }4 (vinte c qLlatro) horas. qLldlqucr

ocorrência anormal ou acidente que se vcriíiquc no local dacxccução do ob.icIo contrÉltLla !

9, 11. Paralisar, por dctcrnlinação do contratantc, qualqjlcr atividílclc qLIC nãc) CStL:.iiI sc11clt)

cxccutada dc acordo com a boa técnica ou quc ponha cm risco a scgurilllçil cic pC:SSL)its L)tI llclls (lc
LcI-CCll'o S .
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Processo l.icitcltólio 11'’ 99/2C)24

9.12. Manter durantc toda a vigência do contratô. cm cbmpatihilidadc coIn as l)l)rigilÇÕcs

assumidas. todas as condições cxi3idas para habilitação na jicitação:

9.13. Cumprir. durante todo o pcríodo dc execução do cobLrato. : 1 rcscr\,a dc cargcls pre\'ist 11 cin
Ici para pcssoa com dcíiciência. para rcabilitado da Prcvildência Social clu para ilprcll(Ii/. bem

como as reservas de cargos prcvistas na lcgislação (art. 1 1 6. da i,ci n=HJHa312J..„);

9.14. Comprovar a rcscrva dc cargos a quc sc rcl’crc a }láusula acilllêl. nc> pra/xl Éi><:lclcl pelo

liscal do contrato, com a indicação dos cmprcgados quc jprccnchcr tlm as rcíLriclêls VIlgilS (08

ii 6, parágrafo único, da l.ei n.' 14.133. de 2(}2 1 ); 1

9.15. Guardar sigilo sobre todas as inI’c)rmaçõcs obtida] cm dccorrêllcia cl(1 CLlmprinlclltcl cIo

::,', 1,'.,.;'"’"'’"’='="'’ ='’"'“’'':-'='=""'’'-""’'’';'’:’"“:'l
9.16. Arcar com o ônus dccorrcntc dc cvcntual equívoco l+o dilncnsional11cntc-1 dos qtlíllttitíitivos

dc sua proposta. inclusive quanto aos custos variáveis dcc4)rrcntcs dc latorcs iutLlrc>s c inccrtos.

devendo conlplcnlcntá-Ios, caso o previsto inicial,mcntc cm sua propt>sta 115(1 sc.ja síltisl!\tório
1)aro o atendimento do objcLO da contratação, cxccto quandc} ocorrer íllgtlm cIc)s c\,cli 1c)s :11-r(1lltdt)s

ilo art. 124. 11. d. da 1.cl n(’ 14.133, dc 202 1 :

/\

9.17. Cumprir, além dos postulados lcgais ,/ig,„t,, d, âmbito f,d„„i. cstaci,laI 1111 11111tlicip iIi. as

nc)1-luas de scgurança do contratantc.

(:I.ÁIJsul.A DÉCIMA– (; ARAN’II A DE EXE(:uk:Ão (? !{a xa)

l o. l . Nã„ hav„á c,igê„cia d, g.,a„ti. contratual da exc loção.

n\ (:l.ÁUSUI.A 1)ÉCIM A 1’RIM EIRA – 1 Nl '-lIAÇ(-)liS 1 ': SANÇÕES
/\ 1 ) M 1 N IS’l' RA’l' l V/\S (art. t&1_XU)

11.1. ComI;Lc infração administrativa. nos tcrmos da Lei nf 14.133._ cic_.2( J2 l . o conlrílt II(it) clllc

a ) der causa à incxccução parcial do contrato;

b) dcr causa à incxccução parcial do conlrato quc cauqc gravc dano à Administrêtçãtl t)11 ao

Ihncionalncnto dos serviços públicos ou ao intcrcssc colcltivo:

c) dcr causa à incxccução total do contrílto;

d) cnscjar o rcLardamcnto da cxcctlção ou da cntl-cEa

.itlsti li cado ;

bo objcto da c(>ntratílçãc> sclu motivo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cep 85998--000 – Mercedes – f)R
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ICh if (Il -le l)regac) I'-.lelt(i nic<) n'’ 3 -1/202 +
1ll'occ’sst) !.ictÍclt(’)I'io 11'’ 99,2Ç) 3-+

c) apresentar doculncntação falsa ou prcstar declaraÇão falsa (lurílntc a cxccuçã,1 cl(1

contrato ;

i’)

g)

11 )

t 1 ,2.

praticar ato fraudulcnto na execução do contrato;

„„np.,t*,-„ d, m.d. i„idô„,. .„ ,.,n,t„ 1},„d, ,+, q„al,I„„ „„t„„'„ ,

praticar ato lcsi vo previsto no aa.13& l. .ad_.13.8.b. dg..._..raç....A...,_1_dao... i.. 1

Scrão aplicadas ao contratado quc incorrcr nas infrações acinlíl descritas íls scg11intcs

pn\ san ÇO cs

i. Advertência, quando o contratado der causa à in4xccução parciíli d(1 contI-atc). scmprc

que não sc j ustiíicar a imposição dc penalidade mais grajvc (rt . L)6.».__gZ". dp 1 ,dA:_J. J .._!_i3Jlc

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticbdas as condlltas descritas 11:IS íllÍllcas

-'b”, ''c” c ''d” do subiLcm acima deste Contrato, scmprd que não se jtlstilicar a illlpç)sição dc

penalidade mais grave (art. 156. 1 4''. da Lei n' 14. i 33. db 202 i );
iii. l)cclaração dc inidoncidade para licitar e contrbtar. qtlando praticadas as ctlllclutí is

descritas nas alíncas ’'c’'. “í". "!!’' c ''h’' do subitcm :tEima dcstc C*olltl-al(>. bel1-1 ccl111(> nas

alíncas ''b-', “c” c "d’', que just iílqucm a imposição dc p4nalidadc mais grave (gJI,_..Ul?...XS''. da

L,ci n'’ 14, 1 33, de 2021 ).
Multa :

30: 1 )

1 \ /

1 . Moratória dc 1 % (uni por ccnLo) por dia dcatraso injtlstiÍicíILlo sc>hrc t> \a:tIF ciêl

parecIa inadinlplida. até o limite de 1 5 (quinzc) dias:

2. Compensatória, para as infrações descritas nhs alíneas "e-' a ’-ll’- do SLIbitcm 1 1.1,

de 1 5% a 30% do valor do Contrato.

3. Colnpensatória. para a inexecução total doI contrato prevista na alínea “c" do
sul)item 11.1 . de 1 0% a 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea "b” do subijem i 1.1. a multa será dc 5' 1'r 1 a 15%
do valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea ''d’- do subitem 1 1.1. a nltlltíl será de C).5% n 5%
do valor do Contrato.

6. Pdra a infração descrita na alínea ''d” do subi]em 1 l. ] , a multa será dc 0,5% a 1 0%
do valor do Contrato.

/'q\
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l':&ital de 1>rc,Rão 1':lei r(-)11 ico n" 3'+/203-+
l)locasso l.icitcttólio 11'’ 99,'2ÇJ24

1 l.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato dão cxclui. cm 1lipótcsc ítlgu111:1. a

obrigação dc rcparação i ntcgral do dano causado ao Contrdtanlc (Brt. iA,._$_r_,_É.h _.1=ç]___d_:. „._L'}.UJ
de 202 ] 1.

I1,4. I'odas as sanções prcvistas neste Contrato poderão jer aplicadas CLlnILllativanlc11lc c(,m a
muIta (art. ] 56. $7'’. da 1...ei n'’ 1 4.L33Lçic 202 1 ).

11 .4.1. Antes da aplicação da multa scrá facultada ajdcícsa do intcrcssado no prazo de 15

(quinze) dias útcis, contado da data de sua intimação dart. 157. cId i.a 11" i 4.1 33. (ix=9= ! )

11.4.2. Sc a multa aplicada c as indcnizaçõcs cal+ívcis it)rem s11pcric>rcs acI \ítlclr dcI

paganlcnto cvcntualmcntc dcvid(> pcio Contratantc bo C011tratado. além da 1)ci lla clcssc

valor, a di í’crcnça será dcscontada da garantia prestada ou será cobrilda j ud icialmctltc (art.
1 56, $8'’. da Lei n'’ 14. 133. de 2(121 ).

,o\

11 .4.3. l)rcvialucntc ao cncanlinhamcnto à cobrança budicial. a mtllta p(lclcrá scr rcc(llhiclí1

administrativamentc no prazo máximo de 15 (quil]zc) dias úlcis. a c011tar da cl;ltí1 cIo

rcccbimcntc) da coluunicação cn viada pola auLoridadc fompctcntc.

11.5. A aplicação das sançõcs realizar-se-á cm proc4sso admillislrativo qtlc assegure (1

contraditório e a alupla dcfcsa ao Contratado, obscrvando-st o proccclilncntc) previsto 11( 1 ca 1) u t c

parágrafos do ar{. 158 da I,ei ll' 14.133. de 202 i , para as pc[lalidaclcs cIc ilnllc(linlcnlcl cIc licitar c

contratar c de declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar.

1 1 .6. Na aplicação das sançõcs scrão considerados (art. 1 5l6. g l ', ,iIi_1,da11 4.1.3.1 ÉL 20: 1..) :

a) a naturcza c a gravidade da in 1’ração cometida;

b) as pcculiaridadcs do caso concreto;

c) as CIrcunstâncIas agravanlcs ou alclruanLcs;

d) os danos quc clcla provicrcIn para o (:ontralanLc;

c) a implantação ou o apcrí'ciçoamcnto dc programa de intcgridadc. collltlrnlc llorn-las c
orientações dos órgãos dc conIro]c

/'-\

11.7. os atos previstos conlc> inI'raçõcs adlninistrativas na Lei n'’ i 4 Li 3]. de 20_31. tILI clll tILltras

leis dc licitaçõcs c contratos da Administração l)ública quc talubén1 sqjalll tipiiic11clc)s ccllnc) utc)s

lcsi vos na .L,ei n'’ J2.§46JLç 20_H, scrão apurados c ju lgad(]s con.i unI;llucnLc, n(is nlcslll(is 11tltos.

c)bscrvados o rito proccdimcntal c autoridade competente dcfin idos na rcíLl-ida l .ci (gIL_!„;}?)

/ /.8. A pcrsonalidadc jurídica do Contratado poderá scr bcsconsidcracla sempre que utilizada

com abuso do dircito para facilitar. encobrir ou dissimulal+ a prática dos atos ilícitcls previstos
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ncslc Contrato ou para provocar confusão patrimonial. cl ncssc caso. todos os clcitos d:ls

sanções aplicadas à pcssoa jurídica scrão csLcndidos aol seus administradores e sócios com

podcrcs dc administração. à pcssoa jurídica sucessora ou à jcnlprcsa do nlcsmo ramo con1 relação

dc coligação ou controlc, dc fato ou de direito, com o Cont[aLado. observados. cm loclt)s 1)s casos.

o colltraditório, a ampla dci’csa c a obrigatoriedade dc anã lisc jurídica pré\, ii1 ( o.n'_1.6Q.. ç!.B !„'_ç.br

J 4.4 33. de 202 1 ).

/ / .9. o Contratante deverá, no prazo máximo dc 15 (quinzc) di„s útci,. colltad,) d t1 .!,lta dc

aplicação da sanção. informar c manter atualizados os dados relativos às sançõcs pclr cla

aplicadas, para fins de publicidadc no Cadastro Nacional de I':mprcsíts Inidô11cas c Stlspc11stls

(Ccis) c no Cadastro Nacional de l:mprcsas 1)unidas ((:1 lcp), instittlícl(>s n(1 âlnbito cIo l)odcr

l:xccutivo l''cdcral. (Art. 161 . da 1'ei ir' i4. 133, de 2021 ).

in\

/ /, / 0. As sanções dc impcdimcnto dc licitar c contratar c dcclaração clc iniclc)ncÊdaclc p:lr: 1 licitar

ou contratar são passívcis dc reabilitação na forma do art. 1 hS da l'ci 11:' 1+. 1 .332]

11.11. Os débitos do contratado para com a Administra{ão contratanlc. rcsLllt:llltcs cIc llllllta

administrativa c/ou indcnizaçõcs. não inscritos cm dívida btiva. p(ldcrãcl scr colnpclls:lcI(>s. tolal

ou 1larcialmcntc. com os créditos devidos pelo rcfcrido órdão dccorrcnlcs dcstc mcsnlo cclnlrato

c)11 dc outros contratos adnlinistrativos que o contraLadk) possua conI t) nlcsl11c> Órgão clril
co llll-atalltc.

cl.Áusul. A 1) ÉcIM A SE(; UN 1)A– lj/\ EX'FIN çKo CON’l ll /\’1-1 J A 1, (iu b_77_,)a\)

12.1. o contrato será extinto quando vencido o prazo 114 1c estipulado. indCpc11dC11lC111C11tC cIc

tcrcm sido cumpridas ou não as obrigaçõcs dc ambas as par[cs colltracntcs

12.1.1 . o contrato poderá ser extinto antes do pb-axo nele íixado. sem ônus para o
Contratante, qLlando cstc não dispuscr dc créditos or4amcntáric)s para sllíl conlintlictactc ou

quando cntcndcr que o contrato llão mais thc oltrccc +antagcnl

10\

12. l.2, A cxlinção ncsLa hipútcsc ocorrcrá na próxbnla data cic ttlli\'crsáritl cIc) rc}É1tr1 IIO

dcsdc que haja a noLilicação do contratado pclo contI+atantc llcssc scntido c(1111 pcltl 111cnc)s

2 (dois) mcscs dc antecedência dcssc dia.

12. ] .3. Caso a notiíicação da não-continuidade d(] contrato de quc trata cslc SLthitcln

ocorra com Incnos dc 2 (dois) mcscs da data dc an iv4rsáric). iI cxtil-lÇãc) c(lntrllttla l 1)cc>rrcl-á

após 2 (dois) meses da data cIa comunicação.
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12.2. o contrato poderá ser cxtint(> antcs dc cumpridas &s obrigaçõcs nclc cslipLlt:lClas. OLI

antes do prazo llclc íixado. por algum dos nloti vos prcvistDs no mk2__..H_._;J_d__ 1c... 1.J..._ui 2_1

hcn1 coino alnigavclnlcntc. assegurados o contraditório c a bm IIla clcíbsit

12.2.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os MÓaçJXü_w.$..1_}t_o_La

12.2.2. A alteração social ou a nlodincação da nnallidadc ou da cstrutura da cnlpl-csa não

cnscjará a extinção sc não rcstringir sua capacidade d+ concluir o contI-atc).

12.2.2.1 . Sc a opcração inrplicar mudança da

í'ormalizado tcrmo aditivo para alteração subjctiva

lcssc)a }tll’íd ici1 colrtl'íltt lda. cIc\ cl'á scr
/+\

o tcrnlo dc extinção. scmprc que possível, será prccfdido :

12.3.1. Iialanço dos cvcntos contratuais já cumpridok ou parcialnIL’nte CLlmpridOs:

12.3.2. Relação dos pagalncnt(>s já ci-ctuados c aindal dcvidc)s:

12.3.3. Indcnizaçõcs c nrultas.

12.4. A cxtinção do contrato não conligura óbicc paral o rcconhccimcntcl cIo dcscqtlilíbriçl

econômico–linancciro. hipótese cm quc será conccdid4 indclli/açãcl por luci(1 dc termo

indcnizatório (art. i 31 . CCI 1)111 . da I.ci n.'„.L!=L33, dEIHI).

12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate q{lc o contratado nlantéln vínculo de
natureza técnica. comercial, econômica, financeira, trabaIHista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 11lnção lia licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles 4eja côn.}ugc. companhciro Oki parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau(art. 14. inciso IV. da 1.ci 11.' 14.133.

de 202 1 )
/+\

(:1.Áusu l.A 1)ÉcIMA 'IERCI«:11 iA – l)OIAÇÃOOnÇA M E r\’!Á I{ IA (xu;:XIU)
13, 1. As dcspcsas decorrentes da prcscntc contratação codrcrão à conta de rccLlrsos cs1.ccílicos

consignados no Orçamento Geral do Município dc Mcrccd+s dcstc exercício. na dotaçã(1 ílhaixo
cliscr imi nada : 1

02.009.17.512.0009.2041 – (;estão tlí) Sistema de Abastcc+montI) (lc /\HIltI – SES'tAl':.
Elemento de cl cspcsa : 333903026 1
Fonte de rccu rso: 055

02.004.04.122.0003.2007 – Manutenção e (:onservação dd Edificações 1)I’ll)lie:IS.
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Elemento de despesa :

l«-ontc dc recurso:
3339031)26
5t15

(i2.014.27.812.0012.2049 – Atividades Esportivas e de I
Elemento de despesa : 3339t)3026
Fonfc de recurso: (ií)0, 505

02.005.12.36 1.0004.2009 – Manutenção e Revitalização dIo Ensino Fllllclanlcllttll.
Elemento de despesa : 333903026
Fonte de recurso: 1)00, 104, 107, 505/M'\

02.005.12.365.0004.2013 – Man 11 tcnção c Revitalização Úa Ed u cação I n r:1 11 til
1': lenI cn to de despesa : 333903026
FoIIte de recurso: 000, 1 (14, 1 07, 505

02.005.13.392.0005.2021 – (;estão do Centro Cultural e biblioteca Cidadã.

l«-.lclncnto dc despesa: 333903026
Fonte de recurso: 0(tfl, 505

02.007.10.30 1.0006.2025 – (;estão das IJnidades dc Atcntão Básica .
ll:lclrrento de despesa: 333903026
Fonte de recurso: 000, 494, 505

í12.009.25.752.0008.2039 – Manutcnção da Rede de IluminaÇão 1)IiI)lica.
Elemento de despesa : 333903026
Fonte de recurso: 507

in''\ 13.2. A dotação relativa aos exercícios !inancciros subscbucnLcs será illdicadil após aprtl\’ação

LIa 1.ci Orçanlc11tária rcspccliva c libcração dos 4réditos corrcspondcntcs. 1-11cciiantc

ltpost ilalncnto .

(:1 JÁUS UI JA 1) 11:CIMA QUA R’I' A – 1)OS CASOS {)MISSOS (20. UU)
26,1. Os casos omissos serão dccididos pclo contralanLcl segundo as (lisposiçõcs co1lticl ils na

1 .ci n' 14. 133. de 202 1. c demais normas lcdcrais anlicávcis c, SLlbsidiarialllClltc. SCULl11CIO as

disposiçõcs contidas na Lei 11'' 8.078. de 1990 – cóDigo de Del;csa cio Collsu UE - c
normas c princípios gerais dos contratos.
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e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 95.719,373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 106



$?@§#RJ-

Município dI Mercedes

Estado d' Paraná'Êê&gil

t'bilal de l)legão i*-.íetl'ô11icc) 11'’ 34 /202.1
1)rocc.sso l.icil(11(')rií) 11'' 99,"2t}24

(=1.ÁUSU l.A D Ii(:IM A QU 1 N'l'A – Al.T ElIAÇÔl-tS

27.1_ ltvcntuais altcraçõcs contratuais reger-sc-ão pela disciplina dos : IrIS. i :4=. gua1,u
da 1...ci 11') 14.133. dc 202 l .

27.2_ o contratado é obrigado a aceitar. nas mcsmas c(]ndiçõcs coIl{raltlais. c)s acréscil11tls ou

SLlprcssÕCS que sc fizerem ncccssários. até o limitc dc 2$% (vinte c cinco por cento) cio valor
i 11 icial atualizado do contrato.

27.3. As alterações contratuais deverão ser promç)vidas hediante celebração de termo ilcliti\'o,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica 1 do contratalltc. salvo nos casos de

.justificada necessidade de antecipação cIc seus efeitos, hipÓtese em que o íbr111d lização cIc1 :lclili vo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 db Lei n'' 14.133. dc 202 1 ).

27.4. Registros que não caractcrizam altcração do contrbto podcnl scr realizados p(Ir siillplcs
apostila. dispcnsada a cclcbração dc termo aditivo, na 11l[ma do art. 1_yOU! ! .ci 11'’ 14.1 33. dc
303 !

/=\

(:1.ÁUSUI.A 1)É(:TM /\ SEXTA – 1)UBI.i(:AÇÃO

28.1. Incumbirá ao contratantc divLllgar o presente in Jtrulncnto na ít)rlntl (tc) art. 176. 111.

parágrafo único, 1 c 11, da 1.ci n.c) 14.133/202 1, con formc oDção I'ornlali',.ada por lucio (lo l)ccrcto

Municipal n.' 1 75. dc 1 8 de outubro de 2023. na forma pr4vist,1 no dKJ.adia,ei 1'}..J_13,...._k. 202:L

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em aLençãc+ ao art. 91, cci pIIL, da Lei 11.2 14.133, de
2021, c ao art. 89, t$29, da Lei n. 12.527, de 20-11.

(:1.ÁUSUI.A 1)É(:IM A SÉI'l MA– F0110 ( prt. 92]31 :
29.1. 1:ica eleito o I foro da Comarcí.1 de Marechal Cândido Rc)llclcln. !:sl:lclt) (t(! 1):lrilll ii. p:lril

dirimir os litígios que dccorrcrcm da execução dcstc ’l-crlblo dc C c)lltrnll.) LILle llãI) plILtcrcl11 scr

compostos pela conciliação. con ibrmc art.. 92. g ! '. da 1_ei nf 14.133,“2_1'

.'--'\

:I.occll 1, 1 dia 1 de 1 mês ! (le 1 cimo 1

CON’l'RA’l'AN’l'l ': (''ON'l' ll /\' I'AI ) o

I'l':S’l'l':MLJNI IAS:

1-
9
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AN EXO III

ATA I) E REG IS'l'RO DE PhIEÇOS

MtJNI(:fl)10 l)I': MItI{CI.:1)1':S - PI{

/\’I-A 1)1.1 RI':(ilS’l'RO 1)1': l)+l':ÇOS

/+n\\

o Município dc Mcrccdcs. pessoa jurídica de dircito públi40 intel-no. cc)III scdc adnlinislr;III va na
Rtla br. Oswaldo Cruz. n.'’ 555, Centro. na Cidadé dc Mdrccdcs. l Isla(it) cIo l)tIlallí'1. illscrito n(1

CNI)J/Ml" sob o n.'’ 95.719.373/0001 - 23. ncsLc ato rcprcsjntado por scll IJreI’cito. o llx111çl. Sr

l.acrton Wcbcr, considcrando o julganlcnto da licitação Ina modalittatlc ctc prcgão. 11:1 t 1)rIma

clctrônica, para RlIGIS’l'RO 1)11 PRI':ÇOS n'’ ......./202...1 publicada no ...... dc ...../...../2024.

processo administrativo n.c) ........, RI tS01.VI': rcgistrar os drcços da(s) cm 1)res 2'.(s) i11clicêt(1:1(s) c

qualiiicada(s) ncsta A'l'A. de acordo com a ciassiíica+ão por cla(s) alCÉ\ncê ida(s) c na(s)

qtlí\ntidadc(s) cotada(s), atcndcndo as condições prcvistas IIe I':dilal dc licitação. b,tljcit:111clc J-SC as

parlcs às normas constantes na I .ci no 1 4. 133. dc 10 dc ab]iI de 2021. llc) l)ccrclcl Mu11icill:ll

03= 1 . dc 24 dc março de 2023, c cm con í’ormidadc com as dibposiçõcs a scgu ir

1.

1. l. A presente Ata tem por objeto o registro dc preços 1+ara a cvcnllli\1 aqLlisiÇ.ão cic 111íttcriais

clétricos. a nm dc suprir as dcmandas das secretaria} municipais. cspcciíicacit)is) ilo(s)

itcln(ns).......... do .......... 1-crnlo dc RcILrência, ancxc] ...... /r/o er/// //-/ r/c l.icittlçãt ) /?

/2í)... l. que é partc integrante dcsta Ata. assiin como ds propostas CIl_iOS prcços tcnh:lnl sido

rcgistrados. independentemente dc trIlnscriÇão. 1

1)o OB.1 I':'l'o

n\

2. 1)OS PREÇOS, ESI)EC IFI(: AÇÕES E QIIAN’I'IT+TI VOS

2.1 . o prcço registrado. as cspcciíicaçõcs do objcto, as jquantidadcs mínimas c nláxiluas dc

cada itcnl, l’orncccdor(es) c as dclnais condições ot'crtadas n#(s) proposta(s) são íls qtlc scgllclll :

ltdil;]-––--–--–-––-“-Méllçá(; - -----–'––T–iLtii.]-'QI,I 1 1 1 S tJliit l liS '!'(ltal
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A lista b,.cm do cadastro de reserva rcícrclitc ao brcscntc registro dc p,cç,>, c„„sta
ccrnro anexo a csta /\ta.

3.
(’)R( IÃO(S) (; l':REN CIA 1)OR E 1)A R'l'IC IDAN Tb(s)

3.1 A Unidade Gc,CI,ci.d.r„ „,á , S,„,taria d, PIa„4,mc„to. Adn,i„i,t„,çã„ , l.i„.„ç„,

Além do gcrcnciador, não há 6,gã., , c„tidad,spúl„liG„, p„,ti,ip,:„t„ d„ „cgi,t,. d,

.n\ l)I'cÇos .

A 1)A AI) 1:SÃO À ATA 1)E RI{:( IIS’rRO 1)E IPI{EÇOS E 1) A VEI) /\(=ÃO AO
A (: R ÉS(: IMO QUAN TI’I' ATIVO

4.1. Não será admitida a adcsão à aLa dc registro dc prcjos dccorrcntc dcsla licitação ott desta

contratação di rcta, conforme just i Reativa aprcscntada nos qstudos técnicos prcli mi llares ,

+.2. 11 ,/,dad. ,f,t„,„ „,„é„i„1., „„s q„.„tit,ti„., li*„]., „. .t. ,1. „gi,t„. d, p„ç.,

VAI.11)/\DE, FORM Al.IZAÇÃO DA ATA IIE RE(ilS'i'ilO 1)E 1)111':ÇOS it
(: A DAS Tl+O RES E liVA

5.1. A validadc da Ata dc Rcgistro dc l)rcços será de 1 dum) ano. contado a partir do prilllciro
dia útil subscqucntc à data de divulgação no 1)NC 1), podc[ldo scr prorrc)BacIa por igLlal pCI-it)dcI.

nlcdiantc a anuência do l-orncccdor. dcsdc quc comprovado o prcço vanIa.ioso.

5.1.1 . Por força do Decreto Municipal n.' 1 75/202b, o Município de Mcrccdcs Llptl)u por

não adotar o Portal Nacional de Contratações Púb lijas (PNG'P). dc sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser reali;,'ad its nc> 1=>Êário

Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação lla forma de cxlralo.
conforme preconiza o art. 176. parágrafo único, 1 e II, db Lei Federal n.' 14.133/202 1 , e o art

20 do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

5, 1 .2. O contrato dccorrcnLc da aLa dc rcgistro dc prcços tcl-á stlil vigêllci tl cstlli)clcctclíl

no próprio instrumcnto contratual c obscrvará no nlomdnto da c011tr:ltaçãc) e a cllciíl CXCÊ-CíCiC)

financeiro a disponibilidade dc créditos orçamcntári(bs, bem com(1 í1 prcvisã(1 11(1 plallo

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) cxcrcício Hnanccil+o.

Hq\
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5.1.3. Na formalização do contrato ou do instrbmcnto substituto dcvcrá haver a

indicação da disp,)nibilid.d, d., „édit„, .,ç„„„„tá,i.] „,p„ti„„,

5.2. A contratação colm os 1’c)rn„,d.„, „gi,1„d., „a 4ta s,„á 1-.„n, li'.d„ p,1. ,’„-gã„ .„ p,I„
cntidadc interessada por intermédio dc instrumcntç) contr4tual, cmissão dc nota de cmpc11ho dc

dcspcsa. autorização de compra ou outro instrumento hábil, conI’ormc o art, 95 da I.cÊ n' 1 ' 1.133
dc 202 1

5.2. 1 . O instrumento contratual dc quc trata o itc+ 5.2. dcvcl-á scr assi nado 110 })111/1> dc

validade da ata de registro dc prcços.

5.2.2. Ilavcndo a substituição do instrumento de jontrato nos termos dc) art. 95 (1a 1.ci

n.'’ 14.133. dc 2021, aplica-sc ao outro instrumento há4il, indcpcndcntcmcntc dc transcrição.

11s rcgras pn:vIstas na nr i nuLa do instrunlcnto contratual.

=\

5.3, Os contratos dccorrcntcs do sistcma dc rcgistrl) dc prcços podcrão ser alterados.
c)bscrvado o art. 124 da 1.ci no 14.133, dc 202 1 .

5'4. Após a homologação da licitação ou da contrataJão direta. dcvcrão ser obscr\'actas as

scguintcs condiçõcs para lormaiização da ata de rcgistro dcI prcços:

5.4. 1 . Serão registrados na aLa os preços c os quan{itativos do ad.itldicatário. clcvcllclo scr

observada a possibilidade dc o licitantc ol'crcccr ou nã(b proposta cm cltlíllllitativcl illibric)r a(>

nláximo previsto no edital c sc obrigar nos lina itcs dcla;

5.4.2. Scrá incluído na ata, na it)rma dc ancxl), o rcqistro cic)s licilantcs 1)11 dos

fOIncccdorcs que:

7+-\ 5.4.2.1. Aceitarem cotar os bcns. as obras ou os 1 serviços com prcços igtlais :tcls do

ad_i udicatário. obscrvada a classilicação da licitação; 4

5.4.2.2. Ma„tive„,m s„a p„opo,ta original. 1

5.4.3. Scrá rcspcitada. nas contratações, a ordcln hc classiíicaçãc) clos iicital-ltcs oti dcls

lorncccdorcs registrados na ata.

5.5 . o registro a quc sc refere o item 5.4.2 tem por objetIvo a lornl:lçãcl dc cílclastrcl ctc rcscr\'a

para o caso dc impossibilidadc dc atcndimcnLo pclo signatá#io da ata.

5.6. Para lins da ordcnl dc classi Reação. os licitantcs ob forncccdores qtlc accitarcnl rc(tu/ir
silas propostas para o prcço do adjudicatário antcccdcrão 4quclcs qLIC lllílnlivcrclll stIll i)rtlpclsta
t)r 1 q 1 na 1 .
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A habilitação dos licitantcs que comporão o cadasth-o de rcscl-va a quc sc rclc,c (, it,n,
5.4.2.2 somcnLc scrá efetuada quando houvcr ncccsqidadc dc ct)ntralação dos liciltln tes

lcllrancsccntcs, nas scguintcs hipótcscs:

5.7.1 . Quando o licitantc vencedor não assinar a aja dc rcgist„,) dc jlrcçc,s. „„ p„,„, c „.,
condiçõcs cstabclccidos no eclilctl = c

5.7.2. Quando houver o cancclanlcnto do rcgistr] do licit«nIc „„ do „gi,t„. ,1, p„ç.,
nas hipóteses prcvistas no itcn1 9.

'A'\
5.8. o preço rcgistrado com indicação dos licitantcs c kbrncccdorcs será ctivulll:lcI(1 11t1 1)NC-1) c

liGar ii disponibilizado durantc a vigê„cia da ata cl, registro Idc prcç,.,.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contrbtação direta. o licitantc lnílis bcn1

classiíicado ou o I'orncccdor. no caso da contratação direI], será corlvocacl(1 para assinar a ílta dc

registro de preços. no prazo e nas condições cstabclccido4 no edital de licitação ou 110 íl\,iso dc

contratação direta. sob pena de dccair o direito, sem prc.+uízo das satlçõcs prcvistas 113 1,ci n'’
1 d. 1 33, dc 202 l .

5.9.1 . C) prazo dc convocação poderá ser prorro dado 1 (uma) ’c/. pclr igtlal jlcrít)cIo

mediante solicitação do licitanLc ou í(lrncccdor convc)cbdo, dcsdc qLIC ,!prcscntadi1 clc11tro cIo

prazo. dcvidamcntc .iustincadí!. c quc a justiliçativa sc.jaaccita i)cta Adlni,listl’ação.

5.1 0. A aLa dc rcgisLro dc preços será assinada por lucio bc assinaturêl digii,-l1 c CtiSPLllIÊbÊli/ada

ilo Sistema de RcgisLl-o dc l)rcços.

5.1 l. Q„„„d„ . ,.„„oc.d. nã,1 .„i„.„ a ,ta dc ,cgis1,. d, p„,99, „. p„„/,; , „,1, .t)„,liç,r„
cstilbclccidos no edital ou no avisc) dc contratação, obscrvandc> o itcm 5.7 c slll)itclls. ticít

I'llcultado à AdnlinisLração convocar os iicilantcs rcmancsc4nlcs do cadíls trc) cIc rcscl-va. É11t Ill liclu

cIc classificação. para fazê-lo cm igual prazo e nas jcondiçõcs prtlpc)sttls pL-l(> })rilucirc)
class iíicado .

,+'n'\

5.12. Na hipótcsc dc nenhum dos licitantcs que trata o ilcln 5.4.2.1. adcit;Ir a ct)lllríltílçãcl llcls

lcrlllos do item antcrior. a Administração. obscrvadc)sI o víllor cstilllpdc) c stlíl cvcllttlal
;ltuo Ii/,ação nos lcrluos r/o eclit (11. poderá :

5.12.1. Convocar para negociação os dcmais !icitdntcs o„ IIl,„,,ccI:Ir,s rcnl:lncscclltcs

cujos preços l-oranl rcgisLrados scm redução. observada 4 ordem de classiíicação. ccllll visIt IS à

obtenção de preço nlclhor. nlcsnlc) que acima do preço d+ ad_i ud icatál’io : ou
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5.12.2. Ad.judicar c lirnlar o contrato nas condi[ões oícrtadils pclt)s lici[ít11tcs (1u

I'orncccdorcs rcnlancsccntcs, atendida a ordcm classiíi}atória. quand(1 ítustríldít a 11CgOCiÉ1çãO

dc melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compl]om isso dc h)rnccinlcnlo nas Ccl11(liÇÕes

cstabclccidas. mas não obrigará a Administração a contratar, I'act]ltacia a rcaii/.ação cIc licitação

cspccíiica para a aquisição pretendida, d,sdc que dcvidam+nIc just i licí1,lí1

Znh\
6. Al.TI(RAÇÃO ou A’ru Al.TZAÇÃo l)os PREçk)s Rl':(; IS'll tAi)os

6.1. Os preços rcgistrados podcrão scr altcrados ou atUalizados cm dccorrência dc cvcntua1

rcdução dos preços praticados no mercado ou de fato qu 4 clcvc o cuslc) dos bens. das t)brl is ou

clos serviços registrados, nas scguinlcs situaçõcs:

6.1.1. I':n1 caso de força nraic)r. caso fortuito ou Í}Ito do príncil)c (rLI clrl ctccc)rÊ-üncií1 cIc

fatos imprevisíveis ou previsíveis dc conscquênciab incalculávcis_ qtlc inviabili7.cm í1

cxccução da ata tal como pactuada. nos termos da aIIne[1 “d’' do i11cÊso ii ,lo callut cl€> till . 1 24
da 1.ci nc> 1 4. 133. de 202 1 :

6. 1 .2. IIm caso de criação. alteração ou extinção d4 quaisquer tributos ot1 cnc.argos lcgílis

ou a supcrvcniência dc disposiçõcs lcgílis, com comÓrovada rcpcrcussão s,lllrc ç>s prcços

rcgistr i.IdOS ;

6.1 .3. Na hipótese de previsão no cdital ou no avi Jo de contratação clircta ctc clã llsllla cIc

rca.justamcnto ou rcpactuação sobrc os prcços rcgisLra4os. nos tcrnlos da I.ci n'' 1 '} . 133. dc

6.1.3.1. No caso do rcajustanlcnto. deverá scr rcspjitada a contagcn1 da iln„Élli,l:lclc c o

índice previsto para a contratação: ' 1

6.1.3.2. No caso da rcpacluação. podcrá scr a pcdi]lo do inlcrcss11Li,). cc>1111lrlll,' t:riléri,is
dcíin idos para a contratação

202 i.#-\

7. NF.(;oCI AÇÃO DE 1)Ri':ÇOS 11E(:!S'l'l{/\1)OS

7. l. Na hipótese de o preço registrado tornar-sc supcri(]r ao preço prillictldo llc) nlcrt: 11(10 pc)r

lnotivo supcrvcnicntc, o órgão ou cntidadc gcrcnciadora cojnvocará o í'orncccdor pílr:1 llcpclciar a

rcclução do prcço registrado.
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7.1.1. Caso não accitc rcduzir seu prcço aos v4lorcs praticadc)s pclo nlcrcíldtl. c)

11)rncccdor scrá liberado do comprolnisso assumido qujnto ao ilcm rcgistrílclc1. sem at)lic11ção

dc pcnalidadcs adlninistrativas.

7. 1 .2. Na hipótese prcvista no item antcrior. o gcr4nciador con \'(lc:lrI't (is i-orncccctc)res do

cadastro dc rcscrva, na ordem de ciassiíicação. para v4rilicar sc accititn1 reduzir sctls prcçt)s

aos valores de mercado c não convocará os licitantcs ou fornecedores q11c tivcram sou rcBislrc)
cancelado .

in'-. 7.1.3. Se não obtivcr êxito nas negociações. o órg40 ou cntidadc gcrc11ciad(,FIt pr„ccdcrá
ao cancciamcnto da aLa dc rcgisLro dc preços. adotando jas medidas cahí\,cis para olllc11çã1) cic

contratação luals vanIa losa.

7. 1 .4. Na hipótcsc dc rcdução do prcço rcgistrado,1 o gcrcnciador cc)nlunicará aos ÓIgãOS

c às cntidadcs que tiverem nrnlado contratos dccorrcntcb da ata de registro dc prcçc)s para qtlc

avalicm a conveniência e a oportunidade dc diligcnciar{m negociação c0111 vistas à alteração

contratual, observado o disposto no art. 1 24 da I.ci n'’ 1 41. 133, dc 202 1

7.2. Na hipótcsc dc c) preço de nlcrcado tornar-se superIor ao prcço rcy,ist 1-ac:ci c o 11)t11cccci(Ir

llãc) poder cumprir as obrigações cstahclccidas na ata, scr4 Ihcultaclc) êlt) 11)r11ccctlç}r 1-ccj11ct-cl êlo

gclcnciador a altcração do prcço registrado. mcdiantc cobprovação dc 1’ato stlpcrvc11tc11lc quc

supostamente o inlpossibilitc dc cumprir o compromisso.

7.2.1 . Neste caso. o í'orncccdc>r cncaminhará. juntbmcntc c(Im cl pedido cIc ílltcÉ-ação. a

documentação comprohatória OII a plan ilha dc custos qLIC dcmc>nstrc a iÉI v iahilicl:lclc clt + Êlrcço

l’cgistrado cm relação às condições iniciatnlcntc pactuad4s.

7.2.2. Não hipótcsc dc não comprovação da c]istência cic 1 tII,) SLlpcrvcllicl11c cltlc

inviabilizc o prcço rcgistrado. o pedido será indcícrido dclo órgão t)LI cllliclaclc gcrcnciiltlç)r 11 c

o íorncccdor deverá cumprir as ohrigaçõcs cstabciccidas na ata. sclh pcllil cIc canccl:1lncllttl dcI

scu rcgistro, nos tcrnlos do item 9.1 . scm prejuízo das shnçõcs prcvist11s lla l.ci 11'’ 1 4 . ! _ 13. dc

2021 , c na legislação aplicávcl.

f-\

7.2.3. Na hipótcsc dc cancelamento do fcgistro bo I'orncccclor. n(is ICI’In(>s (lc) itcnl
alILcrior. o qcrcnciador convc>cará os !'(lrncccdclrcs do cadastro dc rest:rv:1. n:1 (lrclctll dc

classiÍicaÇão. para vcriÍlcar sc aceitE'lnl lllantcr seus prcJos rcBistl-ilci,)s, clllscj’v:lçitl CJ ,lis}l(lstcl
no itcnr 5.7
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas ncgociaçõcs. o 1 órgão ou cntidaclc gcrc11ci:l(!orlt

proccdcrá ao cancclamcnto da ata de registro dc prcçosl nos termos do itcm 9.4. c acI(ltará íls

medidas cabívcis para a obtcnção da contratação mais v4ntajosa.

7.2.5. Na hipótcsc dc comprovação da majoração Jo preço dc nlçrclldo quc inviahili/c o

prcço registrado. confornlc prcvisLo no iLcm 7.2 c 1+o itcm 7.2.1. cl Órgãc) c)tI cllti(ladc
gcrcnciadol-a atualizará o prcço registrado. de acordo c(bn1 a rcalidíl(tc cltls víllc)res pi-111 it: 11(los

pclo nrcrcado .

7.2.6. o órgão ou cnLidadc gcrcnciadora comunjcará aos órgãos c às cntidadcs quc

tiverem [irmado contratos decorrentes da ata dc rcgistro bc preços sohrc a cíct iva a Itcrílção do

prcço rcgistrado. para qtlc avalicm a ncccssidadc dc aILcrbção conlrílttla l. obscl’wild(1 o disposto
no art. 1 24 da 1.ci n'’ 14.133. dc 202 1.

n\

8. Rl'=NI AN I':.I AM ENTO

R E(;lS'l'RO 1)E PRi':ÇOS

1)AS QU ANTI DAI) ES IR E(; IS'I'IIA I ) AS NA /\' I ' A 1) 1':

8.1 . As quantidadcs prcvistas para os itcns com prcçob registrados nas alas cIc rcgistrc> dc

prcços poderão scr rcmancjadas pelo órgão ou cntidadc Igcrcnciadclríl clltrc os órgã(>s citi as

c11t idades participantes e não participantes do registro de pr]ços

8.2 . o rcmancjamcnto solncntc poclclá scr lcito:

8.2.1 . 1)c órgão ou ,ntid,dc pa„ti,ip.„t, para órgãolou cntidacic part tcipitlltc: t)LI

8.2.2. 1)c 6,gão ou c]ltidadc participante para órgãoou cllticlít(lc nã(> participante

8.3. o 6,.gão .„ c„tida,1, g„c„ciad.„„ q„, ti,c, ,sti[„„d. .s ,1„„,ltid.d,s qllc prclcllcic

,011tratar será considerado participante para efeito do rclnan+janlcntc).

8.4 . N, hip,',t„, dc ,cma„,ja,mont(1 dc órgão ou cntidad4 participante para Órgã(1 OLI cllti(.laclc

não participante. serão observados os lituitcs previstos no drl. 87 do I)CCI-CtC) \4ullicip:l1 ll' (>34.

dc 2023

r\

8.5. Colnpctirá ao órgão ou à entidade gcrcnciadora adtorizar o rc111ítnqjalncnt(1 sc.licitíldo.

cclm a redução do quantitativo inicia }lncnlc inIormado pclojórgão ou pela cntidadc part icipantc.

(lcsdc CIuc haja prévia anuência do órgão ou da entidade 4uc sofrer rccILIÇão (los qllítlltitativos
i 11 Ê-ornlados
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8.6. Caberá ao íorncccdor bcncliciário da ata de rbgistro dc preços. c)bscrvadas íts
çondiçõcs ncIa cstabclccidas. optar pela aceitação ou não do íornccinlcnto dccorrcntc do

lcnrancjamcnto dos itcns.

8.7. Na hipótcsc da compra centralizada, não havendo jindicaçã(1 pclo Órgão OLI pc1 a c11ticl:ldc

gcrcnciadora. dos quantitativos dos participantcs da comprb ccntrali/ada. nos tcrnlc)s do itcln 8.3.

a distribuição das quantidadcs para a cxccllção dcsccntrali+ada será por lucio do rcluílnc.}itlllcnt(>.

9 , CANCEI JA MEN Fl1 O I) o

1> 1114:Ç(jS IIE(;1 ST it/\1)OS

DO l.ÜCITAN'l'l': VENCI4:1)011 1': 1)OS

o registro do Jbrncccdor scrá cancclado pcIo gcrcn+iador. qLEallClo ,) i’orlll.ccdor

9.1 . 1 . for libcrado; 1

9. 1 .2. dcsculnprir as condições da ata de rcgistro df preços. scm j 11stilicílti va a,,itávcl=

9.1.3. não accitar reduzir o scu prcço rcgistrado,1 na hipótcsc clcstc sc tornar SLlpcrior

àquclcs praticados no nrcrcado;

IIE(; ISfj'RO

n\
9.1.

sofrcr sanção prevista no inciso IV do cabul do arto. 1 .4

202 1 : ou

156 da I.ci n'’ 1 '1. 1 33. dc

9.1.5. não aceitar o preço rcvisado pcla Adm inistr4ção

9.1.5.1. Na hipótcsc dc aplicação de sanção prcvistal nos incisos III OII IV do cílptlt clcl art

156 da 1.ci n'’ 14.133, dc 2021, caso a pcnalidadc adiicada ao lorncccdor não tlltrílpílssc o

prazo dc vigência da aLa dc registro de preços, pode+á o órgão t)t1 il cntidadc gcrcllciaclora

poderá. mcdiantc dccisão í'undanlcntada. decidir peja manutcnção do rcgistr(1 ctc prcços.

vcdadas contrataçõcs derivadas da ata enquanto pcrdLkrarcm os ctt'tIc)s clíl sanção
/’n\

9.2. o cancclamcnLo dc registros nas hipótcscs prcvis{as no itcl11 9.1 scrí’1 Íorlllí III/ac 1c. l)clr

dcspacho do órgão ou da cnlidadc gcrcnciadora. garantid(+s os principios cItI colltrílclilc\rttl c da

ampla defesa. 1

9.3. Na hipótcsc dc cancelamento do registro do l[orncccdor, o (')rgã(> ou 11 c:lticladc

gcrcnciadora podcrá convocar os licitanLcs que compõcn] o cadastro cIc rcscrví1. c)llsclvílda a
Ol-dcn1 dc classificação

9.4. o cancelamento dos preços registrados poderá bcr rcali/ado pcIo gcrcnciacior, cn1

dctcrminada ata de rcgistro dc preços. total ou parcialmcndc, nas scguilllcs llipótcscs. (lcscic que

LICvidamcntc comprovadas c just i ncadas :
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9.4. 1 . pelo decurso do prazo dc vigência;

9.4.2 . pclo cancclanlcnto dc todos os preços rcgistjrados;

9.4.3. por fato supcrvcnicntc, decorrente caso dcI força maior, caso 11)rtuit(1 c)ti 11llc) do

príncipc ou cm dccorrência dc 1-atos imprcvisívcjs ou prcvisi\’cis cIc c(lllscqtiôllcias
incalculávcis. que inviabili/cm a execução obriga{ões previstas lia IIta. clcviclil111clltc

dcmonstrado; c 1

8\
9.4.4. p.„ „„õ„ d, i„t,„„„ púl,li,.. d,vid„m,„t+ j„,ti Ii„„d.,.

1 o , DAS PENAI i 11) ADES

10.1. o descumprimento da Ata dc Registro do Prcçob cnscja„á aplicação das pcnali(lítdcs

cstabclccidas mr/ /77//lm/a cIo 1 cl-1110 (le com//7//o. ainda que h+.ja a substiluição do tcrl11(1 dc CI)ltlríILC)

llc)s tcrmos da 1.ci. 1

1 0.1.1. As sanções também se aplicam aos intcgral+Ics do cadastro de rcscl’vil nc) rcBistro

dc preços quc, convocados. não honrarcm o colnpromibso assuln ido iII.}tlslilicílclanlc11tc após
tcrcnr assinado a aLa.

10.2. A aplicação das pcnalidadcs dce,)rrcntcs do dcs4u,uprinlc,IIU do pt\ct„adc) na íttil dc

registro de preços ou do descumprimento das obrigações c+ntraLuais. garallt idas a ílnl})la clcl’csa c

o contraditório, caberá ao Sccrctário da pasta intcrcssadh no ob.icIo c. llí\vclldo nlais ( ic tim

inLcrcssado. ao Sccrctário titular da un idadc gcrcnciadora. 4 quem ca!)cró tílnlhénl prclvidctlci ar c1

registro das ocorrências no l)ortal Nacional de Contrataçõc+ l)úblicas (1)N('1’).

1 o.3. o órgão ou entidade pa„ti,ipa„1, dc„Grã comunica,] a „„idadc gcrcnciaclorI\ qLlalql ler elas

ocorrências prcvistas no item 9.1. dada a ncccssidadc qc instauração cIc pl'occ(linlcnlc) pílra

cancelamento do rcgistro do forncccdor.

rb

11. (=ONI)IÇOES GERAIS

11.1. As condições gerais dc cxccução do objeto, tabs como t)s prazos Fora cntrcga c
rcccbimcnto. as obrigações da Administração e do I'orllccc4or rcgisll-adc). c clcnlais colldiçõcs cIo

a.iustc. cncontraln-sc dc fin idos no lcrnlo dc Rcfcrência. ANI':XO J ÍJ 1;. 111-1-;\ /' .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – cap 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov,br – CNPJ 95,719. 373/0001-23
www.rnercedes. pr.gov.br

Página 1 116



’{$g#;13)

Município de Mercedes

Estado do Paraná

l«:bit at de i) 1-et,lão !'-.let rr)n ic(> n'’ 3-+ ;=02' 1

I>roccssc) l.icit€11ólio 11'’ 99,"2í32-1

11.2. No caso de adjudicação por preço global dc gr4po dc itens. só scrá adnlitidÉI a
contratação de parte dc itens do grupo se houver prévia pc}quisa dc nlcl-cílclo c dcnlc)nstrílçãc) dc

stla vantagcm para o órgão ou a cntidadc. 1

1)ara íirmcza c validade do pactuado. a prcscntc Ata I’oi !4vrada cm 2 (clllêls) viíts (lc igtl iII lc(11

,I„,. d,p.i, d, lida , „,h,d„ ,m „,d,„,. ,„i „„i„,d„ p,I„, A.,t„.

l.ocal c data

Rc 1,r,sc„t,„t, 1,g.1 d. ,i,gã. g„,„,i,d., , „p„„„t„,]t,(,) l,g.ki,) d.(,) í'.rncccclol’(s)

Assinaturas

rcgistrado(s)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEF 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: ÉicÊtacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ p5.719.373/0001-23
nw ww. mercedes.pr.gov.br
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Município dl Mercedes
’\ /

Estado dl Paraná

F\íital de l)let.1ã(1 I'*.Ietrônico n" 3-+/ 3(>24
1)1-<)ccsst) l.icií(11(')rio 11'' 99/](J2+

Anexo

Cadastro Rcscrva 1

Seguindo a ordem de çlassi Reação. scguc rclação dc fornbccdorcs CIuc accitaran1 cotar c)s itc11s

com preços iguais ao ad.i udifatário

ltclll

do

' I'll

I"(lrncccdor („a,a. ,o,i„1, C:N I’,J/M 1''. e„,de,-\ço, co„1„1,1.. ,’. 1l„.,.„1„„1,)

ox

l':spcc i n caçã(] M(Irc(1 N'1 o(lei(>

(se exig,id(1\\ (se exigido no

no edil al) \ edital)

UI,id,d, IQ„„„tid„da: Q„„nti,1 V.I,1,

Máxima adc l Jn

1 N/1 íninlí1

/ ’/7/:0

Xr//rr/7//rr

011

17///( /r/c/c

X

Scgu indo a ordem dc classiíicação, scguc relação de fornc+cdorcs que mantiveram sua propt)sta

o ri.qi niiI : 1

1;o rncccdor (r(1,ão socIal. CN 1’J/Ml,', en,leNço. co 1,1 ,1lo,, lc!)lcsclllcl11í t, )Itc11r

do

1'1{

1 ':spcc i iicaç

ao

r\

Marc(1 \ Mocielo

(se exigida \ (se exigido no

no editclí.) \ edit(11.)

Unidade ibuantidadc] QLIIlntid Vatt)r / ’/71:o

I Máxima aclc tf 11 xl'/r7r/7//r;

1 M í ni ma
X

011

VIII icI(IdC

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEIP 85998-ooo – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov,br -- CNPJ 195.719,373/0001-23
www. mercedes,pr ,qov.br
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Município de Mercedes
Estado db Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDEé – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UdITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELET#tÔNICA N.o 34/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEl’s E/OU EPP’s
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S OU ÉPP'S LOCAIS OU REGIONAIS

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO PO$ LOTE

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para evehtua1 aquisição de materiais elétricos, a fim
de suprir as demandas das secretarias municipais

PREÇO MÁXiMO:
Lotje –t5eidridáó-

l] Fios gw.1@s, flexíveis e qabo9__q_yqqrjpJçx

2 ] Interruptores, tomadas, rele e base para rele, contàtor e

9 1 [?isjyntor.
/} 1$9qyeJ99, p 099' . pIefp,o__9 s_grIP91 qe p r9ser}ça
$ 1CjpIB]34,carLa_19@, Ii_tg .isgjpr1l9, alças,caI119 e buchq
6 Ê Lâmpadas
7 1 Rele. conector, temporizador déOqLiaé
g___1_c;_ql)9_s dç_ejy[r] Irljo ,fLolçpqrqRl§Q$
9_ _1 _Lyrr[[}.Qr lg_9_U) gço paraJypináriq
10 1 Hastes e cabos
Il 1 Caixas CNPH, CN e de concreto

12 l Cabeçote, contator, conector e curva 90'
13 [ Grampo metálico, buchas em alumínio, duto corrugado
14 ! Refletores LED
-15 1 Luminárias de iluminação pública em LED
16 l Armação, arame galvanizado, parafuso, abraçadeira de

ternlinal de compressão
Êsolador olhal

Luminária Solar Integrada
l_upinária deilunljnqçê9 pÉ!}? Eca dec9rqtivq

R$ Total
57.Óãi , io
52 ,dói Tb 1

22.975.04
9.68á,60
18.9Ó6,88
42,376,80
72,416.67
42.492 , i o
2.5áh ,oo
14.662.80
3.677,01
5.057,75
1 ,341 ,43

42,491 ,02
52.727.90
1.932,23

;have bÓiá

grampo mIguelão

lylon, trilho, kit broca e

17
18
19

374 ,40
3.933.00

64.552,60

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www_1 IV.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do ia 18/06/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo enc4ntra-se no site www.merced= @J)rü9x,M
born como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos
interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração 4 Finanças, na Prefeitura do Município cIc
Mercedes. situada à Rua Dr, Oswaldo Cruz, n_'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes. Estado ao Paraná, de

segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:bc) às 1 1:30h e 13:00h às 17:OOh -[eleíone
(45)3256.-8000, e--rnail: !icitacao@mercedes.pr,gov,br

1 1 o\ [ [ 1 T 1c) [] :1 i1 : 11 : : : ( f )7) : r 1: : :1 1(a) r

W [– 13 [R:045 30 wt 111 11:045 !047 198

421 988 :=s(;:1;o(i:=r?'-03

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR, 03 de junho de 2024

PUBLiCADO
_ PUBLICADO -

\::: 1-:: ,1\

i:) R G ÃO

É PÃOINA

'”:’ RaF('/,o

DIÁRIO OFICiAL ELETRÔNiCO

wwd.rrt©rcad8$.pr.gov.Ex

EDt ÇÃO

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - bEP 85.998-ooo - Mercedes _ PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNHJ 95.719.373/0001-23

ww. mercedes. pr.gov. bI
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MUNTC iP{O

3 de junho de 2024 ANO: XII

www . mercedes.pr.qovl. br

ATOS DO PODER EXECuTIVO

Artigo 75, inciso III. “a", da Lei n,' 14,133/2021 ;Decreto Municipa1 na 035/2023; demais norr-1-ias
aplicáveis

Amparo Legal:

CONVOCAÇÃO

Mercedes, 03 de jLlnho de 20:?.i
CONVOCAÇÃO

A Presidente do CMDCA vem através desta convocar os Consdtheiros MunicipaIs dos Direitos dé1 Criança e, tIo
Adolescente para Reunião Extraordinária a realizar-se no dia 04 de junhb de 2024, às 08h C)Omin, na sala dc reurlióes cia
Secretaria de Assistência Social, sito à Rua Dr, Osvaldo Cruz, n'’ 555, teÜdo como paula

Posse de conselheira tutelar;/n\

Assuntos gerais.

'AÇÃOEXTRATO DE EDITAL DE UCI

MUNICÍPIO DE MERCEDES
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
MODAL.IDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 34/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S OU EÉP'S LOCAIS OU REGIONAIS

SISTEMA DE REGISTRO DE pREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO POR tOTE

PR

OBJETO: Formalização de Ata de Registro de Preços para eventual aqbisição de materiais elétricos. i1 fÉrn

demandas das secretarias municipais

PREÇO MÁXIMO:
DescriçãoÀ\c)te

Fios paralelos, flexíveis e cabos quadriplex
Interruptores, tomadas, role e base para rele, contator e chave bOta

Disjuntor
1 Soquetes, pinos, plafon e sensor de presença
[ Caixa 2x4, canaleta, fita isolante, alças, calha e bucha
i Lâmpadas

Reie, conector, temporizador e soquete
Cabos de alumínio, fios e parafusos
Luminária e braço para tuminária
Hastes e cabos
Caixas C;NPH, CN e de concreto

10

iI
Cabeçote, contator, conector e curva 90c>12

13
14

Grampo metálico, buchas em aluminio, duto corrugado e 9rampomiguelão
Refletores LED

Luminárias de iluminação pública em LED'1 5

Armação, arame galvanizado, parafuso, abraçadeira de nylon, trilho, kit broca e terminal de16

compressao
lsolador olhal17

LtlmÊnária Solar Integrada18

IGP
Wm3$88 Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão tCd-Brasit e Protocolado com Carimbo de

Tempo.’
O Município de Mercedes da qarantia da autenticidade deste documentb, desde que visLlalizado através do site:

vyWW.merçedçs.pr.qov.br

de suprir ,'is

R$ Total
57.031 ,20
52,081.81
22_975 , o'}
9.689 , 60
i 8.966 . Bf-

42.376 , 80

42,492.1 0
72.416.67

2.585, 00
1'1_662,8CI

3,67 /.o 1

5.057,75
1.341 ,43

42 ,49 1 , 02
52.727.9 f:
1.932 , 2: 5

374 ,'/1 i. ?

3.93 3 , 00
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ATOS DO PODER EXECuTIVO

1 19 Luminária de iluminação pública decorativa 64.552,60

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www, pv.br/cbmpras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoomin do dia 18/46/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encóntra-sd no site www.rr}ercedü$.pr lqov.br, ben1 coIno
no site blln$:í/ww»upv,br/CQHPHgPt:1?(,_ Demais informações encdntram-se à disposição dos interessados. í-,.q

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura Ido Município de Mercedes, SitLla, la à íqT.1;, ;l,
Oswaldo Cruz, n.' 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Pbraná, de segunda a sexta feira. nc 1-i(ir::1,-:(

atendimento ao público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 1 l-/:ac)h. 1-eleíoilc: (45)3256-8000: o-r ,i;iiI
FÊcilajaoi($ mercecic-33,pr.gov.br

Laerton Weber
Prefeito

Mercedes – PR, 03 de junho do 2C)24

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES L PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA .ELETRÔNICA N.' 35/2024

TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de ajulas de judô, atellclendo as llCCCSSiLi:1
Secretaria de Esporte, Turismo e Lazer e da Secretaria de Educação # Cultura do MunIcípio de Mercedes (Atieiil cic)

Futuro -– Judô), em parceria com a SEES - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, através do Edital 04,'20:'>2
PF{OESPORTE

eREÇO MÁXIMO:

} cem 1 Descrição/Especificação
r

Unid

Horas

Quant

1 .500

R$ Unit

R$ 57,67

R$ Total

R$ 86.505,nfoi Contratação de serviços de aulas de judô

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/co lras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hoomin do dia 20/o4/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se Ino site arcedwb%%bb bem cc,nl(
no site Ulpx#wy%gQüdç_QLUI wg/PL+L Demais informaçõc's encodtram-se à disposição dos irltciríissarlc,s
SecretarIa de Planejamento, Adrninistração e Finanças, na Prefeitura do Municipio de Mercedes, sitllacla ã !?,Iii Í3r

Oswatdo Cruz, n.a 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Pajraná, de segulrda a sexta feira; E-,o hnríi

07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 11 7:00h. Telefone: (45)3256-f300(atendimento ao DÚblico:
bitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes --- PR, 03 de junfro dc 2024

Laerton Weber
Prefeito

8GP
Wa3% 8&

'>n
Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão lcPIBrasi1 e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste docunrentd, desde que visualizado através do site

www.rperçedqs . pr.gov.br
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AVISO DE NOVA DATA DE ABERTURA DE LitITA{„, AO

Pregão Eletrônico - SRP N' o08/20241

MunicípIO de Santa Te'eza do Oeste Estado Ido Paraná,

COh4UN iCA no uso de : uc;; 3ii +bOI’)6o: íega is 8 cdI ir){err}1édio
da Ca?F;ssàc Pcí’ii,in',=nIe de 1,'citação, Jes}gnada #cia f3oRar}a

n:: 172/2023 em coíib;'ri:caLle 1,c'nl o disposto Ino Decreto
Municipal nc. 203/2023 e LeI federal n’. 14 133/ã021 e suas
alterações. TORN A PC.i8LIC3. NOVA DAtA PARA

ABERTURA, da !ic}!3Çào na nIGoallda,58 de Pregãb Eletrôn ico

n:’ 008'2C12q. na fornó e;etre>nIca. dG tipo Mqnor global
visando Contratação dé en\presa para a prestação be serviços
oríentaçoes treinamentos e ac,onlpanharnento /

nl c)oito:amen to do 3eioí tribuláí io municipal. lob}etlvandc,

incíe;nentar ü fPF.'1 !ir,dEco de participação do nl$nlçipio} do
iCI'JS, conforme as especifIcaÇÕes técnicas e de ãuan{}dades
desc;fitas na Anexa i - Te,'ríle de Retefêncla e dembis anexos
constar\tes do eciiiai (ie iíCitaI;ãO

HD\’3 d:Ita de abe!tu,-8: d!= 1 :3 de lu!\ha de 202'1

hORÁRia: 09:00 horas_

LocAL uh’*f’„b!:. org .br '.A: 9s so IdentifIcado no :êl3k -I!!citações

RETIRADA DO EDITAL: O EdItal e seus respecti+os anexos
poderãc ser retIrados. junto ao depadãrneflto de !i+ttaç ões ou
soiicitad{> s em 1lç3B&#_€:,1g:} €,!.e, ;31t tE.Lb ou

}litgly$êllêJÊLçgã,2.(;92y'AL’3%llççsi#çB3cqes;

ct 1 22d2:39-824
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